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ºrganização o 31mm atual. 

o «ensino superior an Email É aberto e. estudantes qua a m malukº sate anos de estuâos aeemãrioa. timão m trata 
de ramºs mmm—,na ãe amino (industrial 0 W, mm o am, etc.), alunos agua tam Wan ºutros uma do w— 
muffle; sãº colocados emsituagfioéoimldada mas minin— 
tos do eu:—so ”We, para uma ingresso no casino superior. 
Kata atuação ãe igualdade! tica imam às, restriçâº aq MW 
doa ramºs de ensino amado os gummy pains maos profissao «— 

m: m gran again fax-mu ems 959991513 das mtêrías de ensue ”W ma hasten para ªsse na. Também mªnta emma eam 
aas relativos às mªtias do ensino. samira, pessoas m 
da & ms wasn’taw mm gamão dc mum: aasso aºs mm ‘ 

superiºres. 

31521 an maturação ée estudos de nível amém, mt 
uquivalentas (na rama antes aplicada), a imam nas mm a 
panama apenas da an exam especial ée aêmiasão % esaola qm & 

camiiãato &esaja man:- (sacana vestibular). Haste ’axam sao an. 
sides Wma conhecimentos dag mtª-ias (alia da portugais) mais mam relacionavª“ cºm o curso 52m se vai Gamemais. Tun 
‘ém emm ”latim, assumo—ae, gamãº a mm 6.0 mas .. 
to: e miar do sue o aas vagas, a email»: as m terãº uma & 

”crioula. 
6 ensinº apena: no Email w mãe na seguinte: na «» 

mu àdMstraçâo, AMB», Arf uitqtura ' Wnim, 13913953- 

tas, Biblictacaaamía, Ciências Eeoúbmleaa, napaamaeaa, Diruíto, 
Educaçãº Ffsiaa, Enfºl—mam, Emenharia, Estatística, Famciafl 
Insana, Ciências e Letras, Ganham, Jornalismº,, mm, m 
lwn,mflwecmm,mmmMfluwmu,Pafiaqflm 
Industrial, sax-wigs Social, sociologia e Política, hmmm-1a. 

Os cursos, cuja duração varia de trªs a seis anos, da 
anistradoa era mealtimes e escolas ísolaáas, on mancha m um.- 
varsidaâes. às universiáaàes gown Ge autom mama, finan- 
eeara & mustmum. a automa didéuaa, m: entanto, rão % 

Mata, pais gim & magneto clan várias rams de amino, baia 
da pela mªo, faz. cºm que ala se garça dent» de limit“ matil—
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and“. De modo geral, a legislaçâº do em superiºr ao me“ 
rias pelo propºsitº da ragnlamtar ele anda aeentaadmnta mm. 
no :: Mmtr) daa escola—s. 

Gam mação aaa anivarsidadea main, me elo «entre: dc 
fhmçto e da mayara no GW ãe ama e no W de em 
das amb, quase tªdas as unimaidades carmem temiam: 
ún— Masafia (em caraca da Maria, cfimiaa, letras a mango-» 
m), ée iarªna, ãe amalaria civil e dc Maina. A Moria 
dag uniwaaidadas posse:. faculdades d: MM;, ãe tarmac t 
as Was ' ª» » eas. uma posam escama do belas artes a 
aos amir tipºs. Caraca m dome al:—emm“ Civil, Bibliºte— Wa, Biplmaia, Estatística, awn o— Falieía são geral— 
mate arraste—eaw a: mamães especial; $a ima—Mas M .. 
primata na Gamma atiraram. 

ºs prºfessªm: do amino apertar gm dc Mada m - 
&; Ingª!» De anª:-eia em a mamae, deva as: mam 
Manta man in time a was a lhes do” mr mamada 
& mamas ée aateâra . vitaliaiadade. Esta mim se refere & um aas Massªma cama:—ariana. fias instituigsaa ends a m »- 

giste‘riosa swears-maize: cam em da gran: macumba de respon— 
ahahahaha (an: são a Maria dag instituições public“), as aa— 
toa—atiçar mum º mu stapes-id: à: carreira. Alea dªne,“ 
elaa mamas, assistentes e professar“ adjuntm. rãº part.—qa 
gente: a carreira, ha lima—amam, mfªssªras contrataram: s 
auxiliares in claim. sonata on poms instituiçãº: ou Manú 
res dediaaa tem íntegra,]. as atividadea universitarias. 

Compete aa Govªm federal autorizar o mm, a 
comma e fiaaaliaar as astahelaaimntoa de ensino superior. A 
Intaum aa Ewan 333991101» da Materia da Eámaçªo e Guitars 
e a orgão inacabado dessas atribuiçªes, can exam por mic 60" 

inspetores junto as em: particular“ e aataduaia. o naom— 
Mata das escolas depende mm dc n

, 

mum}. in Educagaa, eran aaaeazw do maiatane. Ea Dix-ataxia 
do hmm Superiºr são masai-abs os diplomas de msn magi-tar, 
antes da habilitam amas detantms ao exercício Mariana. 

aos ultima amªram «: ensino superior experimentou act; m immer. ânsia & aun, nos principaia rams do amino sam
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an: em: tag:-am, umª, direita, ousam, rmé'ua, :1 
Mafia, ama e letras, mom, Ways: 3 maxim, 
as mamães escolares e as alums matriculation pasaaram de mi; t 
2118M, mspeetivmnte, em 3.9314,, para 5337! %79, em 195b,. Re dª“ 

chão 1.9137157. mini-amuse todºs ºs ramos do ensino superiºra 
indian ée mmaº foi. “mantido pºr ‘93n En 19%. a m- 
udem m an Ml alma (dºa Quais eau da seam rm. , 

3m: amºs, w W. mam m sên—u a. dim .. 
«:!» quando se anseia mastruz- was & timªo nas Wm: a as 4 
mar,-So ãº amino superiºr mm». 35 & ilustrar, da mão um 
cial, mapasíçªodnmasm muaoaamnummaam 
gia mm do «Mm sugeria: uranium, a no martian ªo 33t & simão resultante às. amamenta Maximª da 
país. Traâiéíomlmnte a ensino sums-1w mm na Brun, precª— te, em o gather de meaning ãe clasificaçãº social II”- 
mm a ingressa nas massª“ um» & immatrianugk a. 
val-5 om na uma» da miar mm w : aa íomçãassmt— 

* “an, M&M!!!“ na referente às maxi-.3330: Mm. 
A. para::tfànaia da traição caracterizam do amina ap- 

ríor Manaíra se mmm, pºr ampla, na MW!!! da tá: 
& sau: rms, as quais, emma“ às “ªme eam 45 mm - 
um cias “amenas máximas em 1931;, m a direita—, a ma.- 

.meawgenhamcim. Emmmog‘hmtfismnmm 
mmdamtrfmh totalizam superior mum» naquela 
m, em, respectivamente, 8515, am e islã alunas. 

. 
& fatº da que em 19515 assa pancake“ mm We para 

56g índia Wata m Mm à divarsiflaaqfie duo ensino m- 
perior mrmlattva âsmxiamas mas m país. Mas a verªm É 
que essa àveraífieáªção sãmnte em gran manada sa dou m m - 
pasta tin-ate an ajustam & am am arºma.-em 1m — 

trial & Mágica. não Mts o direito mumu & comum 
& ram 3:13:m aº ensinº superior Maíra, tam {tumm- 
& ma ugh-{cub no pen-{m mamado (ao 8515 para 17539 alma) , 
em, massa, & Wç'âa da percam que êle, a mediam a 
angonharãjga mm mpmsontavan, masuntmnta, na matrícula total 
«Wmmflarwdmmhmtmmfamdaamdam- 
m, tatha e ciências, a canal passa: ao som:: ligar de um 
em & agiu-fm (10563 alunos um 195k, ou aaja, 1836» total);
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É verdade que o ensino da engenharia quase amam 
m matrícula (da mas alunos, em 1931:, para 78$ m 1951:), asst. 
mêvwâaéo qmªssa amante %dmemmmmnemdam 
sim aa engenharia especializada (de 333 a 1633 alunos, e 

a mmtema, nºs citadºs anon). We, a ama a a (53% 
eu íwãustrial se matavam mamãe “uma“. 

Wanda—se, & luz ªssaz Mos, ama a mara da W 
maçãº (in amino “patricia" mm, algm às 1m:- a mafia 
çâo :1: ma rima Estrutura atual, Me uma“: a. mama no 
“tars-o ele fºrmação ãe tãwíma a cºm especialização &» mafia-ln 
m: as five; superiºr mwsaêrias 3 W do pain. com ªs»: 
uhiatiws, impºrtantes iniciativas gºvernamentais 7h maxim. 
& MWa do ensino ªngariar mma». 

Em 1951 m. instituída 3; cm Rªcism]. & apertª.“ 
muto && Paaaoal &: Hive). sªum (cams), em o chica» ele em 
tram. pºr aç!» anata & mma & pela fºrmalmente do info:-u 
açâo apropriam para a Wa expansão cios águª:—os Masami .. 
m da pessºa:. ãe nim superiºr necessaria: & Muçãº cios em emm gramas e privada ame vim aº áásewolvimato ecmâ 
um a acacia; ao país. 

à mas tm éeaenvolúão irritam progrma, nas sem 
tipºs de iniciativas: contrato de minibus & técnicos em » 
genoa a nacionais; âasamlvimnto às mts—aa metam“. ãe aparª- 
feigumnto pás—gramado; apartºiçmnto ªo prºfessªr“ a assis- 
tentes éo corpo amante das escolas superiores de pai:; mªo 
de cursos pâa—graâuadam bªlsas para aperfeiçamnto pasugraém 
no pelª e no estrangeiro; lwmamntos mhz-a & situação do ensi— 
no supera.“ no país; estados e ensaios sªbre pmmg de «usina 
superiºr e 

. 

mssidades éº pessoal «ía nível apatia m 
Fm atender às maesnidades relacionadas m m sea-tor 

tapestries da alta importância para a em do país, qual seja 
a da ameaça.» dos rºmana mms, foi mumia ao Maso- 
ria da Sáucaçãa, as 1.957, a ifiamaazzma às Formaçãº de mm 
(W). 33.5t“ áâaso orgãº, funcionar“ em 1958, m eim 
esidadâa, mans da gama {gm mtricularan £51; alums, “ 
parando-asa ai» mtinuídaáe dessa immuva qua 693m de alguns
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anos o Brasil nãº ms Gamma da técnicos estrangeira: on em 
da tween importância para 9 sea demmohtnento. 

Mata, a rm da mm: a ramaç'ão ”Natural aas 
“veram“ & esealas 6.6 tecnologia, possimítanão—nws sape— 

mr 9 amino met-amaze umanº, foi criada no mamário da % 
«açªo e camera a Cºmissão supervisora do Plano aos Institutos 
(WWI) , we ,); calam (“kazama We; para instalaçªº às 
ºitº institutos em 19%, e W 33d para o WW & 
mais seis em 1959. age Mesa, meme ea entendimento: para 
a prestaçâº && auxíliº a isms de agenharia e a outrage m 
ãe we atinja—m melhor padrãº de ensino nee ”panama: nas 
newesériee ao desemelmm fie pai:. 

º plano dos institms, ânsàinaâo & e a ram .. 
ção do amino rão mm: no 3mm, Minute me We, 
abrange campos vitais do magenta 9 ªa tecnolºgiª: mata—31:1— 

ca, física, quince, emmeé'cmw, malaga, num—raçãº e nota «- 

largas, mecânica, «sem e Watt—agio. Amadeus ao impera 
um de lever a mm aspirina www & amenizam, m aq; 
«sx—aparte maispensâ'val ea mmm da ixaasmauaaçao, amam - 
sa e salvªm 3. criaçãº && amam eaneagmdos à temlagia m 
mil., à anunciação ani-eah, %. sem:: rum}. 0 à “saíam.



~ 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE.

r 

DECRETO N. 19.851 - DE 11 DE ABRIL DE 1951 

Dispõe Que o ensino superior no Brasil obedecerá, de preferência, 

ao sistema universitário, podendo ainda ser ministrado em 

institutos isolados' e gue a organizacao tecnica e aiming 

trativa das universidades e instituída no presente Deere-7 

to, regendo-se os institutos isolados pelos respectivosxe 

guianentos, observados os dispositivos do seguinte Estatª 

to das Universidades Brasileiras. 

'O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados U- 

nidos do Brasil decreta: 

TITULO I 

PINS DO ENSINO UNIVERSITÁRIO 

Art. lº. O ensino universitário tem como finalidade: elº 
var o nível da cultura geral; estimular a investigação científi— 
ca em quaisQuer domínios dos conhecimentos humanos; habilitar ao 

exercício de atividades que requerem preparo técnico e científi— 
co superior; concorrer, enfim, pela educação do indivíduo e da 
coletividade, pela harmonia de objetivos entre professores e es— 

tudantes e pelo aproveitamento de todas as atividades universitâ 
rias, para a grandeza da Nação e para o aperfeiçoamento da Huma- 

nidade. 

Art. 2º . A organizaçao das universidades brasileiras a ' 
tendera, primordialmente, ao criterio dos reclamos e necessida - 
des do País e, assim sera orientada pelos fatores nacionais de 

ordem psíquica, social e econômica e por quaisquer outras cir - 
cunstâncias que possam interferir na realização dos altos desig- 
nios universitarios. 

At 51;!) 

preceitos gerais instituídos no presente Decreto, podendo, entre 
O regime universitario no Brasil obedecera aos 

tanto, admitir variantes regionais no que respeita a administra- 
çao e aos modelos didaticos.

~
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Art. nº. As universidades brasileiras desenvolverão ação 
conjunta em benefício da alta cultura nacional, e se esforçarão 
para ampliar cada vez mais as suas relaçoes e o seu intercambio 
com as universidades estrangeiras. 

TÍTULO II 

CONSTITUIÇÃO DAS UNIVERSIDADES BRASILEIRAS 

CAPÍTULO I 

Generalidades 

o2. Art. 5° . A cdnstituiçao de uma universidade brasileira 
devera atender as seguintes exigencias: 

I, congregar em unidade universitaria pelo menos três 
dos seguintes institutos de ensino superior: Faculdade de Direi- 
to, Faculdade de Medicina, Escola de Engenharia e Faculdade de 
Educação, Ciências e Letras; 

II, dispôr de capacidade didatica, ai compreendidos pro- 
fessores, laboratorios e demais condiçoes necessarias ao ensino 
eficiente; 

III, dispor de recursos financeiros concedidos pelos go - 
vêrnos, por instituições privadas e por particulares, que garan-

' 

tem o funcionamento normal dos cursos e a plena eficiencia da a- 
tividade universitaria; 

IV, submeter—se às normas gerais instituídas neste Esta- 
tuto . 

Art. 6°. As universidades brasileiras poderão ser crea - 
das e mantidas pela'União, pelos Estados ou, sob a forma de fun- 
dações ou de associações, por particulares, constituindo univer- 
sidades federais, estaduais e livres. 

Parágrafo único. Os governos estaduais poderão dotar as 
universidades por eles organizadas com patrimônio próprio, mas 
continuarão obrigados & fornecer-lhe os recursos financeiros que 
se tornarem necessários a seu regular funcionamento.

»
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Art. 7º, A organização administrativa e didática de qua; 
quer universidade sera instituída em estatutos, aprovados pelo 
Ministro da Educação e Saude Pública e que se poderão ser modifi 
cados por proposta do Conselho Universitário ao mesmo Mbnistro , 
devendo ser ouvido o Conselho Nacional de Educação. 

Art. 8º. O Governo Federal, mediante parecer do Conse — 

lho Nacional de Educação, poderá realizar acordo com os governos 
estaduais para a organização de universidades federais, constitª 
idas de institutos de ensino superior federais e estaduais, os 

quais continuarão a gozar de personalidade jurídica própria e e- 

xercerão a atividade universitaria com os recursos financeiros 
concedidos pelos Governos Federal e Estadual, ou por dotaçoes de 

"quaisquer procedências. 
I I A 

Paragrafo unico. O mesmo acordo, em casos especiais po- 
! A . _ 

dera ser realizado entre o Governo e fundaçôes privadas, para os 

efeitos da organização de universidades regionais federais. 

'Art. 9°. As universidades gozarão de personalidade jurí- 
dica e de autonomia administrativa, didática e disciplinar, nos 

limites estabelecidos pelo presente Decreto, sem prejuizo da 
personalidade jurídica que tenha ou possa ser atribuida pelos 
estatutos universitarios a cada um dos institutos componentes da 
universidade. ' 

Parágrafo único. Nas universidades oficiais, federais 
ou estaduais, quaisquer modificações que interessem fundamental— 

mente â organização administrativa ou didatipa dos institutos u— 

niversitarios, só poderão ser efetivadas mediante sanção dos reg 
pectivos governos, ouvido o Conselho Nacional de Educação. 

Art. 10. Os direitos decorrentes da personalidade juridi 
ea, que forem reconhecidos aos institutos componentes da univer— 
sidade, se poderão ser exercidos em harmonia e em conexão com 

os direitos da personalidade jurídica que competem & universida— 
de. 

Art. 11. Qualquer universidade podera ampliar a sua ati- 
vidade didatica pela incorporação progressiva de novos institu — 

tos de ensino superior de natureza técnica ou cultural, mediante 
prévia aprovação do Conselho Universitário da reapectiva univer— 
sidade.
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§ l.º A incorporação, para ser efetivada, dependerá, nas 
universidades federais, de decreto do Governo Federal e, nas uni 
versidades eQuiparadas, de ato do Ministro da Educação e Saude 

Publica, devendo ser ouvido o Conselho Nacional de Educação. 

§ 2.º Aos particulares que houverem contribuido cam donª 
tivos para a fundação ou manutenção de universidade ou de seus 
institutos podera ser assegurado, pelos estatutos universitarios, 
o direito de verificar a regular aplicação dos donativos feitos 
e de participar, pessoalmente ou por meio de representante junto 
ao Conselho Universitário, da administração do patrimônio doado. 

CAPÍTULO II 

Equiparação das Universidades 

Art. 12. As universidades estaduais ou livres poderão &z' 

equiparadas as universidades federais para os efeitos da conces— 

são de títulos, dignidades e outros privilégios universitarios, 
mediante inspeção prévia pelo Departamento Nacional do Ensino e 

ouvido o Conselho Nacional de Educação. 

Parágrafo único. O Ministro da Educação e Saude Publica 
fixará em instruções especiais o processo de inspeção prévia,“ e 

quais os elementos mínimos de ordem material e financeira neces- 
sarios a equiparação. 

Art. 13. As universidades estaduais e livres equiparadas 
» ficarão sujeitas à fiscalização do Governo Federal, por interme- 
dio do Departamento Nacional do Ensino, que verificará a fiel og 
servãncia de todos os preceitós legais e estatutários que regem 
a organização e o funcionamento da universidade e dos institutos 
que a compuzerem, solidários e estritamente responsáveis pela e— 

ficiência do ensino neles ministrado. 

Parágrafo único. A equiparação das universidades estadª 
ais ou livres podera ser suspensa enquanto não forem sanadas grª 
ves irregularidades por ventura verificadas no seu funcionamento, 
e sera cassada por decreto do Governo Federal desde que, median- 
te previo inquerito e ouvido o Conselho Nacional de Educaçao, fi 
car comprovado que nao mais preenchem os seus fins.
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TÍTULO III 
ADMINISTRAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

Art. lu. As universidades serão administradas: 
a) por um Reitor; 
b) por um Conselho Universitário. 
Paragrafo unico. Na Universidade havera uma reitoria,ten 

do anexa uma secretaria geral, uma seçao de contabilidade e quag 
quer outros serviços que se fizerem necessarios ao perfeito fun- 
eionanwnto da atividade administrativa universitaria. 

CAPÍTULO I 

Nomeação e atribuição do Reitor 

Art. 15. O Heitor e o órgão executivo supremo da Univer- 
sidade. ' 

Parágrafo único. Constituem requisitos essenciais para 
ser provido no cargo: ' 

a) ser brasileiro nato; 

b) pertencer ao professorado superior. 

Art. 16. O Reitor, nas universidades federais e estadu - 
ais, será de nomeação dos respectivos governos, devendo a seco - 
lha recair em nome constante de uma lista tríplice, organizada- 
em votaçao uninominal pelo Conselho Universitario. 

Paragrafo unico. O Reitor sera nomeado pelo prazo de 
tres anos, podendo ser reconduzido, desde que seja incluido novª 
mente na lista tríplice. 

Art. 17. A escolha do Reitor nas universidades equipara- 
das sera regulada nos seus estatutos, dependendo, porém, a posse 
efetiva no cargo de prévio assentimento do Ministro da Educação 
e Saude Publica, Que podera vetar a nomeação quando o candidato 
não oferecer garantias ao desempenho de tão altas funções. 

Art. 18. Constituem atribuições do Reitor:



MtNisTEaso DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

I, representar e dirigir a Universidade, velando pela 
' fiel observância dos seus estatutos; 

II, convocar e presidir a Assembleia Universitária e o 

Conselho Universitário; 

III, assinar, conjuntamente com o respectivo diretor do 

instituto universitario, os diplomas conferidos pela Universida- 
de; 

IV, administrar as finanças da Universidade; 

. V, nomear, licenciar e demitir o pessoal administrati- 
vo da reitoria; 

VI, superintender os serviços da secretaria geral e os 

serviços anexos; ' 

VII, nomear ou contratar professores, de acordo com resº 
luções do Conselho Universitário;

' 

VIII, dar posse aos diretores dos institutos da Universi- 
dade;

' 

IX, exercer o poder disciplinar; 

X, desempenhar todas as demais atribuiçoes inherentes 
ao cargo de reitor, de acôrdo com os dispositivos estatutários e 

com os moldes gerais do regime universitario. 
Art. 19. O Reitor submeterá anualmente aos poderes compg 

tentes o orçamento da Universidade para o ano subsequente, acomr 

panhado de relatório minucioso sobre a vida universitária e de 

uma exposição das medidas reclamadas em beneficio do ensino..
a 

Art. 20. 0 Reitor terá direito a uma verba de representª 
ção, sem prejuiZo da remuneração que lhe couber pelo exercício 
do cargo de professor, de cujas funções ficara diapensado enquaç 
to exercer a reitoria. 

Art. 21. O Reitor usara,nas solenidades universitarias, 
de vestes talares, com o distintivo das suas altas funções esta- 
belecido no regimento da Universidade. 

CAPÍTULO II 

Constituição e atribuições do Conselho Universitário 

Art. 22. O Conselho Universitario.— órgão consultivo e 

deliberativo da Universidade -, sob a presidência do Reitor, se-
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ra constituido: 

a) pelos diretores dos institutos que compõem a'Universi 
dade; 

b) por um representante de cada um dos institutos & que 

se refere o art. 5”, item I, eleito pela respectiva congregação; 

c) por um representante, eleito pela respectiva congregª 
ção, de cada instituto, não compreendido no art. 5º, item l,que 
se constituir de unidades didaticamente autônomas;

I 

.; 

d) por um representante dos docentes livres, eleito em 

assembleia geral dos docentes livres de todos os institutos uni- 
versitarios; 

e) por um representante de associação, que fôr constitui 
da pelos diplomados da Universidade em épocas anteriores; 

f) pelo presidente do Diretório Central dos Estudantes,a 
que se refere o art. 107. 

§ 1.8 O Conselho Universitário elegerá o seu vice-presª 
dente, gue substituirá o Reitor nos seus impedimentos ou, em ca- 
so de vacância, o substituirá enquanto não se proceder à nomea - 
ção do noto Reitor. 

§ 2.° O Conselho Universitário se reunirá ordinariamente, 
pelo menos, de três em três meses, por convocação do Reitor, e, 
extraordinariamente, com indicação precisa da matéria a tratar, 
quando convocado pelo Reitor ou o requererem dois terços dos 
seus membros. 

§ 5.º 0 Conselho Universitário deliberará validamente 
com a presença da maioria dos seus membros. 

§ u.° o Comparecimento dos membros do Conselho Universi- 
tario, salvo motivo justificado, é obrigatório e prefere a qual- 
quer serviço do magistério. 

§ 5.0 Aos membros dos corpos docente e discente sera as- 
segurado o direito de comparecer à sessão do Conselho Universitá 
rio nos termos do art. 96. 

§ 6.° O mandato dos representantes, a que se referem' as 

alíneas b), c), d) e e) deste artigo, será pelo prazo de três a- 
nos, podendo ser renovado.

A
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Art. 25. Constituem atribuições do Conselho Universitá:- 
rio: 

I u N I, exercer, como orgao deliberativo, a jurisdiçao supe- 
rior da Universidade;

' 

II, organizar a lista tríplice para o provimento do car- 
go de reitor; 

_ 

'

, 

III, eleger o seu vice—presidente; 

‘IV, elaborar o regimento interno do Conselho e da Univeg 
sidade; 

V, aprovar os regimentos internos, organizados para ca- 
da um dos institutos universitarios, pelos respectivos Cºnselhos 
tecnico-administrativos; 

VI, deliberar sobre quaisquer modificações do Estatuto 
da Universidade, de acordo com os altos interesses do ensino; 

VII, aprovar modificações dos regulamentos de cada um 

.dos institutos da Universidade, atendidas as restrições constan— 
tes deste Estatuto; 

VIII, aprovar as propostas dos orçamentos anuais dos instª 
tutos universitarios, remetidos ao Reitor pelos respectivos dire 
tores; 

IX, organizar o orçamento de despesas da reitoria e suas 
dependências, fixando as quotas anuais com que deve contribuir' 
para esse orçamento cada um dos institutos universitarios; 

_ , ” . 

X, autorizar as despesas extraordinarias nao previstas
I 

nos orçamentos dos institutos universitarios, que atendam a no - 
cessidades do ensino; 

XI, aprovar a prestação de contas, de cada exercício,fei 
ta ao Reitor pelos diretores dos institutos universitarios; 

XII, resolver sobre a aceitação de legados e donativos, e 

deliberar sobre a administração do patrimônio da Universidade; 

XIII, autorizar acordos entre os institutos universitarios 
e sociedades industriais; comerciais ou particulares para a rea- 
lizaçao de trabalhos ou pesquisas; 

XIV, autorizar o contrato de professores para a realiza - 
ção de cursos nos institutos universitarios; 

XV, organizar o quadro dos funcionários administrativos 
da reitoria e dos institutos universitários e autorizar a nomes- 
ção de pessoal extranumerârio dentro das verbas disponiveis;

,;
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XVI, resolver sobre os mandatos universitários para a rã 
alização de cursos de aperfeiçoamento ou de especialização, por 
iniciativa própria ou por proposta de qualquer instituto da Uni- 
versidade; 

XVII, organizar, de acordo com proposta dos institutos da 
Universidade, os cursos e conferências de extensão universitária 

XVIII, deliberar sobre assuntos didáticos de ordem geral e 

aprovar iniciativas ou modificações no regime do ensino, não de— 

terminadas em regulamentos, prºpostas por qualquer dos institu - 
tos da Universidade, atendidas as condições em que se exercita & 

autonomia universitária; 
_XIX, decidir sobre a conceSsão do titulo dé professor 

honoris causa;
. 

XX, criar e conceder prêmios pecuniários ou honorifícos 
destinados a estimular e recompensar atividades universitarias; 

XXI, deliberar, em grau de recurso, sobre a aplicação de 

penalidades, de acordo com os dispositivos do regimento interno 
da Universidade;

' 

XXII, deliberar sobre providências destinadas a prevenir 
ou corrigir atos de indisciplina coletiva, inclusive sobre o fe— 

chamento de cursos e mesmo de quaIQuer instituto universitario; 
XXIII, deliberar sobre questõeS'omissas dêste Estatuto ou 

do regimento interno da Universidade e dos institutos universitá 
riºs . 

”TÍTULO IV 

ASSEMBLÉIA UNIVERSITÁRIA 

Art. an. A Assembléia universitária e o organismo constª 
tuido pelo conjunto dos professores de todos os institutos uni - 
versitarios. 

Art. 25. A assembleia universitaria realizará anualmente 
uma reunião solene,<íestinada: ' 

I, a tomar conhecimento, por uma exposição do Reitor, 
das principais ocorrências da vida universitária e dos progres- 
sos e aperfeiçoamentos realizados em qualquer dos institutos da 
Universidade. '
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II, a assistir a entrega dos diplomas de doutor e de ti- 
tulos honorificos. 

§ 18. Na reunião solene de que trata este artigo, para 
a qual serão convidadas as altas autoridades da República, um 

dos professores, designado pelo Conselho Universitário, dissertª 
ra sobre tema de interesse geral, concernente & educação em qua; 
quer dos seus multiplos aspectos. 

§ 2°. Em casos excepcionais o Reitor podera convocar reª 
nião extraordinária da asseMblêia universitaria para assunto de 

alta relevancia, que interesse a Vida conjunta dos institutos ur 
niversitarios. 

TÍTULO V' 

ADMINISTRAÇÃO Dos INSTITUTOS UNIVERSITÁRIOS 

Art. 26. Os institutos universitarios serão administra- 

a) por um Diretor; 
b) por um Conselho tecnico-administrativo; 
o) pela Congregaçao. 

Parágrafo único. A administração dos institutos das 
universidades estaduais e lies podera admitir variantes, esta- 
belecidas nos reSpectivos regulamentos, no que respeita à axis - 
tência do conselho técnico-administrativo & investidura do dire- 
tor e à constituição da congregação. 

CAPÍTULO I 

Nomeação e atribuições do Diretor 

Art. 27. O Diretor dos institutos universitarios federab 
'--ôrgão executivo da direção tecnica e administrativa -- será 
nomeado pelo Governo, que o escolhera de uma lista tríplice na 
qual serão incluídos os nomes de três professores catedráticos, 
em exercício, do mesmo instituto, dois deles eleitos por votação
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uninominal pela reSpectiva Cºngregação, e eleito o terceiro pelo 
Conselho Universitário. 

§_ 1". o Conselho Universitário, recebida & lista da eon- 
gregação e acrescida do nome de sua escolha, deverá enviar a 

proposta de nomeação ao Governo dentro do prazo máximo de trinta 
dias a contar da data em que se verificou a vaga. 

§ 2°. Si, dentro do prazo acima fixado, não fôr enviada 
a proposta de que trata o parágrafo anterior, nomeara o Governo 
o Diretor, escolhendo-o livremente dentre os professõres catedrâ 
ticos do mesmo instituto. ' 

§ ãº. O Diretor tera exercicio pelo prazo de tres anos 
e só poderá figurar na lista tríplice seguinte pelo voto de dois 
terços da Congregação ou do Conselho Universitário. 

Art. 28. Constituem atribuições do Diretor de cada instª 
tuto universitario: 

I, entender-se com os poderes superiores sôbre todos os 
assuntos que interessem ao instituto e dependam de decisões da - 
queles; 

II, representar o instituto em quaisquer atos públicos e 

nas suas relações com outros ramos da administração, institui - 
ções científicas e corporações particulares; 

III, assinar, conjuntamente com o Reitor, os diplomas expº 
didos pelo instituto; 

IV, fazer parte do Conselho Universitário; 
V, assinar e expedir certificados dos cursos de aperfei— 

çoamento e de especialização; 

VI, convocar e presidir as reuniões do Conselho tecnico - 
administrativo e da Congregação; 

VII, executar e fazer executar as decisões dos órgãos adm; 
,nistrativos da Universidade; ' 

VIII, dirigir a administração do instituto, de acôrdo com 

os dipositivos regulamentares e com decisões do Conselho técnico 
administrativo e da Congregação; 

IX, fiscalizar a fiel execução do regime didatico, especi 
almente no que reSpeita a observância de horários e programas, a 
atividade de professõres, docentes livres, auxiliares de ensino 
e estudantes;
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X, manter a ordem e a disciplina em todas as dependem - 
cias do instituto, e propôr ao Conselho tecnico-administrativo 
providências que se façam necessarias; 

XI, superintender todos os serviços administrativos doiní 
tituto; 

XII, remover de um para outro serviço os funcionarios admi 

nistrativos, de acordo com as necessidades ocorrentes; 

XIII, dar posse aos funcionarios docentes e administrativos 

XIV, nomear os docentes livres, auxiliares de ensino e ex-
' 

tranumerarios; 

XV, informar o Conselho técnico—administrativo sobre 
quaisquer assuntos que interessem & administração e ao ensino; 

XVI, apresentar anualmente ao Reitor relatório dos trabaé 
lhos do instituto, nele assinalando as providencias indicadas pa 
ra a maior eficiencia do ensino; 

XVII, aplicar as penalidades regulamentares. 

CAPÍTULO II 

Constituição e atribuiçães do Conselho Tecnico-Administrativo 

Art. 29. 'O Conselho tecnico—administrativo - orgão deli 
berativo -, de acordo com dispositivo regulamentar de cada um 

dos institutos das universidades federais, sera constituido de 
três ou seis professores catedráticos, em exercício, do respect; 
vo'instituto, escolhidos pelo ministro da Educação e Saude Publi 
ca e renovados de um terço anualmente. 

§ 1°. Para a constituição, renovação ou preenchimentº-de 
vagas do Conselho, a Congregação organizará uma lista de nomes 

de professores com um numero duplo daquele que deva constituir , 
renovar ou completar o mesmo Conselho, devendo entre eles recair 
& escolha do Ministro da Educação e Saude Publica.

' 

§ aº. A eleição será por escrutínio secreto e cada mem - 
bro da Congregação votará apenas em tantos nomes dist ntos quan- 
tos os necessarios à constituiçao, renovaçao ou preenchimento de
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vagas do respectivo Conselho. - - 
l‘ 

Art. 50. Constituem atribuições do Conselho técnico-adm; 
nistrativo: 

. u I I, reunir—se em sessoes ordinarias, pelo menos uma vez 

por mes, e, extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor; 

II, emitir parecer sobre quaisquer assuntos de ordem diª 
datica, que ajam de ser submetidos & Congregação; 

III, rever os programas de ensino das diversas disciplinas, 
afim de verificar si obedecem as exigencias regulamentares; 

IV, organizar horarios para os cursos oficiais, ouvidos 
os respectivos professores, e atendidas quaisquer circunstâncias 
que possam interferir na regularidade da frequencia e na boa or- 
dem dos trabalhos didaticos; 

V, autorizar a realização de cursos previstos no regula— 
‘mento e dependentes de sua decisão, depois de rever e aprovar os 

respectivos programas; 

VI, fixar, anualmente, o numero de alunos admitidos a ma- 

trícula nos cursos seriados; 

VII, fixar, ouvido o respectivo professor e de acordo com 

os interesses_do'ensino, o numero de estudantes das turmas a seu 

cargo; 

VIII, deliberar sobre as condições_de pagamento pela execu- 
ção de cursos remunerados; 

IX, organizar as comissães examinadoras para as provas de 

habilitação dos estudantes; 

X, constituir comissões especiais de professores para o 

estudo de assuntos que interessem ao instituto; ' 

XI, autorizar a nomeação de auxiliares de ensino e a doei 
gnação de docentes livres como auxiliares do professor nos cur— 

sos normais; “ " 

XII, organizar, ouvida a Congregação, o regimento interno 
do instituto, submetendo-o a aprovação do Conselho Universitaria 

XIII, elaborar, de acordo com o Diretor, a proposta do orça 
mento anual do instituto;

'
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J‘XIV, encaminhar a Congregação, devidamente informada e 

verificada a procedência dos seus fundamentos, representações 
contra atos dos professores. 

Parágrafo único. Caberá ao membro do Cºnselho tecnico - 
administrativo mais antigo no magistério, na falta do Diretor ou 

em suas ausências e rnpedimentos, substitui-lo na presidência do 

Cºnselho e na direção do reSpectivo instituto universitario. 

CAPITULO III 

Atribuições da Congregação 

Art. 31. A Congregação dos institutes universitarios sg 
ra constituida pelos professores catedráticos efetivos, pelos de; 
centes livres em exercício de catedrático e por um representante 
dos docentes livres, eleito pelos seus pares, e terá como atribª 
ições: 

I, resolver, em grau de recurso, todos os casos que lhe 
forem afetos relativos aos interesses do ensino; 

II, eleger dois nomes da lista tríplice, destinada ao 

provimento no cargo de Diretor; 

,III, organizar a lista para a escolha dos membros do Gansº 
lho tecnico-administrativo e eleger um dos professores catedrati 
cos, em exercício, para seu representante no Conselho Universitá 
rio; \ 

IV, eleger pelo processo uninominal, e nos termos do res- 
pectivo regulamento, as comissões examinadoras de concurso; 

V, deliberar sobre a realização de concursos; e tomar cg 
nhecimento do parecer a que se refere o art. 5h; 

VI, aprovar os programas dos cursos normais; 

VII, sugerir aos poderes superiores as providências neces- 
sarias ao aperfeiçoamento do ensino no respectivo instituto.



MENISTÉR!O DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

TÍTULO VI 

ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA 

Art. 32. Na organização didática e nos métodos pedagogi- 

cos adotados nos institutos universitarios será atendido, a um 

tempo, o duplo objetivo de ministrar ensino eficiente dos conhe- 

cimentos humanos adquiridos e de estimular o espirito da investi 
gação original, indispensável ao progresso das ciências. 

Art. 55. Para atender aos objetivos assinalados no arti- 
go anterior,<íevera constituir empenho máximo dos institutos uni 
versitârios a seleção de um corpo dºcente que ofereça largas ga- 

rantias de devotamento ao magistério, elevada cultura, capacidar' 
de didatica e altos predicados morais; mas, alem disso, os mes- 

mos institutos deverao possuir todos os elementos necessarios à 

ampla objetivação—do ensino. 

Art. 5h. Nos metodos pedagógicos do ensino uniVersitarmi 
em qualquer dos seus ramos, a instrução sera coletiva, individu— 
al ou combinada, de acordo com a natureza e os objetivos do ensi 
no ministrado.

. 

Parágrafo único, A organização e seriação de cursos, os 

métodos de demonstração prática ou exposição doutrinária, a par— 

ticipação ativa do estudante nos exercícios escolares, e quais— 

quer outros aSpêtos do regime didatico serão instituídos no regª 
lamento de cada umldos institutos universitarios. 

Art. 55. Nos institutos de ensino profissional superior' 
serão realizados os seguintes cursos: 

a) cursos normais, nos quais será executado, pelo profeg 
sor catedrático, o programa oficial da disciplina; 

b) cursos equiparados, que serao realizados pelos docen- 

tes livres, de acordo com programa aprOVado pelo Conselho tecni- 
co-administrativo de cada instituto, e que terao os efeitos le - 
gais dos cursos anteriores;

' 

c) cursos de aperfeiçoamento que se destinam a ampliar 
'conhecimentos de qualquer disciplina ou de determinados domínios 

da mesma;
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Vd) cursos de especialização, destinados & aprofundar, em 

ensino intensivo e sistematizado, os conhecimentos necessários & 

finalidades profissionais ou científicas; 

e) cursos livres, que obedecerão a programa préviamente 
aprovado pelo Conselho técnico—administrativo do instituto on- 
de devam ser realizados, e que versarão assuntos de interesse gg 

' ral ou relacionados com qualquer das disciplinas ensinadas no 

mesmo instituto; 
f) cursos de extensão universitária, destinados & proloª 

gar, em beneficio coletivo, a atividade técnica e científica dos 

institutos universitarios.
. 

Art. 56. Os cursos normais serão realizados com a colabg 
ração dos auxiliares de ensino e ainda de docentes livres, de eª 
colha do-professor, quando este assim julgar conveniente. 

§ lº. Nas disciplinas em que seja indicada a instrução 
individual do estudante, o professor catedrático deverá realizar 
o ensino por turmas, cujo número será fixado pelo Conselho têcni 
co*administrativo para cada docente, de acordo com os recursos 
didáticos de que dispuzer, o número máximo de alunos das respec- 
tivas turmas. 

' Parágrafo único. A remuneração dos docentes livres que 

regerem turmas sera fixada no regulamento de cada instituto. 
Art. 59. Os cursos de aperfeiçoamento e de especializa - 

ção poderão ser organizados e realizados pelo professor catedra- 
tico, ou pelos docentes livres, cabendo ao Cºnselho tecnico-admª_ 
nistrativo autorizar esses cursos, aprovar os respectivos progrª 
mas e expedir instruções relativas a seu funcionamento. 

Parágrafo único. Os mesmos cursos poderão ainda ser rea- 
lizados, de acordo com o a resolução do Conselho tecnico-adminig 
trativo, por especialistas de alto valor e reconhecida experiên- 

I cia. 
Art. no. A capacidade didatica dos institutos universitâ 

rios ainda poderá ser ampliada na realização de cursos em insti- 
tutos ou serviços técnicos ou científicos, nos quais sera minis— 
trado alto ensino de especialização, no cumprimento de mandatos 
universitarios, mediante previo acordo do Conselho Universitário 
com os diretores dos respectivos institutos ou serviços.
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Art. hl. Os cursos livres constituirãº oportunidade para 
que nºs institutos universitarios pºssa ser aprºveitada, na ins- 
truçãº do estudante e em benefício geral da cultura, a atividade 
didatica de profissionais especializados em determinadºs ramos 

dos cºnhecimentos humanos. 

Parágrafº únicº. Estes cursos, que serão autorizadºs pg 
10 Cºnselho técnicº-administrativo dº reSpectivo instituto e reª 
izados de acordo cºm prºgrama pºr êle aprovado, pºderãº ser mi- 

nistrados pºr membros do cºrpo docente universitáriº ºu pºr pro— 

xfissiºnais, nacionais e estrangeirºs, estranhos ao mesmº cºrpº 
docente, mas de recºnhecidº saber na matéria que se propuzerem a 

ensinar. 

Art. MZ. A extensãº universitária será efetivada por 
meiº de cursos e conferências de carater educacional ou utilita— 
riº, uns e ºutras ºrganizadºs pelos diversºs institutos da Uni - 
versidade, cºm prévia autorização do Conselho Universitário. 

§ lº. Os cursos e cºnferências, de que trata este artigq 
destinam-se principalmente à difusão de cºnhecimentos úteis a vi 
da individual ou coletiva, a sºluçãº de prºblemas sociais ºu. à 

propagação de ideias e princípiºs que salvaguardem ºs altos intº 
rêsses nacionais. ' 

§ 2°. Éstes cursos e cºnferências poderãº ser realizados 
pºr qualquer instituto universitáriº em ºutros institutos de en— 

sino técnico ºu superior, de ensino secundário ou primáriº ºu em 

condições que os façam accessiveis ao grande públicº. 
Art. nõ. Os cursos normais dºs institutos universitarios 

serão realizadºs em períºdºs letivos e terão a duração fixadarns 
regulamentos reSpectivos. 

' I n N ' 

Paragrafº unicº. Os demais cursos terao duraçao e rune; 
N ' ' ' 

onamentº reguladºs em instruçoes dos Conselhos tecnicº-adminis —

' trativºs ou do Conselhº Universitariº. 
Art. hu. O Conselho Universitáriº, de acºrdº cºm º pare- 

cer das cºngregações dos institutos da Universidade, pºdera cen- 
traliZar em um so instituto universitariº º enSinº de discipli 3 

nas fundamentais, cujo conhecimento habilitem & continuaçãº dºs 
estudos superiores de natureza técnica ou cultural. 

Parágrafº único. No caso previstº neste artigº, serãº ºr 
ganizados prºgramas de ensino de acºrdº cºm º critériº do melhor
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aproveitamento da disciplina fundamental nos estudos superiores 
consecutivos. 

Art. MB. A frequência dos alunos em qualquer dos cursos 
universitarios, & execução de exercícios e trabalhos práticos, 
bem como o estagio nos serviços didáticos serão previstos em.&b- 

positivos regulamentares para cada um dos institutos da Universi 

Art; ué. Além dos cursos destinados a transmitir o ensi- 
no de conhecimentos ja adquiridos, os institutos universitários 
deverão organizar e facilitar os meios para a realização de pes— 

quisas originais, que aproveitem aptidões e inclinações, não sô 
do corpo docente e discente, como de quaisquer outros pesquisadº 
res estranhos & propria Universidade. 

§ lº. A amplitude das pesquisas a serem realizadas em 

qualquer dos institutos universitarios, assim como os recursos 
de ordem material que se fizerem necessários à execução das mes- 

mas, dependerão de apreço e decisão do Conselho tecnico—adminis- 
trativo de cada instituto singular. 

§ 2°. Salvaguardado o sigilo necessário, os profissio — 

nais estranhos & Universidade deverão submeter ao ConselhO'teeni 
co-administrativo o plano e a finalidade das pesquisas que pre - 
tenderam realizar, afim de que as mesmas sejam autorizadas. 

Art. h7. Cada um dos institutos universitarios, alem dos" 
programas das cadeiras, isolados ou reunidos em conjunto por ano 

dos cursos seriados, devera publicar, dentro do primeiro mês do 
ano letivo, um prospecto do qual constem os preceitós gerais uni 
versitarios atinentes aos estudantes e tõdas_as informações que 

os possam orientar nos estudos, tais como a lista das autorida - 
des universitarias, do corpo docente e do pessoal administrativo 
e o horario das aulas com indicaçao dos respecti _vos professores. 

Paragrafo unico. A Universidade fara publicar no começo- 

de cada ano letivo, o seu livro anuário, que deverá conter a des 

criçao da vida universitaria no ano anterior e quaisquer outras 
informaçoes que interessem aos corpos docente e discente dos 
respectivos institutos universitarios. 

TÍTULO VII 

CORPO DOCENTE 

CAPÍTULO I 
Constituição
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I Art. MS. O corpo docente dos institutos universitarios 
I ,., A 

podera variar na sua constituiçao, de acordo com a natureza do 
, , 

ensino a ser realizado, mas sera formado, em moldes gerais, de: 

a) professores catedráticos; 
b) auxiliares de ensino; 
o) docentes livres; 

e eventualmente: 

d) professores contratados;
_ 

e) e outras categorias de acordo com a natureza peculiar 
do ensino em cada instituto universitario. 

CAPÍTULO II 
A I Professores catedraticos 

Art. A9. A seleção do professor catedrático para qualquer 
dos institutos universitarios devera ser baseada em elementos se 
guros de apreciação do mérito científico, da capacidade didática 
e dos predicatos morais do profissional a ser provido no cargo. 

Art. 50. O provimento no cargo de professor catedrático 
será feito por concurso de títulos e de provas, conforme os dis- 
positivos regulamentares de cada um dos institutos universitanos 

' I N Paragrafo unico. No cado de reconduçao de professores o 
I ' 

concurso sera apenas de titulos. 
Art. 51. Para a inscrição ao concurso de professor cate— 

drático o candidato terá que atender a tôdas as exigências instª 
tuidas no regulamento do respectivo instituto uniVersitario,mas, 
em qualquer caso, devera: 

jª , apresentar diploma profissional ou científico de ins- 
tituto ºnde se ministre ensino da disciplina a cujo concurso se 

propõe, além de outros títulos complementares referidos nos regª 
lamentos de cada instituto; ' 

II, provar que é brasileiro, nato ou naturalizado; 

III, apresentar provas de sanidade e idoneidade moral;
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IV, apresentar documentação da atividade profissional ou 

científica que tenha exercido e que se relacione com a disciplis 
na em concurso.

' 

Art. 52. O concurso de títulos constará da apreciação 
dos seguintes elementos comprobatórios do mérito do candidato: 

I, de diplomas e quaisquer outras dignidades universitâ 
rias e acadêmicas apresentadas pelo candidato; 

II, de estudos e trabalhos científicos, especialmente 
daqueles que assinalam pesquisas originais, ou revelem conceitos 
doutrinários pessoais de real valor; 

III, de atividades didáticas exercidas pelo candidato; 
. 

IV, de realizações práticas, de natureza técnica ou pro- 
fissional, particularmente daquelas de interesse coletivo. 

Parágrafo único. O simples desempenho de funções publi— 

cas, técnicas ou não, a apresentação de trabalhos, cuja autoria 
não possa ser autenticada,-e a exibição de atestados graciosos 
não constituem documentos idôneos. 

Art; 55. O concurso de provas, destinado a verificar & 

erudição e experiência do candidato, bem como os Seus predicados 
didáticos, constará de: 

I, defesa de tese; 

II, prova escrita; 

III, prova prática ou experimental; 

IV, prova didática. 

Parágrafo único. O regulamento de cada um dos institutos 
universitarios determinara quais das provas, referidas neste ar- 
tigo, são necessárias ao provimento no cargo de professor cats — 

dratico. 
Art. 5h. 0 julgamento do concurso de títulos e'de prOVaa 

de que tratam os artigos anteriores, será realizado por uma comª 
são de cinco membros, que deverão possuir conhecimentos aprofun- 
dados da disciplina em concurso, dos quais dois serão indicados 
pela Cºngregação e três outros escolhidos pelo Conselho técnico- 
administrativo dentre professores de outros institutos de ensino 
superior ou profissionais sepecializados de instituições tecni - 
cas ou científicas.
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§ 1°. Caberá a esta comissão estudar os titulos apresen- 
tados pelo candidato e acompanhar a realização de todas as pro - 
vas do concurso, afim de fundamentar parecer minucioso, classifi' 
car os candidatos por ordem de merecimento e indicar o nome do 

candidato a ser provido no cargo. 

§ 2°. O parecer de que trata o parágrafo anterior deverá 
ser submetido a Congregação, que só o poderá regeitar por dois 
terços de votos de todos os seus membros, quando unânime ou reu— 

nir quatro assinaturas concordes, e por maioria absoluta, quando 
o parecer estiver apenas assinado por três membros da comissão 
julgadora.

' 

v ' 
§ ãº. Em caso de recusa do parecer referido nos paragra-' fes antecedentes sera aberto novo concurso. 

Art. 55. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclª 
sivamente de nulidade, para o Conselho Universitário que, ouvida 
a Congregação do respectivo instituto, instruirâ o Ministro da 
Educação e Saude Publica, opinando pelo provimento ou não do re- 
curso. 

Art. 56. Para provimento no cargo de professor catedrati 
co, independente de concurso e antes da abertura dêste, podera 
ser indicado, pelo voto de dois terços da Congregação de qualmxr 
instituto universitario, o profissional insigne que tenha reali- 
zado invento ou descoberta de alta relevância, ou tenha publica- 
do obra doutrinária de excepcional valor. 

I I ou ' 
Paragrafo unico. A indicagao sera proposta por um dos 

A I I I ' 

professores catedraticos, mas so podera ser efetivada mediante 
parecer de uma comissão de cinco membros, nos termos do art. 5h. 

Art. 57. O provimento no cargo de professor catedrático 
de qualquer das disciplinas lecionadas nos institutos universitá 
rios podera ser feito, si assim o indicarem irrecusaveis vanta - 
gens para o ensino, pela transferência de professor catedrático 
de disciplina da mesma natureza de outra ou da mesma unhersidade, 
de acordo com o processo do artigo anterior e respectivo paragrª 
fo. 

Art. 58. A primeira nomeação para provimento no cargo de 
professor catedrático, nos termos dos artigos anteriores, será 
feita por um período de 10 anos.
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Parágrafo único. Findo o periodo de 10 anos, si 0 pro - 
fessor se candidatar novamente ao cargo, proceder—se-a a um ana 
curso de títulos, na forma dos arts. 52 e 5h e ao qual sô pode - 
rão concorrer professores catedráticos e do qual sô poderão con- 
correr professõres catedráticos e docentes livres da mesma disc; 
plinas afins, com cinco anos pelo menos de exercício no magiste- 
rio. 

. Art. 59. O professor catedrático, depois de reconduzido, 
gozará das garantias de vitaliciedade e inamovibilidade, de que 

sõ podera ser privado por abandono do cargo ou sentença judicia- 
ria. 

Art. 60. Os vencimentos e outras vantagens suplementares 
concedidas aos professores catedráticos, tando daqueles que exe; 
cerem atividade parcial quanto dos que devotarem ao ensino tempo 
integral, serão fixados em tabelas para cada um dos institutos1i' 
niversitarios, de acordo com a natureza do ensino neles ministrª 
do e a extensão do trabalho exigido.

. 

Art. 61. O professor catedrático é responsável pela efi— 
ciência do ensino da sua disciplina, cabendo—lhe ainda promover 
e estimular pesquisas, que concorram para o progresso das cien - 
cias e para o desenvolvimento cultural da Nação.

' 

Art. 62. Em casos excepcionais e por deliberação da Con- 

gregação, mediante proposta do Conselho técnico-administrativo, 
até um ano no maximo, dispensa temporaria das obrigações do ma - 
gisterio, afim de que se devote a pesquisas em assuntos de sua 
Bepecialização. 

Parágrafo (mico. Caberá ao Conselho técnico-administrat; 
vo do respectivo instituto verificar a proficuidade dos traba - 
lhos cientificos empreendidos pelo professor, podendo prorrogar 
o prazo concedido ou suspender a concessão. 

Art. 65. O professor catedrático, alem do desempenho de 
suas funções normais no ensino, devera destinar, semanalmente, 
uma hora de sua atividade para atender, na sede de serviéo da U- 
niversidade sob sua direção ou no instituto a que pertencer, a 
consultas dos estudantes para o fim de orienta-los, individual - 
mente, na realização de trabalhos escolares ou de pesquisas ori— 

ginaiso
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Art. 6h. 0 professor catedrático, depois de 25 anos de 

exercício efetivo da cátedra, poderá requerer jubilação com to: 
das as vantagens em cujo gozo estiver e sera aposentado depois<£ 
50 anos de magistério ou qúando atingir a idade de 65 anos. 

§ lº. No caso de aposentadoria nos termos dêste artigo , 
si o.tempo de exercício efetivo no magistério fôr inferior a 25 

anos, as vantagens da aposentadoria serão reduzidas proporcional 
mente o 

§ 29. No caso de aposentadoria por implemento de idade 
ou por haver completado 30 anos de magistério, & Congregação, &- 

tendendo ao mérito excepcional do professor, por dois terços de 

Votos e justificando as vantagens da medida, podera propôr ao 

Governo, por intermédio do Conselho Universitário, prorrogar por 
mais cinco anos o exercício na cátedra.

( 

Art. 65. Aos professores catedráticos jubilados ou apo - 
sentados, cujos serviços no imagistêrio forem considerados de. 

excepcional relevancia, sera conferido pelo Conselho Universita- 
rio o titulo de "Professor emérito", cabendo-lhe o direito de rg 
alizar cursos livres, comparecer às reuniões da Congregação, sem 

direito de voto ativo ou passivo, e fazer parte de comissões uni 
versitárias. 

Art. 66. A substitnição do professor catedrático obedecg 
ra a dispositivos dos regúhmentos de cada um dos institutos uni— 

versitarios, devendo caber em primeiro logar aos docentes livres 
na ausência deles, aos professores contratados e, ainda, a pro - 
fessores de outras disciplinas do mesmo instituto, de acordo com 

& decisao do Conselho tecnico-administrativo. 

Art. 67. O professor de qualquer dos institutos uníversi 
tarios podera ser destituído das respectivas funções, pelo voto 
de dois terços dos professores catedráticos e sanção do Conselho 
Universitário, nos casos de incompetência cientifica, incapacidª 
de didática, desidia inveterada no desempenho das atribuições,ou 
atos incompatíveis com a moralidade e a dignidade da vida univeg 
sitaria. 

§ lº. A destituição de que trata este artigo sô podera 
ser efetivada mediante processo administrativo, no qual atuará 
uma comissão de professores, eleita pela Congregação do respect; 
vo instituto. '
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§ 2°. Quando o professor destituido das funções do magiª 
tério já se achar no gaze de vitaliciedade e inamovibilidade no 

cargo, sera proposta ao Governo a respectiva aposentadoria com - 
pulsoria. 

CAPÍTULO III 

Auxiliares de ensino 

Art. 68. São considerados auxiliares de ensino os que cg 

operam com o professor catedratico na realizaçao dos cursos nor 
mais, ou na pratica de pesquisas_ originais, nos domínios de qual 
quer das disciplinas universitarias. 

Parágrafo unico. O.numero, categoria, condiçoes de ad - 
missão e vencimentos dos auxiliares de ensino sera instituídos 
nos regulamentos de cada um dos institutos universitários, de 

acordo com a natureza e exigências do ensino nele ministrado. 

Art. 69. Nos institutos de ensino profissional superior 
os auxiliares de ensino terão as seguintes categorias: 

a) chefe de clínica; 
b) chefe de laboratorio; 
c) assistente; 
d) preparador. 

Parágrafo único. Os regulamentos dos institutos universâ 
tarios determinarao, em cada caso, quais os auxiliares de ensi— 

no que serao de imediata confiança dos professores catedraticos 
e cuja permanencia no cargo deles ficara dependente. 

Art. 70. Os auxiliares de ensino, que cooperam com o 

professor catedrático na realização dos cursos nornais, deverão,' 
dois anos apos a sua nomeação para o cargo, submeter-se ao con - 
curso para a docência livre, sob pena de perda automatica do car 
go e de nao poder ser auxiliar de ensino de outra disciplina,sem 
que haja obtido previamente a respectiva docencia livre. 

Paragrafo unico. Ficam dispensados do disposto neste a; 
tigo, para a permanência no cargo de auxiliares de ensino,os meª 
bros das instituiçoes nos termos do art. no, que desempenharem 

atividades técnicas de acordo com as reSpectivas eSpecialidades.
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CAPÍTULO 1v 

Professores contratados 

Art. 71. Os professores contratados poderão ser incumbi- 
dos da regência, por tempo determinado, do ensino de qualQuer 
disciplina dos institutos universitários, da cooperação com o 

professor catedrático no ensino normal da cadeira, da realização 
de cursos de aperfeiçoamento e de especialização, ou ainda da 
execução e direção de pesquisas científicas. 

§ 1°. 0 contrato de professores, nacionais ou estrangei 
ros, sera proposto ao Conselho Universitário pelo Cºnselho têcni 
co-administrativo de qualquer dos institutos, com a justificação 
ªmpla das vantagens didáticas ou culturais que indicam a provi - 
dencia. 

§ 2°. As atribuições e vantagens conferidas ao professor 
contratado serão discriminadas nos respectivos contratos. 

CAPÍTULO v 

Docentes livres 

Art. 72. A docência livre destina—se a ampliar, em cur - 
sos equiparados aos cursos normais, a capacidade didatica dos 
institutos universitários e a concorrer, pelo tirocinio do magiª 
têrio, para a formação do corpo de professores. 

Art. 75. O ensino ministrado pelo docente livre, em cur— 

sos equiparados, obedecerá âê linhas fundamentais dos cursos no; 
mais, e deverá ser realizado de acordo com programa previamente 
aprovado pelo Conselho tecnico-administrativo do respectivo ins- 
tituto universitario. 

§ 1°. Os cursos equiparados a que se refere este artigo 
poderão ser realizados no proprio instituto ou fora dele. 

§ 2. A autorização ao docente livre, para a realização 
de cursos equiparados fora do instituto, só será concedida pelo 
Conselho técnico—administrativo, quando verificar que o docente 
possui os siementos necessários à eficiência do ensino.
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Art. 7h. A instituição da docência livre e obrigatória 
em todos os institutos universitarios; 

Art. 75. O título de docente livre sera conferido,de acqg 

do com as normas fixadas pelos regulamentos de cada um dos instª 
tutos universitarios, mas exigirá do candidato a demonstração, 
por um concurso de títulos e de provas, de capacidade técnica e 

científica e de predicados didáticos. 

Parágrafo único. Os processos de realização e julgamen- 
to do concurso serão os dos arts. 51, 52, 55 e 5h. 

Art. 76. Ao docente livre será assegurado o direito de: 

a) realizar cursos equiparados; 
b) substituir o professor catedrático nos seus impedimen_ 

tos prolongados; 
e) colaborar com o professor catedrático na realização 

dos cursos normais; 
d) reger o ensino de turmas; 
'e) organizar e realizar cursos de aperfeiçoamento e de 

especialização relativos à disciplina de que é docente livre. 

Parágrafo único. Os direitos referidos nos itens anterig 
res serão discriminados nos regulamentos.de cada um dos institur 
tos universitarios. 

Art. 77. A congregação dos institutos universitários, de 
cinco em cinco anos, fará a revisão do quadro dos docentes li- 
vres, afim de excluir aqueles que não houverem exercitado ativi— 
dades eficientes no ensino, ou não tiverem publicado qualquer 
trabalho de valor doutrinário, de observação pessoal ou de pes - 
quisas que os recomende à permanência nas funções de docente. 

Art. 78. Ás atribuições e direitos, não referidos neste 
Estatuto, inerentes aos docentes livres, serão discriminados nos 
regulamentos dos institutos universitarios. 

Art, 79. As prerrogativas da docência livre, no que res- 
peita à realização de cursos, poderão ser conferidas, pelo Consg 
lho tecnico-administrativo dos institutos universitarios, aos 
professores catedráticos de outras universidades, ou institutos 
isolados de ensino superior, que as requererem, e quando apressª.
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tarem garantias pessoais de bem desempenharem as funções do ma;— 

gistêrío. , 

Parágrafo único.“ As prerrogativas da docência livre, em 

casos excepcionais, poderão ser conferidas transitoriamente aos 

profissionais especializados das instituições técnicas ou cientí 
ficas a que se refer o art. MO. 

Art. 80. As causas que determinam a destituição dos pro— 

fessores catedráticos justificam idêntica penalidade em relação 
aos docentes livres. ' 

TÍTULO VIII 

ADMISSÃO NOS CURSOS UNIVERSITÁRIOS 

Art. 81. A admissão inicial nos cursos universitarios o- 
bedecerá as condições gerais abaixo instituídas, além de outras 
que constituirão dispositivos regulamentares de cada um dos ins- 
titutos universitarios: 

' . I, certificado do curso secundario fundamental de cinco 
anos, ou deste e de um curso ginasial superibr, com a adaptaçao ' I ' ; 
didatica, neste ultimo, aos cursos consecutivos; 

II, idade mínima, conforme o certificado do curso secundá 
rio exigido, de 15 ou 17 anos; 

III, prova de identidade; 

IV, prova de sanidade; 

V, prova de idoneidade moral; 

VI, pagamento das taxas exigidas. 

Parágrafo único. Ao aluno matriculado em qualquer dos 
institutos universitarios será fornecido um cartão de matricula, 
devidamente autenticado, que provarâ a sua identidade, e uma ca— 

derneta individual na qual sera registrado o seu curriculum 
vitae de estudante, tudo dewaãgrdo com dispositivo de cada instª 
tuto universitario. ' 

Art. 82. Não será permitida a matricula sinmltâneado eª 
tudante em mais de um curso seriado, sendo, porêm, peruitida aos
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matriculados em qualQuer curso seriado a frequência de cursos a- 
vulsos, ou de aperfeiçoamento e especialização; 

TÍTULO IX 

HABILITAÇÃO E PROMOÇÃO NOS CURSOS'UNIVERSITÃRIO 

Art. 85. A verificação de habilitação nos cursos univeg 
sitarios, seja para a expedição de certificados e diplomas, seja 
para a promoção aos períodos letivos seguintes, será feita pelas 
provas de exame abaixo enumeradas e cujos processos de realiza - 
ção Serão discriminados nos regulamentos dos institutos univerài 
tarios: 

.a) provas parciais; 
b) provas finais;

, 

c) médias de trabalhos práticos ou de quaisquer outros 
exercícios escolares. 

Art. 8h. As prOVas de exame referidas no artigo anterior 
serão julgadas por comissões examinadoras, das quais farão parte 
obrigatoriamente, os professores e docentes livres que houverem 
realizado os respectivos cursos. 

Art. 85. As taxas de emame serão fixadas em tabelas ane- 
xas aos regulamentos dos institutos universitários, que ainda dº, 
verão discriminar a gratificação & ser concedida aos membros das 
comissões examinadoras. 

Art. 86. Os regulamentos de cada um dos institutos uni - 
versitarios fixarão a época em que deverão ser prestadas as pro— 

vas exigidas para expedição de diplomas, ou para a promoção dos 
estudantes. 

TÍTULO x 

DIPLOMAS E DIGNIDADES UNIVEREITÁRÍAS 

Art. 87. As universidades brasileiras expedirão diplomas 
e certificados para assinalar a habilitação em cursos seriados 

* I a 
ou avulsos dos diversos institutos universitarios, e concederao.
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títulos honorificos para distinguir personalidades científicas 
ou profissionais eminentes. 

Art. 88. Os diplomas, referentes a cursos profissionais 
superiores, habilitam ao exercício legal da respectiva profissão 

Art. 89. Os certificados expedidos pelas universidades , 
destinam-se a provar a habilitação em cursos avulsos e de aperâª 
çoamento ou eSpecialização, de natureza cultural ou profissional 
realizados em qualQuer dos institutos universitarios. 

Parágrafo único. A expedição dos certificados de que 

trata este artigo e os privilégios pelos mesmos conferidos serão 
discriminados nos regulamentos uniVersitariosg 

Art. 90. Além dos diplomas e certificados referidos nos 
artigos e parágrafos anteriores, os institutos universitários de 

que trata o artigo 5°, item I, expedirão diplomas de doutor quaº 
do, após a conclusão dos cursos normais, técnicos ou científicos 
e atendidas outras exigências regulamentares dos respectivos Ing 
titutos, o candidato defender uma tese de sua autoria. 

§ lº. A tese de que trata este artigo, para que seja adª 
ta pelo respectivo instituto, devera constituir publicação de 

real valor sobre assunto de natureza técnica ou puramente cientí 
fica. ' 

§ 2°. A defesa de tese será feita perante uma comissão 
examinadora, cujos membros deverão possuir conhecimentos eSpeciª 
lizados da materia. 

Art. 91. O titulo de professor honoris causa constitui a 

mais alta dignidade conferida pelas uniVersidades brasileiras. 

§ lº. O título de que trata este artigo só poderá ser 
conferido a personalidades científicas eminentes,âacionais ou 
estrangeiras, cujas publicações, inventos e descobertas tenham 

concorrido de modo apreciável para o progresso das ciências, ou 
tenham beneficiado a humanidade.

' 

§ 2°. A concessão do titulo de professor honoris causa 
devera ser prºposta ao Conselho Universitário por qualQuer uma 

das Congregações universitarias, apos parecer de uma comissão de 
cinco membros do instituto que tiver a iniciativa e aprovação da 
proposta por dois terços de votos de todos os professores cate - 
draticos do mesmo instituto. '
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§ 5°. 0 diploma de professor honoris causa sera expedido 
em reuniao solene de Assembleia Universitaria, com a presença do 

diplomado ou de seu representante idoneo. 

TÍTULO XI 

CORPO DISCENTE 

Art. 92. Constituem o corpo discente das universidades 
os alunos regularmente matriculadOS'em qualquer dos respectivos 
institutos. 

Art. 95. O corpo discente dos institutos universitarios 
terá os seus direitos e deveres discriminados nos respectivos rg 
gulamentos, cabendo aos seus membros, em qualquer caso, os se; 

_guintes deveres e direitos fundamentais: 

a) aplicar a máxima diligencia no aproveitamento do ens; 
no ministrado; 

b) atender aos dispositivos regulamentares, no que res :. 
peita à organização didatica dos institutos universitários e es 
pecialmente â frequencia das aulas e execuçao dos trabalhos pra- 
ticos; 

c) observar o regime disciplinar instituido nos regula — 

mentos ou regimentos internos; 

d) abster-se de quaiSQuer atos que possam importar em 

perturbação da ordem, ofensa aos bons costumes, desrespeito às 
. , A 

autoridades univerSitarias e aos_professores; 

e) contribuir, na esfera de sua ação, para o prestígio 
crescente da'Universidade; 

f) apelar das decisôes dos orgãos administrativos, em 

qualquer instituto universitário, para os orgãos da administra - 
ção de hierarquia superior; ' 

g) comparecer à reunião do Conselho tecnico—administrati 
vo ou do Conselho Universitário; que tiver de julgar recurso so— 

bre a aplicação de penas disciplinares, nos termos do art. 96;
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h) constituir associação de classe para a defesa de intº 
rêsses gerais e para tornar agradável e educativa a vida da colº 
tividade; 

i) fazer-se representar no Conselho Universitário. 

TÍTULO XII 

REGIME DISCIPLINAR 

Art. 9h. Caberá à administração de cada instituto univeg 
sitârio a responsabilidade de manter, nos mesmos, a fiel obser - 
vãncia de todos os preceitos compatíveis com a boa ordem e a dia 

—nidade da instituição. 
Art. 95. O regime“ disciplinar, em relação aos corpos de' 

cento e discente e aos funcionários administrativos de qualquer 
instituto universitario, sera discriminado no regulamento e regi 
mento interno, cabendo ao Diretor e ao Conselho tecnico-adminis— 
trativo a fiscalização do regime instituido, bem como & aplica - 
ção das penalidades correspondentes a qualquer infração cometida 

Parágrafo único. Para as penalidades constantes de sus— 

pensão de professores, suspensão de estudante por mais de dois 
meses ou exclusão do mesmo de qualquer instituto universitario & 
ainda, suspensão do pessoal administrativo, não demissível ªº 
nutum, por mais de três meses, havera recurso da deliberação de 
qualquer órgão administrativo para o órgão de hierarquia imedia— 

tamente superior, resolvendo em última instância o Ministro da 
Educação e Saude Publica.

' 

Art. 96. Será facultado a qualquer membro do corpo doceg 
te ou discente dos institutos universitarios, pessoalmente ou 
por um representante autorizado, escolhido dentre os professores 
catedráticos do mesmo instituto, comparecer à reunião do Conse - 
lho tecnico—administrativo ou do Conselho Universitário, em que 
aja de ser julgada, em grau de recurso, qualquer penalidade ao 
mesmo imposta. 

& 

Art. 97. A qualquer órgão da hierarquia superior sera fª 
cultado confirmar, anular ou comutar as penalidades impostas aos 
membros do corpo docente ou discente, bem como aos funcionários 
administrativos não demissíveis ad nutum.
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Art. 98. Os conflitos entre os orgãos tecnico-administrª 
tivos dos institutos universitarios, ou entre eles e os membros 

do corpo docente, serão levados aos julgamento do Conselho Uni - 
versitario, que decidirá do assunto, podendo aplicar penalidades 
de suspensão ou, no caso de autoridades administrativas, propor 
ao Ministro da Educação e Saúde Pública a penalidade de demissão 

TÍTULO XIII 

VIDA SOCIAL UNIVERSITÁRIA 

As universidades brasileiras, solidárias nos mesmos propósitos e 

aspirações de cultura, devem manter ativo intercâmbio de 

entendimento e de cooperação, afim de que eficazmente 
contribuam para a grande obra nacional que lhes incumbe 

realizar. 
Entre os institutos de qualquer universidade deverá haver perma— 

nente contacto, facilitado em reuniões coletivas, nas 

quais os corpos docente e discente possam encontrar am- 

biente agradãvel e propício à orientação e renovação dos 

ideais universitarios. Mas, além disso, as universida - 
des devem vincular—se intimamente com a sociedade, ' e 

contribuir, na esfera de sua ação, para o aperfeiçoamen- 
to do meio. ' 

Art. 99. A vida social universitaria terá como organiza— 

caes fundamentais: 

a) associações de classe, constituidas pelos corpos do;- 
cente e discente dos institutos universitarios; 

b) cºngressos universitários de dois em dois anos; 

c) extensão uniVersitaria; 

d) museu social. 
Art. 100. Os professores das universidades poderão orga— 

nizar uma associação de classe, denominada "Sociedade dos Profeg 
sores Universitários", que terá como presidente o respectivo Rei 
tor, e na Qual serão admitidos os membros do corpo docente de 

qualquer instituto universitario.
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§ lº. A sociedade dos professores universitários destinª 
se:

' 

lº, a instituir e efetivar medidas de previdência e bene 
'ficencia, que possam aproveitar a qualQuer membro do corpo do-- 
cents universitario; 

aº, a efetuar reuniões de caráter científico, para comur 

nicações e discussões de trabalhos realizados nos institutos uni 
versitarios;

' 

N ' 5ª, a promover reunioes de carater social. 

§ 2º. A sociedade de que trata este artigo terá as se - 
guintes seções:

' 

I - Seção de beneficência e de previdência; 

II - Seção científica; 
III - Seção social. 

§ ãº. Para efetivar as providências relativas à primeira 
das seçães acima referidas, sera organizada a "Caixa do Professg 
rado Universitário", com os recursos provenientes de contribui - 
ção dos membros da Sociedade, de donativos de qualquer procedên— 

cia e de uma contribuição anual de cada um dos institutos uniteg 
sitarios fixada pelo Conselho Universitário. 

§ hº. As medidas de previdência e beneficência serao ex- 
tensivas aos corpos discentes dos institutos universitarios, —e 

nelas serão incluídas bolsas de estudo, destinadas & amparar es— 

tudantes reconhecidamente pobres, que se recomendem, pela sua 

aplicação e inteligência, ao auxílio instituido. 
Art. 101. Uma vez organizada, e eleita a respectiva Birº 

teria, a Sociedade dos Professores Universitários devera elabo — 

rar os estatutos, nos Quais serão discriminados os fins da mes- 

ma Sociedade e regulado o seu funcionamento. 

Art. 102. Em cºnexão com as soctdades regionais de prº 
fessõres universitarios, podera ser organizado o "Diretório Nae; 
onal de Professores", constituído de dois representantes de cada 

uma das sociedades de professores universitários e de um repre_- 
sentante de cada uma das associações análogas, organicadas pelos 
institutos superiores de ensino não incorporados a universidades
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§ lº. Çabera ao Diretorio Central de Professores: 

lº, promover a defesa dos interesses gerais da classe; 

2°, decidir, sôbre a ação conjunta das diversas universi 
dades e institutos de ensino superior, em assuntos de ordem ge- 

ral; ' 

39, sugerir medidas tendentes a mais aproximar as diver- 
sas unidades e instituições técnico-cientificas, e a fortalecer 
os laços de solidariedade entre as mesmas;

' 

nº, organizar,-de acordo com os conselhos universitários 
e com os cºnselhos tecnico—administrativos dos institutos isola- 
dos de ensino superior, congressos universitários de dois em 

dois anos. 

§ 2°. Os congressos, de que trata o parágrafo anterior , 
serão realizados sucessiramente nas.cidades onde existem univer- 
sidades ou institutos de ensino superior, e neles serão ventila- 
dos a organização didatica dos institutos de ensino técnico e 

profissional e quaisquer outros assuntos que 'possam interessar 
ao aperfeiçoamento da cultura e da educação no Brasil. 

Art. 105. O corpo discente de cada um dos institutos uni 
versitarios e o dos institutos isolados de ensino superior devª 
rão organizar associações, destinadas a criar e desenvolver o es 
pirito de classe, a defender os interesses gerais dos estudantes 
e a tornar agradável e educativo o convívio entre os membros dos 

corpos discentes. 

§ lº. Os estatutos das associações referndas neste arti- 
go serão submetidos ao conselho técnico-administrativo do respe- 
ctivo instituto, para que sôbre eles se manifeste e decida sô- 
bre as alterações necessarias.

» 

§ 2°. Destes estatutos deverá fazer parte o codigo de 
ética dos estudantes, no qual se prescrevem os compromissos que 
assumem de estrita probidade na execução de todos os trabalhos e_ 

provas escolares, de 2310 pelo patrimônio moral 6 material do ig 
tituto a que pertencem e de submissão dos interesses individuais 
aos da coletividade.

' 

Art. 10h. Os estudantes de cada um dos institutos, regu- 
larmente matriculados nos respectivos cursos universitários, de- 
verão eleger um diretório constituído de nove membros, no minimq
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que sera recºnhecido pelo Conselho técnico-administrativo como 

órgão legitimo da representação, para todos os efeitos do corpo 
discente de respectivo instituto. 

I A r 
§ 1°. 0 diretorio, de que trata este artigo, organizara 

u I p - A 
comissoes permanentes,constituidas ou nao de membros a ele per— 

. , A . 

tencentes, entre as quais devera compreender as tres seguintes:
; 

la, comissao de beneficencia e previdencia; 
2a, comissao cientifica; 
5a, comissao social. 

§ 2°. As atribuições do diretório de estudantes de cada 
instituto e especialmente de cada uma de suas comissões, serão 
discriminadas nos reSpectivos estatutos, os quais, para a execg 
cão do disposto no artigo seguinte, deverão ser préviamente a— 

provados pelo Conselho tecnico administrativos 

§ Bº. Caberá especialmente ao diretório de cada institª_ 
to universitario a defesa dos interesses do corpo discente, e 

de cada um dos estudantes em particular, perante os orgãos da 
direção técnico-adminstrativa do respectivo instituto. 

-Art. 105. Com 0 fim de estimular as atividades das assº 
ciações de estudantes, quer em obras de assistência material ou 
espiritual, quer em competições e exercícios esportivos, quer 
em comemoraçães e iniciativas de caráter social, reservarâ o 

Conselho tecnico—administrativo do respective instituto, ao elª 
borar o orçamento anual, uma subvenção que não deverá exceder a 

. importancia das taxas de admissão no lº ano dos cursos no ano 
letivo'anterior.' . 

§ lº. A importancia, a que se refer este artigo, será 
posta à disposição do diretório em valor igual ao com que con - 
corram as associagoes ou os estudantes do respectivo instituto 
universitario para os mesmos fins. 

$ 2°. O diretorio apresentará ao Conselho tecnico-admi- 
nistrativo, ao termo de cada exercício,.o reapectivo balanço , 
comprovando a aplicação da subvenção recebida, bem como a cota 
equivalente com que cºncorreu, sendo vedada a distribuiçao de 

qualquer parcela de nova subvençao antes de aprovado o referido 
balanço.

' 

Art. 106. Aos estudantes que não puderem satisfazer as 

taxas escolares para o prosseguimento dos cursos universitarioa
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I . I 

_ . _ pºdera ser autorizada a matricula, independente do pagamento 

das mesmas, mas com & obrigaçao de indenizaçao posterior. 

§ lº. Os estudantes beneficiados por esta providência 
nao-poderão ser em número superior a 10% dos alunos matriculª 
dos . 

§ 2°. As indenizações, de que trata este artigo, serão 
escrituradas e constituem um comprºmisso de honra, a ser resga- 
tado, posteriormente, de acordo com os recursos do beneficiado. 

§ 3°. Caberá ao diretorio indicar ao Conselho técnico- 
administrativo quais os alunos do respectivo instituto necessi— 

tados do auxílio instituido neste artigo. 
Art. 107. Destinado a coordenar e centralizar toda a 

vida social dos corpos discentes dos institutos de ensino supe- 

rior, podera ser organizado o Diretório Central dos Estudantes, 
constituido por dois representantes de cada um dos diretórios 
dos institutos universitarios ou isolados. 

§ lº. Ao Diretório Central dos Estudantes Caberá: 

lº, defender os interesses gerais da classe perante as 

autoridades superiores de ensino e perante os altos poderes da 

Republica; 
» ' . 2°, promover a aproximaçao e maxima solidariedade entre 

os corpos discentes dos diversos institutos de ensino superior; 
7 I 5°, realizar entendimento com os diretorios dos diver— 

sos institutos, afim de promover a realização de solenidades a- 
cademicas e de reuniões sociais;

' hº, organizar esportes, que aproveitem à saude e robus- 
tez dos estudantes;

4 

Sº, prºmover reuniões de caráter científico, nas ªquas 

se exercitam os estudantes em discussões de temas doutrinários 
ou de trabalhos de observação e de experiência pessoal,' dando- 
lhes oportunidade de adQuirir espirito de critica; 

6°, representar, pelo seu presidente, o corpo discente 
no Conselho Universitário; 

§ 2”. O Diretório Central dos Estudantes, uma vez ergª 
nizado e eleita a respectiva diretoria, devera elaborar, de 

acordo com o reitor da Universidade o respectiVo estatuto, que 

sera aprOVado pelo Conselho Universitario;
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Art. 108; Para efetivar medidas de previdência e benefi 
cência, em relação aos corpos discentes dos institutos de ensi- 
no superior, inclusive.para a concessão de bolsas de estudos,dg 
vera haVer entendimento entre a-Sociedade dos Professores Univqg 

sitarios e o Diretório Central dos Estudantes, afim de que na - 
quelas medidas seja obedecido rigoroso critério de justiça e 

de oportunidade.
7 

§ único. A seção de previdência e de beneficência da 
Sociedade de Professores organizará, de acordo com o Diretório 
Central dos Estudantes, o serviço de assistência médica e hos- 
pitalar aos membros dos corpos discentes dos institutos.de ens; 
no superior. 

Art. 109. A extensão universitária destina—se à difusão 
de conhecimentos filosóficos, artísticos, literários e científi 
cos, em beneficio do aperfeiçoamento individual e coletivo. 

§ 1°. De acordo com os fins acima referidos, a extensão 
universitária será realizada por meio de cursos intra e extra - 
universitários, de conferências de propaganda e ainda de demon; 

traçoes práticas que se façam indicadas. 
, 

' I .'. . 
& 

2º. Cabera ao Conselho Univer51tario, em entendimento
I 

com os Conselhos tecnico-administrativos dos diversos institu— 
a: I 

tos, efetivar pelos meios convenientes & extensao universitaria. 

Art. llO. ºportunamente sera organizado pelo Conselho ª; 
niversitario, com o indisPensavel concurso dos institutos de 

ensino superior, o "Museu Social", destinado a congregar elenmq; 
tos de informação, de pesquisa e de propaganda, para o estudo e 

o ensino dos problemas econômicos, sociais e culturais, guenuús 

interessam ao País.
' 

V 

Parágrafo único. O museu organizará exposições permanen_ 

tes e demonstrações ilustrativas de tudo quanto interesse, dire 
ta ou indiretamente, ao desenvolvimento do Pais e & qualQuer 
dos ramos da atividade nacional.
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TÍTULO XIV 

DISPOSIçõss GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 111. O Governo instituirâ, em regulamentação espe- 
cial, o regime administrativo 9 didatico dos institutos fedeais 
localizados nos Estados, enquanto os membros não se integrarem 
em unidade universitaria, devendo adotar na mesma regulamenta - 
ção as normas gerais estabelecidas no presente Estatuto. 

Parágrafo único. As questoes didáticas e administrati- 
vas que interessem a esses institutos singulares serão .resolvi 
das pelo Ministro da Educação e Saude Publica, Ouvido o Conse- 
lho Naciºnal de Educação. 

Art. 112. A revalidação de diplomas e certificados, coª 
feridos por universidades ou institutos de ensino superior de 
países estrangeiros, obedecerá aos dispositivos instituídos nos 
regulamentos dos institutos universitários que conferem diplo-

' mas e certificados equivªlentes. 

Art. 115. A denominação de Universidade, em documentos 
oficiais, sô podera ser usada pelas universidades federais ou 
equiparadas, e os estabelecimentos de ensino, que se venham a 
organizar, não poderão adotar a denominação de outros estabele- 
cimentos anteriormente existentes. 

Art. 11h. A adaptação da presente reforma do Ensino Su- 
perior incumbira ao Conselho Universitário, ouvidos os Consemxs 
tecnico—administrativos, e propostas ao Ministro da Educação e 

Saude Publica as medidas adeQuadas ao regime de transição. 
' I 

Paragrafo unico. Nos institutos isolados de ensino su- 
" ' l' . perior a mesma atribuiçao cabera aos Cºnselhos tecnico—adminis— 

trativos. 
Art. 115. Os atuais professores catedráticos dos insti— 

>tutos e estabelecimentos de ensino superior, e que gozam dos 
direitos de vitaliciedade no cargo, ficam isentos do disposto 
no parágrafo único do art. 58.
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Art. 116. C preSente decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1951, 110° da Independêª_ 
cia e hãº da República.

. 

Getúlio Vargas. 

Franóisco Campos. 

mm 
(1) - Art. 39 : regulamentado pelo Decreto nº 211.279,“ dªe 22-5-93L; 

( Divisão II - 3 ). 
(Z) - Modificado peko Decreto-lei nº 8.h57, de 26—L2—9h5 (Divisão II- 

G)‘%.Lu®&’£ “e, o ,nº/Cc; Aiwfáªõõ,áaio—ã 
wag-re (D.‘w®lv_‘—4)

~
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DECREEO !! 20.179, do 6 de julho dc 1931 

31593. sôbre & equiparaçao da inatitutea a. ensino suparier naai1_ 
ao: polos Governo: dos Bstaães « sôbre & innpcçae de institutes Lí vrc', para os efeito: ªo recenhecinento oficial das diplolns par 
$log expeáidos. 

& Chore do ªovârno Provisório da Rtpfihliea aos !staáo: Baião: a; 
Brasil dacrtta: 

título 1'
. 

Bos Institute: a. ensino supcrior nantíâos pulo: Governcl 
dankatadou 

, 
Art. 1'.— 3orao ofícialncnte reeanheeiaes cenqmyilidos pa 

o exercíciº profissiºnal no territóriº da Repúblicz, observadas 
quaisquer outras dispºsiçães uâmínistratívas federal: ou estaâuain, 
os aiplonas eXpedídos pelos institutos de ensino superior. cº 
gados ou nao em Bniversiáaác, xantídºs pelos &e7ernos aos Bataan. 
nas eondiçãe: prescritas por êste acetate. 

Art. 2ª — º instituto de ensino superior, mantido por 33 vârne estadual, qua pretender gosar das prerrogativas eonfaríátg. 
pelo artigo anterior, deverá satisfazer os seguintea requilíton! I ministrar an cad: cursa o ensino, pelo menus, de taaan ‘ta disciplinas obrigatórias éo curso correspondente as instituto 
federal congêneres II. txígir para aãmiasao, no mínimº, as conáiçaea estah; 
lecidau para o ingresso an institute federal eongãnero; III. organizar o curso a os períodos letivos &. modo a; 
que tenhas, pelo manos, duração igual aos ãe instituto flâaral 
eengânoro; 

IV . néctar regimen escolar, no mininº, do rigor equiv: 
lantc ao ao instituto federal congfinere: 

. '. funcionar em cdifício aproprãado o que atenda, &: aaª; 
do can 0 número dos alunos aânítidou no curtº, às exigências puedª 
56316:: . higiênieals 

VI. dispôr do instalaçoea & laboratóriºs indispansívtis 
& eficiência ao ensino; 

VII. instituir, no raspcctivo regulamento, º prºvimento 
por concurso das vagas que oeorrvrea no corpº aoeonts; ' 

VIII. dispfir de dotaçao orçamentária nectauiris & tunel. 
X

g 
nanªnto regular; : 

II. limitar a matrícula, ou cada siri: ao cargo, a. teª; 
ão con a capacidade âíaátiea das inatalaçães. 

irt. 3!. Bequeriáa & &guiparaçao ao Kinístre da Sdueaçto; X; Said. Públíea, e verificaáe pela Departamentº Racional Go'lill!» N, 
o preenchimento aos requisites enumerados no artigo anterior, a 'É 

concasaaº se efetivará porsâecrete do Gevârnº federal, ncéiantt ” 

propºst: an Consola» Raciºnal do Educaçao, aprovada por dais tur 
çou ªa taàaliáaae Qºs seus aãiààna 

~~

~~
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trt. 4ª. & equiparação :ssegura ao institute ao ensine nª 
pcríor plena autonomia diaática o.adn1nistrat1va, ficando faculàª 
dº no Gorârno que mantiver institutº equiparado: 

I. organist: livremente & Seriaçãº ao respectivo curas, 
respeitaáne as exigências an alínea 1, dº art. 2!; II. inatitnir, gunman galgar ºportuno, a ensinº de nov.. 
aisciplinaa; III. estabelecer o regíacn escalar, observada a coaáíçao 
da nlínes IV, do art. 2!; 

17. instituir o prºcesso de concurso para o prcyimento 
dos cargas a. professor: 

Y. estabelecer a organização diâáticn, adotando, como «ª 
tender mªis conveniente, e regimen ão tempo parcial eu integral 
da :eõrde een & natures: das diseiplinas: 

VI. fixar os hºnorários aºs corpus decent. & aãninistrat; '“ ! , . 

VII. fixar as taxes escolaroa. 
Art. 5!. º Iini.stro as Efiucagao e Saúde Pública designtri, 

nnuainantc, nan conisaie compºsta do três nºmbres que será incu— 
bids do verificar a fiel observânciª, por parto de institute aqui 
parado, das ªis qaiçoel áâstc accretywºªªªªiªªº*ªhªewPQªªmnºª ªªª 
vez gor and, Q3 a visita de inspeçaOÇ apngagptfig:geLat§g_ , ”uefa 
sQ—qne será levad6 ao conhecimentº do Conselho Naciónalfâe Educaçao. 

Sli — & .escolha ªaa nºmbres && Coniaaao, & que se raiar! 
êste nrtiga, deverá recair sôbre personalidaáts de reconheciâa ido 
naiaaéo : tiroaínio em maté in áíáátiou & possuidoras && diplenu 
r&latívo aº ensino ainistraáo no institute ãe que se tratar. 

52! Al despesas an vinga; e estadia, baa cone & gratífí 
ençao qu' tor urbítraéa aos moâbras an comissªo pula linistro an 
Educaçaº a saúdª Pública, correrãº por conta do Govêrno do Sataâo 
& qua pertencer º institutº equiparado, nãº podendo, em qualquer 
caso, exceãer ãe as: canto; às réis anuaia as aespesas por inst; tutº . 

~~ 
~~ 

Art. 6*. A equípaxação de qualquer instituto de ensino na 
perior, nantido por ãovârno estaduàl, poderá ser suspensa enquanto 
nao forex sanadas írregulariâaâns verificadas no seu funcionamento 
e será eassada, por deerato do Govârno Federal, una vaz comprovaée, 
nediantc prévio inquérito & Gaviao o conselho Racional às Eâuaaçtn, 
que nao eunprcaa àisposiçãos East: deoroto. 

títulº II 
Boa institutos'livres de ensino superior 

Art. 7'. Scree igualmentc reconhecidos cano válidºs para & 
ixnreíeie profissional no àerritório da República, absorvaéus gangª 
quer outras dispºsiçoes administrative: federais eu estaduais, e: 
aiplonas expedidos pelos instituto: livres de ensino superior para 
ªsta «feita erganizadoa dc acôrdo com os cºngêneres federal: nos tªria: dista dzereto. 

Art. .(1) — sua raquiaitoa ossenciaia do institute 117!: 
para & obtençao das prerrogativas & que se refere o artigo anteriºr: I. ter tiáo funeinnamentº regular e efetiva, pelº menos, na. 
ªnis anos ínedíatamentt anterieras aa pedián ao inspeção;

_ II. ctsarvnr regiaon aidâtico : assolar iâântiee ao a. 1Q; tituto ºficial eonginorc; Í~
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III. dispôr ,aa edifícios e instalaçãas apropriaéas ao ensino a ser ministrado; 
IV. pºssuir cºrpo docente idôneo no ponto ãe vista natal .e ciântifieo;

, 

V. instituir o prºvimento por concurso das v&gas que eoq; tart: no cºrpo doegªggi & partir da data aº roeonggç;ypntos& VI. aispârªãi'feutcs da renâa própria Fara a“gartntiz &. rcgaiar funcionamentº pelo prazo mínimo ãe três anºs: 
711. pºssuir adainiatraçâo e sscritn finaneníra regula; ment. organixadsi. 
firt* 9* (1). & coneossía das prerrogativas do ruconheegL tªnto às diplonn, a qualqutr institute livre a. ensino superior, terá raqucriaa ao Miniatre da Edueação e Saúde Públieu, que fará verificar pelo Bepartamento Raciºnal do Ensino si êle pregnant as requisites essenciais de que trata o artigo anterior, cabendo ao conselho naciºnal de Educaçªº, & vista das informações_prestnaas pelo napartanente,'fite1a1r, por maioria ae vetos, sí âiªího fiat; conecaer inspeção preliminar. ! 15 - A inspeção preliminar sará feita por inspetºr nº negao pelo linistro da E&ncação e Saúde Pública e áurará Geia

' 

anos, poáªnão tar prorrogaée ªeee prazo ai nsgim o dqcidir o ºqª selho !aeioanal à; Báucação. 
'. 

5 29 - Para a ínspsção preliminar o instituto livre depg sitar! no Departamentº Naciºnal do Insino, par-quotas aenestrsil adiantadas, a importância 60 &220008000 anuais. Art. 10 (1) Pináa & inspeção preliminar, será submetide ao Conselho Nacional de Educação o relatório dº inspetºr, que é! ,verí conter inforaaçãea ninuciosas sôbre & vida do institute 1; vr. no biêniº do inspeção.
, Art. 11 (l) — A conetnsie ão reconhaciaento ou an taipª. ção permanent. se fará por âeerete do &evõrno raâeral, nediantn Drapoata do Conselhº Nacional de Educação, aprovada por acts tg; ços da totalidade dos seus membros. Art. 12 (1) concedido o reconhecimento. o instituto ;; tro depositará'no Departamento Racional da ªngina & quantia a: 12.0608000, para o serviço ãe inspeção permanente, & renovará a nasua depósitº anunixento, por Quotas semestral: adiantadns,enguanto vàgertr a regalia ao reconhecíaento. "

“ 

Art. 13 (1) — º regimento interno ao instituto livro, a gun for concedida inspeção permanente, será ineáiatamentc subgg tiao VA aprovação de Conselho Nacional da Educaçãº. Art. l4 (1) — Perderéfi temporária ou definitivanonte a regalia do reconhecifififiifi’o instituto livre qua nãº fits: a lepá sito anual para o scrviço de inspeção, ou ásixar de cumprir a: an; pesigficu legais, ou cometer quaíaqaer outraa irregularidades 535 vc:, verificaéaa as dune iltímaa hiáétesec pelo inspetor de 1a— títuto ou pºr inspetor especial, cabendo ao Cºnselhº Nacional at lfiucagio; diciáir, em cada caso, 31:3 para: Go reenahecinnnto 43’ varú zer temporária ou definitiva. 
Parágrafº único. Será igaalnente suaponaa & inspeçãº PÉ! lininnr verificadª qualquer das hipóteses ãe qua trata tato art; ªº o

. 

._ Art. 15 — 1 suspensãº da inspoçio preliminar ou perita ta so Shri pºr pºrtaria ão linistro && liaeaçía : Baíª. rihlia&* ”%%“
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' . a: eazcaõâo 4a raga in ao raeonheeinento par áaereto do radar 
Executiva. “““" ' “ 

Art. 16. O instituto livre, a que for eassaá: a ragalía 
ao rceenheeinonto, só poâerá entrar novamente no gozo dean; prt; 'rºgativl decºrriáo; dºia anos e-madíante e vote do Conselhº Inez; nal a. E&ueaçio nas conâiçães do art. 11. 

Parágrafº único — Part isac fim e institute livre podarã 
requerer opartunamanta novu inapªçae. 

iítulo III 
31390319538 garais e transitória: 

Art. 17. Os atuais institutºs do ensino superior, nantião: 
peles Governos aca Estaãon, ficam dispensados dn verificação & gu. 
ao rºtor. o art. 3!, pºdendo êesée logo untrar no gozº aas prergg 
gatívcs do reeonheeimêâfõ'sficial dos diplºmas e da éàãiparaçiz,ne& 
târmos lªst. áeereto, uma vez requerida a respectiva conecasâa. Art. 18. Aos gavtrnoa doc Estados qua jfmantivera; dois instituto» do ensina superior, no gºzo das prerrcgativua a. raconhg 
cimento oficial, e que estejam-conproonáidos na enumeração do ito: I, do art. Çi'áo dªcreto n. 19.a51. de 11 de abril às 1931, será 
facultado eongregá—los desde lºgº em Universidade equiparada, cg! undo, no mesmo tempo, o institutº que faltar à constituiçãº univqgv uitária e organizanáa o de ecôrdo com as diaposiçãea aêste âeereto. 

5 ll . 81 o institute creado for & raculãade de Educação, Ciências : Letras, será ainda facultaão aº Govêrno ãe Estado, qª quanto não ao organizarcn os cursos da faculdade congênore federal, instituir livrcmentc as &íeciplinas-de cada uma das seção» & que sc- refero o art. 199 dº“ decreto n. 19.852, do 11 de abril do 1931 (2). . 2'. lo caso da constituição && Universidaãe eatadunl nos 
termos listo artigº, a escºlha do Reitor será regulada no raspas tivo estatuto, ficando dispensada do disposto no art. 13 do desta to n. 19.851, do 11 ãe abril ao 1931. (3).

1 Art; 19. Aos atuais institutos 6e ensino superior, mantª 60: por associações privadas & oficializaãos em virtude de leis especial:, fica conecaiéo e prazº de 6 mesa:, a contar da data ãêstc deçrtto, para so adaptaran à organização o aº regimen ée institutºs livro:. 
Art. 20. as institutos ãe angina superior. atualmente cqul 

. paradoa_aos ongênercs fede ai: & enfiadª _r inansdeain âitnâºxàl vres institgâ ,neste dººrºí333ªóggã Sungªs se Sªbºrâ Eªããgnãf que seja ma '1'6 0 reconhee ªãigÍã-as4enªcuáõ gbzô 

Art. 21 — As transferêncigs de alunos entró institutos de «usina superior, federais, livres e nantiáas pelos Govêrncn dos Ég- tnão:, nó serão permitiaas antes do iníciº do anº letivo. 
Parágrafo único - Havendo diversíâado na seriaçâa aaa dxª eiplinns ºbrigatórias, & uâaptaçãe dos alunos se fará de mode a qa. nie segs: dispensados da habilitação em nenhuma fins áiscíplínas ªo instituto para o qual se trancfaríren .: 
Art. 22 (13.30río tambén válidos, nos têrmas Bªeta doerntª, o: aiplomca expeâidoa peles institutes livres de ensino superiºr no: 

nlunos nele: já matriculadº: na data ªa eoneezsíe Ea inapcçíe prgxg minar;
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ninar- 
Art. 23.8 present. decreto entrará em execuçao na ant: 

és um: publíeaçaa, revagadaa as aíapoaiçoea ea contrário. 

Rio ãe Janeiro, 6 de julho ao 1931, 116! da Inâapoaiiacía . 43! às napáblícn. 

GEQBLIQ YAEGLS 
!raneiaec Gaapos 

Bºtªº: 
(1) loâifieaâo pelo Decreto n! 23 546, de 5/12/933 (Divisao II — 6) _ 

(2) Escroto n! 19.852, && 11—4—931. art. 199: trato—se do In 
nino da Filosofia (Divisao 11—3) 

(3) Decretº 19.852, do 11—4—931: ºrganizaçªo da Bniversidalt 
ao Rio “amen-o (amuse 11-3). 

fani.
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3363826 I! 23.546, Go 5 do assºmbra de 1933 

laâífíeu aispositivas do áaerttº n. 20.179. a. 5 dc Julho do 1931 ( 

º Chaib ao Govârne Previnório da Rspúblíon das Estadº: 
Unidos áo'nraail, usanão &a atribuiçãº eonforíâa pelo art. lº se 
decreto a. 19.398, 6: 11 de novembrc de 1930; . 

Considercnãe que º Cºnselhº Baconal ãe Educaçãº, no Rasgª 
punho &. sua elevaáa missãº, já se mªnifestºu sôbre & conv'niânein 
do que seja: meáifícnâos alguna dispositovos aº aeereto n. 29.179. 
dc 6 do Julho dt 1951 (17: e, da outrº lado, 

Atendunáo & que eunpre ao Gevêrno 6a União não :6 ostudar 
a éífusâo dº ensino superior, mun, principalmente, zelar pela chaga rência aºs dispositivo: 133:1: que regala: o reconhecimentº oficial 
da éiplcmna para e exereieio aas prefíaaõea liberais, 

Daereta: 
Art. 1! — Os áispoaítivon, abaixo enumtrnâes, do decrtta :. 20.179. de 6 do julho do 1931 (1), passa: a ter a stgninto gg daçãº: 
“Art. 8! — São requisitº: oasanciaía do institute livre para & obtençío das prerrogativas & que se refer; o artigo anteriºr: 
1. ter tide funcionamento regular e efetivo anterior ao pa aide de inspeção preliminar &, cage uma exiotôncía suficirto e pq; Bit., dave exigiâo que êste tunel namento se tenha verificado nen' 

dºis anºs imodiatanento anteriores ao pcâidoí II. observar regime didático e escolar idêntico ao de tag tituto oficial congfinora; ' 

III. dispôr ãe edifícios & inatalaçães apropriaaas ao onçª no a ser ministrado; - 

IV. possuir corpº accent. 1£5neo no ponto de vista moral : eiôntifico;
, V. instituir o provimento por concurso flan vagas que oco; rare: no corpo accents, a partir do iníciº da inapeçíe preliminar; VI. dispôr &. fontes de renas: próprias para & gar—ati: &: regubnr funcixunento pelo prazo liaise a. três ano:; VII. poasuir afiministragfio e escrita financcira rogularngg ta organizsaus; 

VIII. limitar a matrícula, ou esas aéri. de cursº, do cai; do can a capaeiáade aiááticn êta inztalgções. ' 

irt. 9! A concsasâo aas prerrogativas do reeoahnaincntc && diploma, & aualquer institutº livro de ensino superior, Geri raggª rida ao ministro && Eáueaçâo : Saâáe Pública, que fará varifíear pol: Diretoria Garal as Educação na file preencha ºs reguiaítoa essenciais ac que trata . srtigo anterior, cabendo ao Canutâho ;; cionll in Educação, à vista as: informaçãcs prestaãns, ãtciãírf-per aaioria de votos, Ii se lho aeve conceder & inapeção preliminlr. 
5 1ª. A inspeção preliminar seri oxareida por &: inzpotor, especialmente mexendo para tás. fin, e terá a &nraçâe se dois anon, pºdendº ser prarrognâe 335a prazo se again e decidir » Baunilhª Balª anal at Educaçªº. à 

5 2'. Baraatc & pcrícâo éo inapoção preliminar duverd a ª 

institute. Iéaptar-nc integralmente aº resins aos aataheleainnntfis efiaiais eongintrgs. ruaaslvaéa: as variante! parnítíân: pilaa Iii:



~ 
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ão taninº. 
§ 39. Para 9 casteia dag serviços do inspaçâa prsliminar 

o institutº livro áQpesitari na Diratoría Garal da Eàueaçâe,par - 

quªti: :anaztrais aáiantsáas, & iaportância ªc 12.0003009 annaii. ' 

5 4!,, O institute a que fôr ncgada a insptçío prelininzr 
an permanantc , fies inibido fie regctir o 39616», ati an ano ª; 9013 «aquala áeeisãa negatéría. 

Art. 10. Pinâa a inspegfio preliminar, aerâ subnetíâa an 
Cºnselho Ractpnal da Educaçãº o rclatória do infipetar, qua ªcvtrí 
center infºrmaçães-mínuciºaaa cªbra a vida do institutº livrt na 
mania da inspagfia.

_ 5‘1!. Sabra º ralatériª & que as rtfcru tat: artigo e e 
que fôr uprcscntaâº pºr una enmíasªs, as acialnentt dtuignata 
lo diretor gªral de Egucaçíe, baseari o anaelho o ceu voto roxª tivnaentc & outºrga da inapuçªo peraanuntc ou à eventual aterrº 
gaçâo éa §rcliminaro 

5 2! Reagan a ínuagçieugarnanentc, ficaria eggwáíreite to 
rceonhecimante oficial os aíglenas exçedíâea ante: da resºluçãº 
ao Conaalho. devendo iate deliberar, an cada ease eoncroto,s$br§ 
a poaaibilidaée da tranªftrâneía dos alunos rogularmante matriaayl 
dos para institutº && ensino ºficial na uquiparnaa. 

árt. 11‘ A eoneoaªío aaa prerrºgativas an inspeção seri fait: pºr decretº éo Gettran Ftderal, mediante propostt ao Cºngª 
lho Eaeional as Educaçãº, aprovada pºr maiºria ªos seus mcabrul. 
quando se tratar &. íragtçio preliminar, por dois terçºs da tot; Iiáaáo quando for n inspeção permanent.» 

Art. 12. Concedida & annyaçie parannentc. º inatituio ;; vre depºsitarí na Diretoria Goral de Educaçªº & quantia a. 12.869301 
para o custeiº ªº respectivo aerviçe, e renevard o nessa âepésito 
nnualasntq, por quotas saaeatrais adiantaéaz, enqunnto vigºrar a 
rogalia do recºnhecimentº, - 

Art. 13. O ragimanto interna do institute livre seri ug! 
mntído & aprovsçie ao Cansalhe Naciºnal da Edueaçío ante: dc lhª 
ser cancudian & inspaçâo parmanentc. 

Art. 14. Perderá teagorâria eu âofinitívamentc : regalín 
do reconhaeimenta o iantitato livri que nãº fizer & úepâaíta natal 
para o serviço de ínapaçio an àeixar do cuaprir aa áisposíçªts 
legnia, ou «easter quaisquer ºutras irregularíáaáca grave:, 79g; tícadaa as amas áltiaas hipétcs¢s polo inspetor ãe instituto on 
por inapator especial, cabonéo as Cºnselho Haciensl de Educaçªº 
doeiáír, an Ind: caso, an & parª: aº reeoaheeimento dcvcri scr 
teaporárít ou definitivn* 

Farfigrn§o único. Se p&asaáe um ano && augpuuaa a insptçít 
parmanenta. sãº tiverem caia rºmevidas ºs nativºs doternínantcn &: atsnt,-ialtarú e processºs r$spect2yu aº Cºnselho Naciºnal &. SQ; cnçía ;para resolver sôbre a cassaçae definitiva. 
DI.......Ol...ag.—CDCICCQO'CÓQDOQtilvc...IOOIQOOCCCCIQCQIIQÓOQG. 

Art. 22. Soria válíaaa, nos târnaz dfistc aeerute, os din na: conferidos poles institutºs livra: de ensino eapcríar ao: drama 
381’s natrieulséot autua aº inicia do períeáo ão innçsçiº prelixâxna 
nªs canon an que º Cºncelho xaeiennl as Savasçãa eoneadtr a iana; gut gargancnto. . 

§ lª. 05 ãípleaados, durante o poªíado da àaspnçíu prtªª,
&~ » 1 W & < & 'ª-MLW & .-

;.
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minar, cuja vida escolar, inclusive no curso secundáràe, tenha annª 
corrido de acôrdo com o regulamento do Institute livrº, aas sua chª 
decor rigºrosamente aº regime dos estabelecimentos oficiais cangâgg 
res. curio anbaetídos & provas de suficiência. 

§ 2! Essas grovas, realízaáaa no inatitute oficial que haja 
a. valiãar º diploma, aerãa de rigor polo menus equivalentas às cg; 
giant na r ªpºstive regulamento, para o último ano do curse seriaéo 
correspondente aº diyloma. 

Art. 2! . Ficaa mantidas as asmais &ispºaíçães Go decreta 
eitndo no artigo anterior, passando, entretanto, a ser exercidas R3 
1: Birotoría Geral de Educação as atribuições conferidas-pelo axª 
lida decreto ao extinta Bapartamento Raciºnal do Ensino. 

Art. 39. º presents decrnto entrari em execuçãº nn data in 
sua publicaçãº, revogadas as dispeaigaea eu contrário. 

Rio dc Janeiro, 5 de áezenbro && 1933, 112! da Ináepanâiª 
cia & 45! da República. 

GETULIG VARGAS 
washington !. yirea 

ROTA 
115 Decreto nº 29.179. ãe 6—7—931 (Divisão 11—6) : Biapãe sôbre 
equiparação dos institutes de angina superior, mantiáas gelos gg 
vermos dos setado: & sªbre a insçaçâe aos institutos lívres,para 
efeitos de reconhecimento oficial dos diplomas por 81:s_expediãos. 

Íkªl'
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me » 35:13 933119 as 992.99 &a ix! 

gm 99.199 « mazúnríe 9 gran 9 m: gªma:— & 
mm & mantive—g, «mªm. 

9 em. 9n “'um 2291199919 a; mªna. 99. mim m 
Co Brun, um a: atx-ímúa 9999199 ao m. li d9 Ema-1:9 M 
19.393. dª 11 &: manha-a &. 19% : put magia 49 9197995139 m a; tme: 9999mm Mas 9:. 99939999199» 

Bmw 
kt. .tl. &. m.;—mm“, I» que at ruim a W89 um; 

r9 ªhah.” (&), a. 21 do 39399 dª 1994.. a n 9991- 1:99: chão: o: 
imã-go: ele tínalixnçie 99 aaa-im warm, ammiú o mam—ria. 
pun: ; to: "mentir-nom . 99993.91“ u “rimª“ 999993399916.“

_ 

pole nom doente—. » 99999199939: &: Imazon: ma 99 399199 aª 
paint. Meta:—s.: ae:—41. do m ªma-chl 9 mainstays: ªval do 
Mac ªocunáêvío. 

m. a . rum gsm—dos 9; mmm. m. a prata» 
Mute . mxm: polo Msm a. 9.9999 a 3999.939 . &&. ví 
b.1199. quo 9min: ou amigo; m 39999999199 floral manna no 
misc lataria,. 

art. 5ª . Kacsu—u ;: 91399319399 In cºnvíviº. 
me 9- uma:-o. 1h. 99 gun» 99 1951;, nas 4. . ..; . 

Míª do. Republica. 
6025119 Vªu-sn 
1.391939“ brim: 

(:) poente 29.75!» a. 19 do mm 99 1951+. autuaçãº paulista; 99 
máx—xa mien: a. a da 953999 a. 1934;. 

umª. »— kin-u e: imputar“ &. amino ªo: imniàuuen n99 gant: rai 
1.999999 .. mn 99 99339939 a.“ 9991-9939911“ ao imp-9:9 u. a uu ig 
n9 .Ot‘o 
&) Motº nª 213.3939: 99 2195-959: fitting:- a minima W 9: m, 
939” 9 19992139” zon: 99911999 ;. “auta—1: &» Etude ãº; 10399199 das lig 
99939 o ªmª. 2991199; 99399199, aum 8099999919, & ªí:—ªutoria 39919991 
9. Rama»; um: 19999 o; 99911999 &. nua—unam 999 instituto: de 
casinº caparica— 9 ao: 939999199t &: mina emm—1 & 999M 
e à; 999m previdência— M mª.—m 99 9.595. &. &..s m ; nu.-.a aum, «: 9-9-4196 a;
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enim : 
ms rm m xxawzaam am 

at. it. & Img—«vma am;—a & mine madar cmi—lw: ar 

arm tin ªlníâmíº as ªewww a um: rima». suba-mf; ma mg, 
patina minuta,. iza. an as m «na» nan toma &: last-lie» a: 
wmv» a Mga &. Anulaçãº am mama“ as mim uma“; 
emanam as: m «a: Manim“. qua tem mmm“: Juri

_ 

Me; da direita pah—ãe: a qua m as raw” an; an: quads} Imãs"— 

:iáe am para a: “site: ““W Wma ºficial an: «nª 
riem: . de: 419m» par ola “podium. u Wait“ &. mw 
gua preliminar eeu gamma“. 

___ 

are. 2!. Mama «mama ! amami; 30rd. & & 
nine lªma—im 

:. uma» a orients: a smaga as naaaxug‘ia as. tantª 
15a- : qm u Para“ a min maria. mun axisinfia as an abun- tmn aºs álapºníisim; &. anos», mule-suntan. parmi» a «ª m. a an aural, as tada. as at» Miami: “manta: » mina lgg 
pc:-ion » 

_ 

' ' 

II. volw pela ariaihaia «a mim. tum ºusam. an. 

taí: institutes. » unam!“ ao mais. adiªnte . carnal» do an; 
no rodam magma-s;

. 

III. pmom nan naum“: mh m Jarí—dig» . par inf-qº 
audio Wanna-as. a telha-monta mar-unto an acalmª» l 
a marciª—,em“ das astenia: aº amino; 

xv. amparar can as BW: asian—1 ªo ªnemiª na em 
da: yrahlm reignite! aº miªm marina. mm e calmª a 
na 193.1a caca mains anarquia“: ; was». an pai:. da «uma. 
lain-u a «that; 

_ 

#. "mir a mailma- : Biz—atari; animal :10 ªrmaçãº ao 
programa an disciplinas Maintain an; imam“. a: mine maria ' 

nab ram-113.5% a, m «an, mmm ; agr-tough an um ding 
tori: as tame aos editai: . dos gamma”: (Sass minª” «laminadª 
ru 4-0 mamas para a ymvmsaao & maº; de aan-xm monks: ' 

vx. cººper» m a Briana-u Geral às xatmagau. Maniac; u & ªivalsaagíe na untada &. m fmm— meu eu Mas “using 
m . elaa-uem Miami—im qm was», pura 1m. m as 
am a em dia, pºr mais an tiara“, ma curisarafia do: intaum 
fªcultada ms qual na anula“, para em un 433.1“ a pw m Ilª
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nro, u gang's“ da uma dºcente, & aviacao é. aiwª-fama: m si:-&: 
o um, inicias-.: . tuba—quem:, as 15:13:31»;q aum, “ primª 
pai: wary-m1“ m dcasmalrmam do em: ªux—ao c m :w— (It 13 
3:13: «& ninguna ' 

VII. GW limitºu—m. ºs "1mm: etes imyetwn tang 
' 

as as pmviáemiu da ms alga-rig qm :. regal. mmm a: ”gum; 
ªº miga & fiscalizam, almª:: as am» gun and emu;— &: t; 
fª“ a; em imam“ & farmaama ; Mama-in nuam; da Maçã:: &

' 

a biz-ataxia mas. do Iaa'amçaas; Bªtaàíztíu o ºimlgaçm as nim 
menus qm mm MPSC!” napeaeívme, aº (”msm as «an 
«adaga»; 

VIII. taxar «mim,-- w pessºal mm» Gapecialaaa“ ªnim » 

aº o upe: Waite: a; tax: do vmricaç'ia yrfvia, u «Migª» dos m 
tita“: de memo açºriana-, “magmª au m on munida->, carina“ 
. manga—ão: golas ªgiªm: aº: Estaama ºu aurª FOPSWW && mate 
privandº quo wur— o “cºmum“ anual. do divina, & prom», 
a. nªm m º: watering ªmanha», e ºrganiza» a“ ”was; 
aºs gmina! de cºmum; 

_ 

n. mirra, m Guta-ia &; 1:1:w 0mm. a mam, a 
”imune“ a an mmm d.. wink den mm: a» «we amam 
bu m ou rama: financeiras o » mum. at “imm:-Iª 
to aº. ínttíànta sab as Maria!) natal: a. imaginª; 

:, propanº“, an tampo apºrtªm. o mumia de hamlet éla lm 
gw 2:9:l que dever; st:— :1:t na semana “Bienal de Educª 
gab} 

xx, amava— a “cºlhi—ªnta &» que“. do fiscaliza—a,“ m m tax» datum“ ;: assinou“ a.» mitieaçe» pmi“; 
111, uma» on ardent o om dia o Mantra t a Mwm dº: pênis 

mt.-zados :. aindª, : semnºçãº » an ªahllºgáãw ªlgumas: das an“; "». : decªimento: uma qm dwa— ser warm: 
XIII, pronta: » infºrmaçºes me so rags-s “mumia: na Mung 

_ 
tº &. pança“ mmm: a dual. 1::d, anti-aªa: m acarretaria fin :. 
flange, “lauro: aºs nani-ças & na carga;

_ m. prwarar :: amaram“ “um" a. cºmi-remix pura-. & luau; 
293 &. material do «33.61% a prºuni-w a cam: 66:- fºrmam 
"falta:; , 

- ”, ºrganiza, amamenta » folha; as poucas. Memo o m1 
Inha-ative . &” W, mão; vma. 4mm ur mam 
Í í Bil-storing «era ae %%t&“; 
: m, paper» mm marcªm: a aum m w mm na! 

' 

anªlisadas otieiahafl.
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on. y . as ªmiga: eu. hmm-1a ªtrai gia mm mu 
initiator» a pela panda-1 tucana :: Maia:—ativo swim“ do» a; 
Mah quadra, caja: MBW: norm. mandala on amina. Maw 
u grunting“: utabolwiaan na tabela. mm 

l. imam mm 
: mistura“; 
1 Maia;; 
1 Wzvista-mmflum 
:. Antzzé'gnras 
1 parteira—woe» , 

1 amen». 
variªr-nrº union. AB.—: ªº yasmin; tim disorioim no quadrº em 

um Man ser mum. ªmante patio cut—Gringª; do ministra. o pa 
anal madam :: animaçaº: a. qualquer amiga axªrmrâlwía. 

m. M. c imam w;; cars; 0 ”apensa-ml pulava mviçºs : aç 
go do Inspetºria ªaa-al do Rania» &pwiw, em timão—lhe «into: 

I. dirigir We: ao union: do tangent-13 ªe:—a).. ‘daaywhmfia ea 
graces”: do sua águª: 9 museum ‘5 Immune. par am», an amada! 
to: do ªmavam, da.-mam ºu dank suga-iam 

Xl. ;;;-cpm— ao Rimura na pre—7149.3133“! qua Julgar manta m 
iota-3"“ da mªria“ 

XII, presta- infº:—anã“ sabre Mao o: mm mm“: m oq 
viçº: & cargo em impatorio gaz-el qm 13:3 for“ encaminhªdas pula km” 
on do fist-Edda: 

xv. sumare».- so mining-o,. animam. atacam o m o sou parcel! 
on rolatártos cªbra : comentª:: dns mama” praiiaímu & pox-amt“: 

Y, prºpãr aº alastra & suspafsão &; imag'éa «::—eliminar- ºu ps:-aª 
' mato ads institutes do ammo was m fim:—an a «mono quasi da Em 

(Se fiauolizugm; 
VI, waver Gs inquéritos, anja: cºnsuma” damn our and“ w 

monocmonm do (3a Hmfional do Edmund”. ”à" a mana W ti:: eu datiaitiva da impeça preliminªr m param-mom, ma cameo éo 11-13 

sala:—idahº gsm-vas: oa do imbued-13:551.: dad aimaíçws 13531:: 
vn, propºr ao ministrº & aaaíaaagso do mapeªr—area pan :::-m.: 

institutes aa angina: inqnerisoa on Verificaçao: pmi”. m «an a ªli ri» cm gratifiooqoos qua piar: emu rm m: davam mr Wan; 
" mz, pmvidªmícr nª" o MMM & mataria mm do 3: 
cough do :::—quito ”com:- dds institute: a qua cm sua aposta: : pm d “mm acima:." ou amaria as: impeça; 

' n. proper an Wm. aw momma à. "at”. : mat: às!

~ ' ' «2+,- www“
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xfl'pe‘wru da institutº: somam; 
. :; andam; para atentar a mag“ arm” 4:. &“m 

gluten: Matoz- para o clamam de amina tem ªo aaa was; 
XI, rancher as cºmunas fait» pela: ímpetaroe a: pal» «& 

rotºres ªº: lunar.-atas às ensinº «oªb & inªtivªçãº {m imagem—ria gar—l.! 
XII, transmitir, ea: matéria às “aviªº, acmnieag’éea nas 13.5; 

mm: a, «eaten-um, am eaw—gin a; Mama» eu matavam: e &» 
instituto.: txmauxms; 

XII:. da:.- imtmçâaa de amiga aº: 1.83;»:t a as pane-a}. (no 

am an imaterial geral; 
m, pmmg” as m» da. unwienw nm“ mae- a exigiªm u 

macau—md” de serviçº; 
xv, prºpor as prezam“: e M cumeztutéou do possas), ªtuam . _ 

“agªrram“; 
x11. “1:19, mama prªia whoa-131430 & amªm o. gum}. 

extraºrdinária s &:spmÉ-la quªndº a em”: dnmqazâªà; ' 

XVII. (In: man was www» : m mula—isa mªu;“ mim;. para: a «magia aa: amiga; : carga da: Wma sam 
um. emm u twin ”arma:-n mafia” » am 

an ao miga; 
XIX; W : W ç : &:aipim na âmmezuiw dn luarª 

rh sºma. e prºvar tª uma“ » Mid» &: mªs que » taram &; 
"isªias 

xx. mor » pm: duel-pluma» &: na; new 
. m. mimª“ ao ninhª—ªro sem MWM-Mu on mm- 
.ºmtms palm imputar” aa pam: sorvmkuariaa da mpemrla wall 

m1, ºrganiza; manta. o Inmates» ; tpm—gªia do miriam 
Jukabalª orçamataria em despite” um os ae:-viços & www && :.m 
:1: aural; 

XXIII, pragm- ea Matam as áespnas oxtmmwíu m m 
vist» na; “hola mammal: mal . “qual—ian; 4.901: da “em“; 
os rupeoàim sweªt“: m. ªutºrizar; ”span—«ía: aa diapesiflms ngm em vigºr . 

,as mat—da seu as swarm; d“ amena“: rubríeu ele» algm. ln 
sawing: do :5m pagsmanso o a abertura às aomummzu gum as % 
31919 do ªutºria. da upa-alemao; 

m. fabrica » falha: a. "»n as 9mm: 1 mm 
&: ana-pu» . » rumam» rança» dª amarga—35% & regata“;- eu 
rcipao‘éivm paga—m,“; 

mx. 9mm mmúmem a ºttawa ªtrªi da “mamma- 'a “guia“; vía: ªºs dawns dis Magemªraíuaiwaa na.—: ao MM
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mu. tha n 65:91» on usaram &» am qa. toua— &: ser 
pausada: gunman; 

mui, ruir hw . awe—al.:: as “uma. regret-id»; 
mx. dew animals Mªrismenia, an: new: mag: can ans“: 

am:.“ a ªgua que pmtoadax treats:- a: “mtos grates a inapcmia 
geniti- 

xxx, promover. em, “mapa apaz-zum,. : realizaçãº do emitem nª 
rn & previnam de cargºs na imemria gama-.; 

axu, apreswtar muaãavaenm w mi marc an: renªta das trª 
ham: da lapeWria geral., inflame as. minh'alma ems sagaz am 

' Mantas & exam: Ea a a deticimcia &! zel-vigas; 
XXXII, repraaantar a img-sema geral o mu» », Mªis mg, 

Migª“ immune: ac carga—..:; 

m.. 5a. camp—ami » ”mm: 
!., “munir » tmbm mun. an m mimi» MM eu 

tmarârian 
'n, auxiliar a inspetºr giz-al na aim—iº wai das smxgagfixg 

”mamas case donax: sewamíríea ae WW; que m: 9339031:— 
no: tamos dêste mamimentm 

III., infºrmar os relatªm; ée blªnk eu matançª pain-lia» 
- » quaisquar entre): pmeum qua ªna ser submctiáca se Mantra an 

an Gamela Falem do ªmeaça; 
ZW, atar parecer nan 131-0695s Que áapsaém de (11:39a da lag, 

peter geral: 
' 

V, emª-ima;— as Pauta:-lea as: mªntem, snack-1m m taipa“! 
"geral as pmvmmeiaa qaa se tag:: mutual-1a: ; regularidade e I. «de; 
ainda ão serviço do rizºmas-Ão 

VI,, lavar no amaciante do img-mta;- sara). as censuses . ousª 
t3» tsitas pela: ina—spa toras, hm among; naum . parecen: das em; 
nãº; de concurso qm um da na:- mbmi‘iléas ; apracínçíe da Bintan; 
uniam a. Edu-«zagª! 

vu. 091131: a: elemento: titania-.eu que davam Mattar &: ficha & 
and: habitªt—o do online .. ben unix. as Mos “tatiana: o !.a 
than & “rm «Mªximizada: & Materia eam dc Intex—ªuge", lanai“; 
eu . mma,»; 

7113:. 993mm:- & mtu em ata e um ºram as ficháriº: 283.3%; 
ve. um intima: ãe mim nob & jurísdíçb au. inspotwia will; 

ix. prepªrar :: expeditª-atm & «mm d: ina-putaria som.]. &, ben 
again, gs am;-faça“ a circulªres analapeasénis ; “mãe a ; Mí“ ] 

t.; íaterpmàaçk dºs! éiwasiuvaa as 3.49m da mina;
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;. Legalígar o mtaatíear , amis do warez—adnz. ac M 
tat. a nagging no Matacães & (twain am duo tm do w cadim 
eu matªndº“ 

xx, mnh- m cima a ammo: mªmária aº "inatª-ie m ' 

aº inspetor gas-31; 

xxx. sangrar ah mrventaérioo do Ragnar“ gm}. que ram 
on cumprimentº ao. um Woo, e mandate: a imam: &&»t 
d »» e ”1311-. mm o aliançª: do you“ m: W 

mx. m1: 1: War, » ham-u roguluodtaroo. & nm do guª 
»: 

XIV. em:-ir o tm amei: a; momma“ do imatin- m; 
kt. 69. Gmetiro at: criem: 
:, lavrar »; uma ãe guano do modal mnha o Witztum 

o ªssistir» as malaria dd domfitfi dd you»). “wan—mae. hu ªg 
ao a do 33:313a do ma «atºm; gaara do serviçºs ”peaking 

II,. ”amidst. demand“. as ram: do pagamantº do imam 
Waldo a administrativa a dds Madam-as; * 

XII, “pe&...;— as guias do postman e do mmm—n'a, do «3m 
dam as áíepcaíç'ãea leads a as iana-'Há" roam“; 

* 

IV, prapmªar dd firewood: cia “&“k ao em“, a “rima“ 
o M cºntrata, m em galiza“, “dado 4: dead“: ata: qria um do 
oar $333.16d: 4h 161 atuante; 

V. tm- ooh nas gumas. a rosmmshnidado do um; o as dam na“: da Margin m mim; ' 

v1. :::—amiga ou pmsm do amam—mia gaz—a o míngua do 
material de OWWÃWt—õi 

WII, velar gala filo}. uma“ do: mtx-más; satanismº Ind 319. 
pom got-31 u R%ularíâaáiª warrant” prºpaga as undid” qu' « 
noes-on mono-mini 

vm, minor 0 prºcura:» ª: amu dds “Mªhatma: 
zx. manter on down a adsorb}. "nw, mm polo out 

damaging 
:. «ar-imm: & livra: dd rien—axa. do um aca: amar»: rag 

nooidoo polo Biruta-la do”). do Ganha-nm.”. :3 mm do W“; 
930 da; taxa. do ias-pºça: 

XI, ”gum“:- o truer on dia do “coagulante: aºs dwfiam 
«indiªnas: om swarm pm woodman“ do um do lançam: 

XII. suar pols «ºnset—taça dds muio c domain «bj—m do w viçº & ”Malawi" .Em a nude das apega-aai» as imam-1e. & ral; 
XXI:. mr.—lr o ram mm » “Wo. do: mm a 

3.1— 

m. ªfl— a moiooo-yrdmloh wat—1155:



'Sfl‘ 
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:, WWI“ :uMamm a «submit aa a» whim 
= nh M M ele m gm «an: "pm:: na uma": o: mm 
armarinho; 

X:; mmumtudha against min-MW“ 
«not»; 

' II:; emªnª as &»a em 1h. tem flax-1W} wig 
tutu » m“: mama-Lu na mim““ dº am: 

m. infame : paa—u an. m umª» m mamã» qu m “r cagªdª»;
. 

!; “um e "sintra- am; eu plain &&Mçáât ; M ri: air-:1, abnt-vm visam: m as mmm & mm; a M 
luaso u gm" (5 "mar-im na!» às: anti-egg; ._

, 

ºu. um”—aráuouaacmaiaàmdo mmmm 
mum. has m e dº: qm darn u:- um“ 

m. tandem º: am;». “mimi“, Win . m 
aº; amam numa: an canine Wav; 

vm; munir; to fin de em m; o; na» a u em" an :1 
num; » innit-mam t ofíciº: &» mamm— aparte»: do «um; ' 

a 31.1mm do: mm: e m prawn-1n de" my: tea— aura. m «m m 
carícia—; da aí:-cular“ . cla: uni—arm pa;- 33 up.—am:. 

x:, myria- e rua— uma: a da “imã” aº WW .; 
rlz: 

na. as. mem; na autuª—am 
I. mªnta:— m “in t putts“ o: trab-lw. m 1h. ram diª 

Gªlinha; «maximal: on agiu; 
n:. nm“ a em t «I dia a «instiga—eª das mm A; Qq 

nic; avise.; pes—uniu; «mam. criem . “lw; 
III; caminhar» no. dans—13 tubinho: da 3.t .tra— um. 

gay tuo » term magnum-13. 
as. 3. in partsiro—eonúm am:-u: 

. 1; hr : na carga am «has: m «panªir—aun WW1; 
som; miami-m a»: que; nos 41“ £15m, » «W mm 
durant— an Emu m madman: 

11; Atom“ ;- aospnu do paa-ma yamaha, "www-n. 
M em » magnum“— mm“. a um espacial; 

1111; pm» a «Meia do.- mmapanúmh ogum; 
It, tn:- mb lua “Wannªdo“; minus mm; M 

em we've“ : msm a. serviço &; Insana—às snr—1; 
V. caminhar &: por»: no gªbinet—o aa inputs;- geral o » m 

zoom; 
”II. "um o transatla- ª”“ªmWQWwM—a » mudo. qa. » pat-its lha emfim mmnmmmmaawmmwm
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qn. mid: &. pacman. de sua para; 
un. nunyx—1:- a fuer cm;-ir :: aux-ímã» 5» turns!- vtd; m m » ao: ªnni-l immatm n- was}: as mmm «. ªmil. 
m. 3.9. cm; ao servants: 
:. nato:- cn em . «não u movªm-lm da mma-ía eu“; 
a. tu.» cat—ras,: a: ewwâmin gram. gaunt-nag... . q:— 

ªupetír; a miha aº gramas &. Cªm—ªlça;
_ 

III, mama porteirº—cêntimº m amnha de M £1353“; 
:7. am:—3.1— » antemão: aºs dough nrvontuáviac, quando nª 

naum m u em às amiga tmbm“ & imam: ans-al. 
na. 11. fier'ie estagiªr» aº yams: o m swig» a; ªipim: 

aº:—az. m que m: tor Wllªê'ªl) &: dispºsição: vamu» : filmªm 
canta.. “anatª“ dia uma; de sua, fêz—ias, pm áíacipnmn . 
nºrma do pm 3 wanna. mutate: m agita“: ª, x o a a 
nm.—eam da Mascara a; Estarãº && Educação . há:. têm:. 0M 

. 

ªo pelo Mute 1:. 3.9.5613 £23. aa 5 à; 3mm do 1931..
, 

”íª intimate mm. m anata-tri: «. Imateriªl Mú. a}: M :» : m casam—n, your: Mem 9 ”mªs. into: as ter-luª 
4a a bar; de upodícm, m previo esmagªmento da inspetºr má., 

enm Iii! 
no mango m nacmug‘h - 

m. 12... º artigo do mailbag» do “A; mums» incidª “ 
mm «poria:- sou exercidº por &: imperar. 

Parma!» uniao. 0 input»: 3» podar; nom nªm eu”: tº 
gio no institute a m: carga, am pm- quintan— fm: pc:—tmu— a gang 
«135» ou numª» qa: o antenna. 

M. 3.5. em“ & inspetºr, no intimas do .um_ : nuh anºs: 
1. charts:- o ran: uma» an doente:. ”magma W1“. 

mum, tamª“ a. sol-viçº ., .. wa. tºdºs ou um ensina ai.»; 
to: » anni—n warm; ben sua na dimuíçâu ae angustia rocha» 
intaum mudo polo 60mm luciana]. da ameaçª: 
:: II. all: pal. “lamb da caninª. “131nm; a fiel mmm“ 
do rosin. 414335.» e escola:- âa aurea ruan—al aºnánere; 

nx, Macuª-m, pole. na: a an alum... para e molha-mae 
prega—gain du matança» a o Walace—eaw da: 6m: in: m; 
12). mªnso :* 19.569. de 5/1/9514 Apm a aum—om qa. m:. I Mais de um na: Ingá—aí» da mug}: . nm huhu.
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a. ont—uz.» . “lw: imagem-J.. mn. : cívica cu um 
a:; 

ª ªº f, master a: Xmas—aria ªnil na prºgrma a. amino & was 
In. bun um. ex:-plazª» &. WW um» “baianª: "tom an. 

institute àmçeaxoanáo; 
!:, 5231151: a uma“: .::.úíçzícu. uma» m muting 

viu, 9 .. m num & Margªryªn . pm.“;- e: &&t 
gm ao fiz—m amina-rien me catanº &» mucus” relativa: an can; u mayoría-; 

Tn, pautar infantes“, antenna &. imª prainha“; a; 
bn a Man—Mada, t amam & » candig'ms da mina na: nª 
&» do cam swam. but sem um ºn mara-ei mum a » 

*‘pauxmmaau ao angelax—uam: ao mutans finalizada; 
' Fifi; arginina, em tenpo wow-tum & d: «Em can u 

lªmbida, e anuáriº amplo“ &» nêga &. 1539.939 granular; 
zx. quantum dn m. a m: um, "Int—wie ann cortiça: 

do 1136;113:9313. nails animam a funds-mum &» min. .. traçou 
eh do. sim:. a atenção de: praa-uu &; mim, u “Mamã.“ 
havia» o 1: 191-1Q neurâain ao daunvolvmntº aº. envio:, 
ban ema ”dida qn: mas,» cºnvenient" a naar antique:- ima 
luma» observada; 

:. visitar, pain uma da" res.: m :", a institute than 
mm. metem andina—unto Ii hipotonia ªl:-nl, canis do: aspect}. 
tau to:-nos &. vicia; 

*3. nun. gªrantam“. a ”amante dc mama:. mm. 
ºfíciº., . tal—pra, naum as sem tm. n ymídmlu W du yum a ªntenª» na mater-1a aol» team" 

~ ~

~ 

an. «sim. ”Managua em e diretºr e & matª“ 49 
amam» titanium, an unpaid“ am, an explain o on no:-ti:: 
em da uannlasm ao auras. a. apartotgouanm eu do iraquiana—; 

“111. “sim as at“ an arms. a: prom- 1'1i o da Ju!.“ 
amnha da pm» pmzm para na 'x'—ites do pmoç'in ºu 111392193. .: um: en prev“ finais, em dix—oito : nte mamã.» e ram 
«::—ericª para o inspetºr ao:—sl;
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& nv, vin:- m "Wnim » pra—aan.» yin &: tv em o ao tem: &. miau—a &. m», 1o min-2.9» an um; a wa 
ria—ii «. dn tartan I: &&»m &: mum-5m» ia- am a miau ht 
nta &; bºas:-mm qua dorm 913.0 m msm—au, nr MW“ ; 
imatariª ma. 

xr. rua-ie» Moa as um: as Winx-«939 amam !; f” Sli 
ciº ita em psi-106.6 letivº, º novatº!» da um» 533.5 «mm:: 65911: . naamm 2 Matéria Geni 41¢ Wav alta—açaº pºntªria»; 

1V1. axmlm “mananciais 191m :» ama—m: exigiª“ pm 
a matrícula iniºial, "casam ºu qm: m satisfaçn & W n rm 
sua» Lunia a {mum mnpdim o am;. umª ao mam m a up”; 
fish mm.” m instalação:; as: &»:a aludindº;

A m, ”W &: amv» 1e semana para provinmto w Gºª/awe 
m &º minute- . tme:- » 4:m && matava: ªiwa eu a“ 
uma pares are; das» eamhwna Fim:—as; m dar “Winn uma» a Inaputw1a arm-11 :10 W 
tiara“). “911v; ma 1min... ceux-rida m ao:—pe mu; 

*a. “an“: u was parciais ; nun. but am c gem 
entrant aim “131193 para :; Wim-Ão m; & gas.—emm, rum rum 
cabaz-var as imbmg'ôon 021103145,“ para ªno m.; 

XX. naum. pariàúumtu“, is aum das diversa: «mira 
as: aaa-ses ”viados, cia spªrfeiçamenâà «: da especidinfiai 

III. Varuicw ai as axlesmiu de rmquªmia, da cat.-gio & &. 
”voclixaç'in de trabalho: pntiem on amigão: escºlares não vigorºsa um observant» na senaum“) &; inscriçao » prºva panini: m final; 

o u 6.0 em. final; fazendu; amem aa que nãº prancha“: na anna,; 
ço» 1a realm; ”with: aplicavel aº ensinº ministrado; 

' mz. ºrganiza- a amar um: Man s eu dia a muito: dl taipª 
teria; '

' 

XXIII, praca» aa infºrmaçaº: que aa fsçm mªnsa-lu » adª 
namo & papªs ent-ramas na iam ao:—ia ou que, para na“ £11, ih. m 
.119 emmimmden 

XXIV, gateway. «ªvidamente Moa—maos, qaaisquer ram 
interpºstº: contra (1.91.39: du monarcasç'ie eu a; Giz—ação Sâmia: e «& 
nian—ativa do institutº fiscalizado; 

m. “mam. até: pmmmemsma upar—mr. a awn-£11311“ 
awaited.“ entre an organ: mama: e iam uiazratívo da institute rm; 
lindo eu nas" elos » an aaah»: da magras—«3»; 

mx. «writ : run-' mpi: » demi: ista-nização: qa m 
turn ªt:—mi tida m “aorta &. amiga. 

lªna—«grata uniao. iªna n per 'eita am;» de “mas“ muito 
artigo um 019.114“. apex—Wah. » wank” iluminem. 

m. 11;. on imam: flan-2a suicim &: pam 11W



ao àmánoiu . antenatal de valiam, mumia & Mali» 
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LEI N. 111 — DE 11 DE NCVEMBRO os 1 955 
Modifica a legislação do ensino 

0 Presidente da República dos Estado unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancig 
no a seguinte lei: 

Art. lº. Nas Faculdades de Direito oficiais e nas re- 
conhecidas pelo Governo Federal, e facultativa, a juízo das respecti- 
vas Congregações, a existencia do curso de doutorado. 

Art. 29. -Para a instalação ou supressão dêsse curso em 

qualquer Faculdade de Direito oficial ou reconhecida serão observadas 
as disposições seguintes:

. 

a) entrando em vigor a presente lei, a Congregação se 

reunirá dentro do prazo razoável e, tendo em vista a conveniência ou 

não da existência do curso de doutorado na. respectiva-Faculdade, de- 

liberará, por maioria de votos, sobre a sua continuação ou não; 
b) sempre que a Congregação resolva supressão do curso, 

essa decisão se ekecutará sem prejuizo dos alunos existentes, aos quais 
fica assegurado o direito à conclusão do mesmo curso; 

c) suprimido o curso de doutorado de alguma Faculdade 
juridica oficial, os respectivos catedráticos poderão ser aproveitados 
nas cátedras de materias afins do curso de bacharelado da mesma Facul 
dade, nos termos da legislação em vigor (decreto federal n. l9.852,de 
11 de abril de 1 931); 

. 

d) em qualquer tempo fica salvo a interessados, em numª 
ro nunca inferior a vinte e cinco, requerer a instalação em qualquer 
Faculdade de Direito oficial, do curso de doutorado: 

e) os curso de doutorado que, por deliberação das respeg 
tivas Congregações, continuarem a funcionar, reger—se-ão pela legisla- 
ção vigente; 

f) da decisão da Congregação sobre o assunto, caberá 
sempre a qualquer interessado recurso, com efeito devolutivo somente 
para o Conselho Nacional de Educação, que decidirá em definitivo,ouvâ 
do obrigatoriamente o Conselho Universitário, sempre que a Faculdade 
estiver incorporada a alguma Universidade.

. 

Art. 59. Ficam transferidas do curso de doutorado para 
o de bacharelado, nas Faculdades Jurídicas oficiais, as cadeiras de Di 
reito Romano e de Direito Privado Internacional, que se denominara Di- 
reito Internacional Privado, aproveitados os respectivos catedráticos 
e respeitados os direitos os substitutos e docentes livres, porventura 
existentes.
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2. 

Parágrafo único. O Direito Romano sera lecionado no 
primeiro ano do curso e o Direito Internacional Privado no quinto ano. 
Em todos os anos do curso de bacharelado havera pelo menos três aulas 
semanais de cada disciplina, exceto quanto a "Introdução ; Ciência-do 
Direito", cujas aulas continuarão obrigatoriamente diarias. 

Art. hº. A cadeira de Ciências das Finanças passará 
da segunda seção do segundo ano do curso de doutorado para o segundo 
ano do curso de bacharelado. 

§ lº. O ensino de Filosofia dp Direito, da terceira 
seção do segundo ano do curso de doutorado, passara a ser ministrado 
na primeira seção do primeiro ano do mesmo curso. 

. 

§ 29. A cadeira de Economia Política e Ciência das Fi 
nanças, do primeiro ano do curso de bacharelado, ficara denominada: 
cadeira de Economia Política. 

Art. 59. Não havendo titular efetivo das cadeiras tranâ, 
feridas para o curso de bacharelado, abrir—se—a concurso, nos institu- 
tos oficiais para o provimento das mesmas na forma da legislação em vi 
gor. 

Parágrafo único. Para a inscrição em concurso, além dos 
demais requisitos legais, deverá o candidato apresentar cinooenta exeª 
plares de tese que haja escrito.’ 

Art. 69.. O presente decreto entrará em vigor no ano 13 
tivo de 1 936, exceto quanto aos concursos & que se refere o art. 59., 
que serão abertos desde logo. 

Art. 79. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1 935, 11hg da IndepeE 

dência e h7º da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema.
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MENU—LEI K. 1 063 - DE 20 m JAKEIRO m 1939 

his e sºbre t erªm:; de eshbelocimantaa do m 

O Pmidcnto de. Roni-italia. usandº da “rítmicª: que m. uma 
o m. 180 da Gomtítuíçãa, decreta: 

m. lª - Fim transferidos para : Univel-nidade do Brasil o: a; 
tabelocmmcs dc canino que compª— & Universidade do Distritº ma, 
m mantida pela rrorcitura do Distrito Wal... 

Parágrafo (micº. Henn miúdos às astaholacinonton do que trª 
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mic. 
m. 2ª - A Faculdade do Filma; & Intra, . Faculdadi da 8135 

cia, & maldade do militias e Economia e os cursos trautoriãac da Fé- 
culdado de Educaçao com imo morado: & Faculdade Racional do Funari» 
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lldado do Brasil, ao: maos por cata mtídoc. 
m. 6- - trx-afeitar. do Distrito Federal porá, prova-oram. 

i disposição (b Kinktªríoda Mução instalações an edifíciº.; adequado
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pm o Miammmto dos cursos tmutoriáas, atª que na:—, mata» pela 

Goiªnª: Federal, para. Sabes cursos, as matançª” prêpríca. 

_ 

Art. 75 - Eats loi. mmª an vigor nn «ht: de su: publioaán. a- 
peranào—n da tata : ”max-Sun nu data m que, pm Sate efeito, fºi 
“citªdo o 23033535310 tªmo erltre o Hiniatârio da Bdueaçío & o rªrefeito 
do Hístrito Foder-nl. 

Art. 83' .. rien ”nanda u disposição: an centrfirio. 

/ 
, Rio a. among, ao às Janeiro de 1959, 118! da Macânica . 

,”511 da nopébuea.
' 

mmo 9336.95 

Gustave Gapm.
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L31 Nº l_254, DE 4 DE JESSIBEO DE 1950 
“F 

.
, 

' 

\, 

Dispõe sôbre o sistema federal_de_ensino superior. 
; 

/" 

O Fresidente da Republica: 

't Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se guinte Lei: 
Art. lº. O sistema federal de ensino superior suoletivo dos sªs 

temas estaduais, será integ ra do por estabeleoir Melcos malltidos pela 
União e pore estabelecimentos mantidos LJelos poderes ouolicos loca- 
is, ou.por entidades de caráter privado, c011 economia pró,;ria, sub 
venoionados >elo Govêrn Federal, segrn iarejuizo de outros auxílios 
que lhes se jam concedido os pelos poderes publicos. 

Art. 29. Os estabelecimentos subvencionados, na forma desta Lab 
oelo Govêino Fede 131 podera ser, por lei, mediante mensagens do Fo 
der Executive, ouvido o Conselho Nacional de Educação, incluídos 
gradativamente na categoria de estabeleciientos aantidos pela Uni— 
ao, atendendo—se à eficiência do seu 11301033ie1uo i30r prazo não 
me nor de 20 (vinte) anos, ao nunei o avultado de seus alunos e à 
sua grojeçao nos meios culturais, como centros unificadores do peª saaento científico brasileiro. 

Art. 39. A categoria de estabelecimentos diretaaente mantidos 
pela União compreende: 

_ 

I — Todos os estabelecimentos inte"rados 01% entelente na Uni— 
versidade do Brasil e na Universia des de Linas Gerais, do Recife 
da Bahia, d Paraná e dob Rio Grande do Sul, exceto a Faculdade de Direito da Universidade da Bahia, e, inclusive, na Universidade do Recife, a Faculdade Estadual de Filosofia, a que se refere o Deore to nº 28. 092, de 8 de maio de 1950, incluídas t unem a Escola de 
Lnfernagem Carlos Cllagaaanexa à Faculdade dei &edicina da Universi— 
dade de ninas Gerais e uma Escola de Lniermaren anexa à Faculdade 
de Medicina da Universidade do Rio Grande do Sul e ainda a Faculda 
de de Direito die relotas, a Facul& de de Odontologia de Pelotas e 
a Faculdade de Farmacia de Santa Maria, ambas ja ineorooradas âmes 
ma Universi& de do Ri made do Sul, II — A Facul& deêdâà Anª zonas, a Faculdade de nediCina e Cirurgi 
a do Para, a Faculdade de Direito do Para, a Faculdade de Farmácia 
de Belém doi Para, a Faculdade de Direito de Sao Luiz do laranhao, 
a Faculdade de Farmácia e Odontologia de Sao Luiz doi Har &anao, & Faculdade de Direito do Piaui, a Faculdade de Direito do Ceara, a Faculdade de Farmácia e Odontologia do Ceará, a Faculdade de Direi tº de Alagºªs, a Faculdade de Direito do Esoírito Santo, a Faculda 

nueva»)
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de Fluminense de dedicina, os cursos de Pintura, Escultura e Música 
do Instituto de Belas Artes de Porto Alegre, a Faculdade de Direito 
de Goiás, a Escola de Farmácia de Ouro Preto, o Conservatório Mine; 
ro de Ãúsica de Belo norizonte e a Universidade mural de flinas Gera 
is, em Viçosa. 

_ é lº. A Universi‘ade do Rio Grande do Sul promoverá o desmem - 
branento do curso de Arquitetura, existente na Escola de Engenharia 
que passará a constituir, conjuntamente com o curso de Arquitetura 
do Instituto de Belas Artes, a Faculdade de Arquiietura. 

9 29. A Universidade da Bahia promoverá, oportunamente, o des— 
membramento do curso d Arquitetura da Escola de Belas Artes para 
constituir a Faculdade de Arquitetura, como unidade distinta. 

Art. 49. lndependejãe qualquer indenização, são incorporados 
ao Patrimônio Nacional todos os bens móveis, imóveis e os direitos 
dos estabelecinentos federalizados pela presente Lei. 

Parágrafo único. Os bens inalienáveis continuarão a integrar o 
patrimônio dos estabelecimentos e a ser por êles administrados, sõ— 
mente podendo suas rendas ser empregadas em conservação, melhoramen 
to ou ampliação dos mesmos e em pesquisas, estudos, divulgação cultª. ral e cursos de aperfeiçoamento, extensão ou doutorado. 

Art. 59. É assegurado o aproveitamento no serviço público fede ral, a partir da publicação desta Lei, do pessoal dos estabelecimep 
tos ora federalizados nas seguintes condições: 

I — Os professôres catedráticos, no Quadro Permanente do Uinis 
“tério da Educação e Saude, contando—se o tempo de serviço para efei 
to de disponibilidade, aposentadoria e gratificação de magistério. 

II — Os demais empregados, como extranumerários, em tabelas cri adas para êsse fim, pelo Poder Executivo, contando—se o tempo de 
serviço para os efeitos do Art. 192 da Constituição Federal. 

& lº. Para os efeitos dêste artigo, as Universidades e os esta belecimentos isolados, federalizados por esta Lei, apresentarão ao liinistério da iducação e ºaúde a relação de seus professôres e servi dores, especificando a forma de investidura, a natureza de serviço 
que desempenham, a data de admissão e a remuneração. 

§ 29. Os professôres não admitidos na forma da legislação fede ral do ensino superior para regência da cátedra em caráter efetivo* 
poderão ser aproveitados interinamente. ' 

é 39. Serão expedidos pelas autoridades competentes os títulos 
de nomeação decorrentes do aproveitamento determinado neste artigo. 

Art. 69. Aos alunos atualmente matriculados e que frequentam o 
Conservatório Mineiro de Hásica de Belo Horizonte é assegurado 0 di reito de concluírem os respectivos cursos, de acôrdo com as exigên: cias da legislação anterior. 

Art. 79. São criados no quadro Permanente do Ministério da Edu 
cação e Saúde os seguintes cargos: — 

I— Na Universidade do Recife: 
53 professôres catedráticos, padrão O na Faculdade de Filosofia; 
12 professôres catedráticos, padrão 0, na Escola de Química; 
II—Na Universidade da Bahia: 
53 professôres catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Filoso— 

fiaq
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39 greieeaoreo catedráti cos, gidrao 0, na Es cola de Belas Artes 
sendo 27 para o cura o de Arquitetura e 12 para para o de Belas Ar — 

tes; 
30 orofeb sôres catedráticos, padrão 0, na Fac culda de de Ciências 

Econômica'; 
l— 

III—:Ia Universidade do iarana: l Reitor, Simbolo 00-3 
23 profeb Sôr a catedráticos, padrao O, na Faculda 

6 a 

e de Direitq 
53 profess res catedráticoa, gadrão 0, na Faculd 

de 
de de Filoso— 

fia; 
47 profeaaôrea catedráticos, padrão 0, na Facu_dade de Medici- 

na, sendo 33 para o odrao de Medicina, 7 para o de Odontologia e 7 
para o der Farmácia; 

'

_ 

30 profeasôres catedráticos, padrão 0, na Escola de Lngennaria; 
30 professôres catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Ciênci— 

as Econômicas (atual Faculdade de Administração e Finanças); 
IV-Na Universidade do Rio Grande do oul: l Heitor, símbolo CC— 3

_ 

23 UTOLGQSOÉGS cat ediaticos, padrão 0, na Faculdade de Direito 
de Fôrto A1e5re;

. 

53 profess6res catedráticos , padrão 0, na Faculdade de Filosº fia; 
53 professõraa catedráticos, padrão 0, na Escola de Engenharia, 

sendo 41 para o curso de :n5ennaria e 12 para o de Química Industri al; 
30 professôres catedráticos, padrão O, na Escola de 3n5ennaria 

para o curso de Arquitetura e Urbanismo, os quais deverão integrar 
a Faculdade de Arquitetura, quando constituída, nos têrmos do § lº 
do Art. 39. desta Lei; 

23 professôies catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Direito 
de Pelotas; 

14 professôres catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Odonto— logia de Pelotas; 
12 profeasôres catedráticos , padrão 0, na Faculdade de Farmá- cia de Santa Maria; 
35 profess6res catedrá icos, LJadrão 0, na Esoola de Agronomia 

e Veterinária, sendo 21 pa1a o curso de Agronomia e 14 para o de Ve terinaria; _ 
30 professôres catedráticos, Jadrão 0, na Faculdade de Ciências 

neonOiicao (atual Faculdade de Economia e addinistraçao), 
V — na UniverSiuªde de ninas Gerais: 
1 neitor, símbolo 00-3, 
VI — 12 professôres cat edr 

macia de Belém do fará; 
VII — 23 professôres catedráticos, gadrão 0, na Faculdade de Di reito do Fará; — 

VIII — 23 profess6res catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Direito de São Luís do maranhão; 
IX — 24 i1rofess6res catedráticos, l3adrão 0, na Faculdade de Far macia e Odontologia de São Luís do haranhão;

_ 
X — 23 profess6res catedráticos, padrão 0, na Faculdade de Di- reito do fiaui; 
XI _ 24 pioiessôles catedratico s, 

(Ux ticos, padrão O, na Faculdade de Far 

Qadrào.0y na Faculdade de Far
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nw c1 a e Odontoloº 313 do Ceará, 
XII — 23 3roIe336res catedráticos, gadrão 0, na Faculdade de Dª 

reito do Espírito Santo; \ 

XIII — 44 professôres catedráticos, padrªo O, na Faculdade Flu 
minense de Medicina, em Niterói, sendo 35 par o cui“o de Medicina 
e-9 gara o de Odontologia; 

93 

£0 

XIV — 23 professõres catedráticos, padrão O, na Faculdade de 
Direito de Goiss;

' 

XV -*19 orofes sôies Cªtedrªtlco gadrao 0, na Universidade Hu 
ral de Jin s Gerais, em Viçosa;

, 

XVI a 12 profes sõres catedraticos, gadrão 0, na Escola de Far— 
mácia de Ouro rreto; 

XVII — 27 orofes 
padrão K, no Conserv 

es catedráticos, gadrão O, e 8 professôres, 
Va ri Mineiro de Musica de Belo Horizonte; 

XVIII — 27 profe ôres catedráticos, gadrão O, e 8 professôres, 
padrão X, Ljara os cuis s de iºintura, Escultura e Húsica do Insti auto 
de Belas Artes de Io rto A legre. 

3 lª —-O provLLMeito do3 cargos ie professõr catedrático, cria— 
dos nêste arti3 o L—aara Iaculdades de Filosofia, far—se—á na forma da 
lei e à medida que forem sendo instalados os cursos e se verificar 
a sua progressão, poaendo—se, entretanto, admitir,xnediante contra— 
to, professôres nacionais ou estrangeiros, por proposta justificada 
do Conselho Universitário ao Ministério da Educação e Saude. 

§ 29. Esta medida será extensiva no tocante à sua última parte, 
aos cursos de Arquitetura das Universidades do Rio Grande do Sul e 
do Recife. 

sôr tói 
ss

o 

Art. 89. São criadas no Quadro Permanente do Einistério da Ldª 
cação e Saúde 5 funções “““tlllcada de Secretário FG-5 e 5’de Che— 
fe de Portaria FG—7, distribuidas igualmente pelas reitorias das U— 

niversidades do Recife, da Bahia, do faraná, do Rio Gr- nde do Sul e 
de ninas Gerais e 29 funcoes 3rutiricadas de Diretor I3—3, 29 de Se, 
cretario IG—5 e 29 de JAeIe de 1‘30rtarial G—7, também dis triouidas , 
igualmente, pelos estabelecimentos federali ados por esta lei e pe— 
las de ns. .014, de 24 de dezemoro de 19482; 1.049, de 3 de janei— 
ro de 195 ª 

Art. 99. %ra cum_)rimento do d1 3% to nes ta Lei, oem como nas 
Leiª s. 604, de 3 de janeiro de 134 351.314., de 24 de dezembro de 
194992 1. 049, de 3 de janeiro de l95 J<duiante o se3undo semestre 
de 1959, é aberto lJelo niiisuerio da ndtc cao e Saude, 0 crédito es 
pecial de %% 78. 555. 390,00 (setenta e oito milnoes, quinhentos e cin 
quente e cinco mil, trezento;3 e oeAt3 cruzeiros ), sendo m3... 
50. 502. 400, OU (cinquenta milnoes, quinhentos e dois mil e quatrocen 
tos cruzeiros) para ,ejsoal “erntnen e, WA 570. 600, UU (quinhentos e 
setenta mil e seiscentos cruzeiros ) Jara funcoes Oratificadas, .... 
33 17. 313.690, 00 (dezessete milnoes, trezentos e tre ze mil e seis — 

centos e noventa cruzeiros) para >e—soa1 extranumerario, ........ 
QÉ 7.475.000,00 (sete milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil 
cruzeiros) para material e 33 2.693. 700, OU (dois milnões, seiscen -. 
tos e noventa e três mil e setecentos cruzeiros ) para a Escola de 
En3enharia de Juiz de Fora, tudo de acõrdo com a discriminaçao do 
quadro único, a que se refere o Art. 21 desta Lei.

~ 

Art. 10. As funções gratificadas de Secretário e de Chefe de 

Portaria, referidas nesta Lei, .1 1 :v
. goaerao ser exerCidas por extranume—
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/ rério. 
Art. ll. E integrada na Universidade de Kinas Gerais a Faculda 

de de Medicina de Belo'norizonte, a que se refere a Lei nº 976, de 
17 de dezembro de 1349, e mantido crédito esgecial aberto pelo item II do Art. 79 da Lei citada, destinado exclusivamente a material. 

Art. 12. £ incorporada à Faculdade de Medicina da Universidade 
de Minas Gerais a Escola de Enfermagem Carlos Gnagas com a dotação 
anual de mt 500.000,00 (quinhentOS'mil cruzeiros), sendo, para pes— 
soal extranunerário && 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) e, para naterial && 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros). 

Art. 13. É criada uma Escola de Enfermagem anexa à Faculdade 
de Hedicina da Universidade do Rio Grande do Sul com a dotação anª al de 05 1.720.000,00 (um milnão, setencentos e Vinte mil cruzeiros) 
sendo && 720.000,00 (setencentos e vinte mil cruzeiros) gara gessoal extranumerário e %% 1.000.000,00 (um milnão de cruzeiros) para mate rial. ' 

' " 

Art. 14. Dentro de 120 (cento e Vinte) dias os Conselhggsãs Uni versitários das Universidades do Rio Grande do sul e do iarana suhng terão os QroJetos de seus estatutos ao foder Executivo, regendo—se , até sua aprovação, gelos atuais esª iates, agrovados gelos Decretosyy ns. 6.627, de l9 de dezembro de 1940 
~~~

~ 

às 9.323, de o de junho de 19463" 
Art. 15. Os cuªsos anexos de caráter propedêutico ou de aplica ção, grau médio, embora se subordinem didática e administrativamen: te aos estabelecimentos a que estão ligados, não são considerados & niversitários decendo seu funcionaaento ser disciplinado no regulam mento do respectivo estabelecimento. 
Art. 16. ua categoria de esuaoeleciuentos, mantidos pelos pode res publicos locais ou por entidades de caráter privado com econo— mia Qrópria, subvencionados gelo Govêrno Federal, estão compreendi-

sa 
p.! 

I — A Faculdade de Direito da Universidade da Bahia; II — A Faculdade de Direito de Santa Uatarina; III — A Faculdade de Farmácia e Odontologia de Goiás; IV — A Faculdade de Filosofia de Goiás; ' 

V — A Faculdade de Ciências Leonômicas de Goiás; VI — A Escola de Engennaria de Juiz de Fora, 
g lº. 0 orçauento da “egublica consigrará, anualmente, a Univer sidade da Bahia nara manutenção da sua Faculdade de Direito, à Pacui dade de nireito de “anta Catarina, a Faculdade de Fainécia e Odonto: logia de Goiás, a Faculdade de Ciências $conôaicas de Goiás, a tacul dade [e Tilosofia de Goiás, e à Ascola de nnáennaria de Juiz de Fora subvenções não inferiores a Qm 2.500.000,00 (dois nilnões e quinnen- tos mil cruzeiros), resgeitado o disposto no Art. 10 e no quadro conª tante da presente Lei. 
a 29. A reiuneração dos grofessôres catedráticos dos estabeleci mentos, de que trata êste artigo, não poderá exceder ao yadrão fede:' ral.
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Art. 17. Mediante Avnd "em do rodei Executivo, ouvido o Conse— 
lno Nacional de ;ducaçao, à concessao da suovençã _o gelo Congresso 
Nacional, poderão ser incluídos na cate oria, a que se rerere o ar— 
tigo anterior, outros estabelecimentos de ensilo sluaerior que te — 

nham, oelo menos, lv (dez) anos de iunCionaucnuo Ie.>ula r e número 
de matrículas que justiiique a yiOVidencia. 

Art. 18. Os estabelecimentos isolados federalizados por esta 
Lei, que se acham relacionados 10 inciso 11 do Art. 39, passam a in tegrar o Hinistério da ;ducação e Saúde— Diretoria do Ensino Supe— rior e se re Oerão no que lhes fôr a_Jlicável, LJelos Decretos ns. ... 
20. ºç5, de 20 de dezemoro de 19316 e 23. 609, de 30 de dezembro de 
193\% até exoediçao de seus r& sulamantos pelos órgaos próprios, den tro do prazo de 120 (cento e Vinte) dias. 

Art. 19. A universidade de Minas Gera's)continuará a reger— se 
pela Lei nº 971, de 16 de dezembro de 1939»1 

§ lº. Os salários dos extranumerários reger—se—ão pelas refe — 

rências estabelecidas no Art. 89 da Lei nº 488, de 15 de novembro 
de 1948, feita, de acôrdo com a tabela constante do é 29 do aludido Art. 89 a conversao dos símbolos estipulados em algarismos romanos 
no Art. 69 da Lei nº 971, de 16 de dezembro de 1949. 

9 29. Aos assistentes de ensino, extranumerários mensalistas , caberá a referência 27. 

Ait. 20, E elevado de QD 050 (cinquenta cent avos) o valor do 
sêlo de Educaçao e Saúde, destina ando—se o acréscimo a atender aos 
encargos decorrentes desta Lei. 

Art. 21. E o seguinte o quadio, a que se refere o Art. 99 da 
presente Lei: 
W. ,., ,,»— ...-w «,1.— - . h.. -— M“ "*ª-"" ' " WMM“ «"-7 “ª" \ Art. 22. Esta Lei entrara em Via or na data da sua publicação , revogadas as disposiçoes em contrario. 

Rio de Janeiro, 4 de dezenoro de 19503129º da lndegendência e 
629 da Beaublica. 

, EURICO G. coral 
' 

Pedro Calmon 

Guilherme da Silveira.

» Lei n. 1.01A, d.e fiI-12-9A93 Federaliza a Faculdade de Direit 0 de Alagoas. 

Lei n.’1.0A9, de 5-1—950; Federaliza & Faculdaáe de Medicina e Cirurgia 
do'Para 

Lei n. 60A, de 5—1—9L9: Federaliza & Faculdade de Direito de Goias. 

o Decreto n. @627, de 19 -12-9Ao e o Decreto-Lei n. 9.525, de 6-6-9A6, 
estão na div isac 11.7.a 

Decreto n. 20. 865, de 20—12-—9 

Escola Politecnica e de Rinas 
\N 

AH 

Decreto n. 25. 609, de 50—12—955: Regu.lamento da Fªculdade de Direito da 
Univarsidade .do _R1o d.e Janeiro (Div sao VI.5)« ‘ 

ant.‘ »>w» ,»>—»>evxwaewàa«> . 

Lei 971, de 16-12- 9A9. Federaliza a Universidade de Minas Gerais (Divisao 
11.7.9.) 

~ ~~
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DIRETORIA DO ENSINO SUPERIOR 

ESPEDIENTE DO SR. DIRETOR 

Dia 11 de julho de l9h6 

PORTARIA Nº 8h 

_ 

O Diretor do Ensino Superior, nos termos do Decreto-lei nº 8.535, 
de Z de janeiro de l9héâ e do art.lh, do regimento aprovado pelo De— 

creto número 20.302%Qda mesma data. ' 

Resolve baixar as seguintes instruções, para serem observadas pe- 
los inspetores junto a universidade livre equiparada:

I 
Preliminares 

1. A Comissão Fiscalizadora é constituida de três membros, na for 
ma do artigo 30 do Regulamento baixado com o Decreto nº 2h.279, de 22 
de maio de l93hªá) , 

2. Há atividades para as quais basta a interferência de um membro 
e outras que exigem acao conjunta dos três, conforme especificacão. 

3. Quando fôr exigida a ação de um só membro, os trabalhos pode- 
rão grupar-se, inteiramente, por inspetor: 

a) medicina, farmácia, odontologia e enfermagem; 
b) direito, filosofia, ciencia contábeis e atuariais e ciências 

econômicas; 
e) engenharia, quimica industrial, arquitetura e belas artes (pig 

tura, escultura, gravura e música). 

II 
Atividades Individuais 

&. Examinar os documentos exigidos para inscricao no concurso de 
habilitacão, visando o requerimento do candidato somente quando os dº 
cumentos estiverem completos, na forma da lei e das instruções. 

5. Abrir e encerrar os livros da escrituracão escolar e lavrar 
todos os têrmos de encerramento inscricões, no prazo legal. 

6. Acompanhar todas as provas de habilitacão e de exames, parciais 
ou finais. 

7. Visar os requerimentos de matricula, quando instruídos com os 
documentos necessários, fazendo respeitar o limite de matrículas fixª 
do na forma da lei. 

359"

_
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8. Assinar as atas de exames de concurso de habilitação, de provas 
parciais e finais. 

9. Visar os certificados de promocao, as guias de transferências 
e as certidões. 

10. Verificar se são atendidas as exigências para ingresso nas prº 
vas parciais e exames finais (frequência, estágio, trabalhos escolares) 

ll. Visitar, pelo menos, duas vezes por semana, os estabelecimen- 
tos que ministrem cursos fiscalizados, lancando, no livro próprio, o 

termo da visita, remetendo nos dias um e quinze, de cada mês, copia 
deles a Diretoria de Ensino Superior. 

12. Acusar, prontamente, o recebimento de instruções, circulares, 
oficios e telegramas e indicar as providências tomadas para sua execu— 

ção. 
13. Assinar, juntamente com as autoridades da escola, os diplomas 

e os certificados de conclusão de curso. 
lh. Prestar todas as informações que lhe forem solicitadas pelos 

serviços da Diretoria. 
15.Zelar pela eficiência do ensino e prestar a assistência, que 

fôr reclamada pelas autoridades escolares.
_ 

16. ºbservar e fazer observar leis, decretos, regulamentos, por— 

tarias, avisos, instrucões de servico e, em geral, todos os atos 
oficiais atinentes ao ensino superior, bem como as disposições do 
respectivo regimento interno e dos Estatutos da Universidade. 

17. Cumprir as demais determinações que lhes forem transmitidas. 

III 
Atividades da Comissão 

18. Assistir a todas as provas de concurso para o magistério, 
assinando as respectivas atas. 

19. Encaminhar, devidamente informados, quaisquer recursos inter 
postos contra decisões da congregação ou do C.T.A., depois de ouvido 
o Éonselho Universitario, pelo Reitor. 

20. Solucionar, até pronunciamento superior, as divergências sus— 

citadas entre os órgãos técnicos e administrativos. 
21. Apresentar relatório semestral, na forma das instruções, e o 

especial acerca o concurso de habilitacão. 
' . 

Rio de Janeiro, 10 de julho de l 9h6. 
— Jurandyr Lodi.r 

_(1) — Decreto-lei nº 8.535, de Z-l-9uóznPasse a Diretorias,_subordina- 
das imediatamente ao Ministro da Educaçao e Saude, as Divisoes de Eneª 
no Superior, Ensino Secundario,;Ensinç Comercial e Ensino Indutragl do 
Departamento Nacional de Educaçao e da outras providencias (Divisao I ) 
(Z) - Decreto nº 20.302, de 2—1-9u6: AprOVa os Regimentos das Direto— 
rias de Ensino Superior, Ensino Segundarig, Ensino Comercial e Ensino 
'Industrial do Ministerio da Educaçao e Saude= ( Divisao I ), 

) - Decreto nº 2'.2 9 de 22— -9 : Aprova a regulamentacão do art.’ 
%% do Decreto nº 1 .BZIZ de-ll- -9 , na parte relativa as universida— 
des estaduais, livres e equiparadas ( Divisao II - 3-).



MIN!STÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

PORTARIA Nº 105
~ 

~~ ~~~ 

— DE 2 DE SETEMBRO DE l9h6 
* ”...m—ev: _,. “'ª'— ~ ~ 

DIRETOR DO ENSINO SUPERIOR 

O Diretor do Ensino Superior, nos têrmos do art. 10, item 
XVIII, do Regimento aprovado pelo Decreto número 20.302, de 2 de jª 
neiro de 19h6§>resolve baixar as seguintes: 

o. N ' . A . Instruçoes para elaboraçao de relatorios sobre as atividª 
das dos estabelecimentos de ensino superior, reconhecidos ou autor; 
zados: 

DISPOSIÇõES PRELIMINARES 

Art. lº. Os inspetores de ensino superior são obrigados a 
' A I ,

' 

apresentar, anualmente, tres relatorios: 
I — Concurso de habilitação, 

II - Primeiro período letivo. 
III - Segundo período letivo. 

' . . Parágrafo unico. O relatório referente ao concurso de ha- 
I ” ' . “ . . bilitaçao, obedecera a instruçoes espec1ais. 

DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 2ª. Os relatórios devem ser datilografados em papel 
sem pauta, tamanho oficio, utilizado em uma só face, recomendando— 

se encadernação ou brochura. Os mapas, quando exigirem papel maior, 
deverão ser dobrados e adaptados. 

A A N . 
§ lº. Todas as folhas serao seguidamente numeradas e ,rg 

. ' '. :“ bricadas do proprio punho, ressalvada qualquer emenda ou rasura. 
\\ § 2º. A numeração se inicia no ofício de apresentação,vg 

. A 
dada & permanência-de folhas em branco. 

§ 3º. Os relatorios serão divididos em duas partes: 

a) Apreciatíva - baseada no conhecimento pessoal, oriun- 
. . f n . . o 

do das v151tas continuas e das observaçoes, obJetivara: 

,,,,, ,,W, _U;_,>_o_,llm_ml_ , ,_ “aii
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I 
II - Condições dos edifícios e das instalações; 

III Conservação do material didático e sua renovação; 
IV - Biblioteca; 

V — Serviços da secretaria; 
VI 

Estabelecimento; 

Atualização do arquivo escolar e sua conservação. 

' . b) Documentaria: 

I - Estabelecimento; 
II - Relação do material didático adqúirido e seu destino, 

ou aplicação; , 

III — Livros incorporados à Biblioteca. 

RELATÓRIO DO PRIMEIRO PERÍODO LETIVO 

Art. 3º. O relatório conterá, além da matéria já mencionª 
da nas disposições gerais, o limite da matrícula fiXado pelo Conse— 

lho Nacional de Educação. 

DA APRECIAÇÃO 

a) Atividades docentes: 

I - Corpo docente, quanto a eficiência e a disciplina; 
II - Estudo sôbre a relação da frequência do corpo docente 

e desenvolvimento dos programas de ensino; 
III - Concurso para o provimento de cátedra vaga; 

b) Atividades discentes: 

I - Estudo comparativo da matrícula atual, por série, com 

as de quinquênio imediatamente anterior, Causas prováveis das altº 
rações ; sugestões; 

II - Causas prováveis das constantes repetências, ou não, 

em cada cadeira; 
III - Fatos acêrca das provas parciais e exames do período; 
IV - Interêsse, ou não, dos alunos pelo ensino: assiduida- 

de as aulas, laboratórios, bibliotecas; vida extra-curricular (ex - 
cursões, conferências, reuniões, seminario); 

ia.-___AA ,
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V — Disciplina e ordem escolares; 
VI - Influência cultural sôbre o meio;, 

VII - Outras apreciações julgadas úteis. 
Parágrafo único. As apreciações são absolutamente indivi 

duais, por função da atividade. 

DA DOCUMENTAÇÃO 

a) Atividades docentes: 

I - Relação do corpo docente ativo, indicada a categoria 
e a cadeira que cada professor rege; 

. II - Relação total das cadeiras, indicadas as não provi - 
das por catedráticos e as medidas objetivas para o regular provi — 

mento. 
III - Concursos realizados: 

IV - Concursos em processamento; 
V — Cópias das atas da Congregação e das do Conselho Téº 

nico Administrativo. 
VI - Mapas das aulas teóricas e práticas, computadas sepª 

radamente, mês a mês, expressando os índices pela relação: E, em 

que'fi representa o número de aulas (teóricas ou práticas, separadª 
mente) que deveriam ter sido dadas durante o mês; e ª o número das 
que realmente o foram, sempre que o quociente fôr inferior à unidª 
de, expressar seguros esclarecimentos, mencionando a causa é a pq; 
Vidência tomada. , , , 

VII - Cópias dos programas aprovados pelo C.T.A., para o a- 
no letivo; 

VIII - Relação dos pontos lecionados em cada cadeira; 
IX - Copias dos têrmos de visitas, os quais são, no mínimo 

dois por semana. 

b) Atividades discentes: 

I - Cópias integrais das guias de transferência expedi - 
das e das recebidas, mencionando local e data do carimbo postal da 

expedição. 
II - Relação dos alunos matriculados, segundo curso e sê— 

rie. 
III - Indicação das dependências, por séries e cadeiras; 
IV — Mapas dos alunos admitidos gratuitamente e sua rela— 

ção com a matricula total (%);
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V - Relação dos trabalhos de estagio apresentados pelos 
alunos e julgamento dos professôres; 

VI - Mapas da frequência a biblioteca, por série; nature 
za do consultado; 

' ' 

VII — Reuniões do Diretório Acadêmico '— seu número, ind; 
cando os assuntos tratados, quando fornecidos; 

VIII — Reuniões de seminário, temas debatidos; 
IX — Relaçao dos pontos de cada cadeira, organizados pa- 

ra a primeira prova parcial, assinalando os sorteados e expressaº 
do as questões sôbre ales formuladas. 

X - Resultados do comparecimento a essas provas em mapª 
que contenham os resultados da primeira parcial por série e cade; 
ra. 

XI - Relações dos exames de 2a. época do ano letivo ante 
rior;

. 

, XII - Outros documentos relacionados a fatos dignos de 
menção. 

RELATÓRIO DO SEGUNDO PERÍODO LETIVO 

I . ' ' ' . n' « Art. hª. 0 relatorio contera, alem da materia Ja maneiº 
nada nas disposições gerais, o seguinte: 

DA APRECIAÇÃO 

a) Atividades docentes: 

I - Eficiência e disciplina; 
II - Estudo da relação e frequência do corpo docente e 

desenvolvimento dos programas de ensino; 
III - Concursos para provimento de cátedras vagas; 

a) Atividades discentes: 

I - Atos escolares, provas parciais; 
_ II — Interesse, ou não, dos alunos pelo ensino; assidui— 

dade is aulas, laboratórios, bibliotecas; vida extra-curricular; 
III - Disciplina e ordem escolares; 
IV - Apreciações julgadas úteis; 

DA DOCUMENTAÇÃO 

a) Atividades docentes: 

I - Alterações no corpo docente;
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II - Concursos realizados, inscrições abertas; 
III - Cópias das atas da Congregação e das do Conselho 

Técnico—Administrativo; 
IV — Mapas das aulas teóricas e práticas, como no item 

IV — letra atopico "documentaçao" do relatorio sobre o primeiro 
período letivo; 

V — Relações indicativas dos pontos lecionados, por 
séries e cadeiras; , 

VI - Remuneração do corpo docente. 

b) Atividades discentes: 

I - Mapas mensais da frequência dos alunos, por série; 
II - Relaçao dos trabalhos de estágio pelos alunos e jul 

gamento pelos professores; 
III — Mapas da frequência, a Biblioteca, por série, e na- 

tureza dos assuntos consultados; '

, 

IV - Reuniões do Diretório Acadêmico e assuntos tratados, 
quando fornecidos;

' 

V — Reuniões de seminário; 
VI - Relações dos pontos organizados para a segundas png 

vas parciais e os organizados para os exames finais, por série e 

cadeira;
_ 

VII - Resultados nominais do comparecimento & essas pro — 

vas e aos exames finais em mapas que contenham os resultados da 

primeira parcial e da nota final, por séries e cadeiras; 
VIII — Mapas estatísticos, por série dos quais constem: 

a) número de alunos matriculados; 
b) percentagem de frequência as aulas; 
c) numero de aulas dadas e respectiva percentagem; 

d) parte lecionada dos programas e respectiva percenta- 
gem; 

' ' 

e) resultados numéricos das provas e exames indicando a' 

percentagem de aprovação; 
f) Percentagem dos que compareceram aos exames em primª. 

ra época, aos em segunda época e dos aprovados em uma e outra êpg 

cas;
' 

IE - Relação dos que concluíram o curso, acompanhada dos" 

históricos escolares completos;



L.,—___ 

M'INISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

e) Da Secretaria: 

I - Alterações na administração; 
II - Relação das subvenções recebidas;

_ 

III — Balanço contabil completo, discriminando: 

1 - receita e despesa; 
2 - ativo e passivo; 

. f . 
3 aeresultado do exercicio. 

' . . . I I I Parágrafo unico — Dos estabeleCimentos oficiais, Juntar 
exemplar do órgão oficial que contenha o orçamento, com as verbas 
previstas. 

DOS PRAZOS 

Art. 5ª. Os estabelecimentos devem entregar aos inspetg 
res as partes documentais até 25 de janeiro e até 25 de julho de 
cada ano, cabendo aos inspetores conferi-las, visa-las e, depois 
de fazer as suas apreciações, remeter os relatórios até 25 de a- 
gôsto e 25 de fevereiro de cada ano, via postal, sob registo, ou 
entrega direta ao Serviço de Comunicações dêste Ministério, con- 
tra recibo. 

Parágrafo único — A não entrega da documentação pela 
administração da escola obriga remessa apenas da parte apreciati— 
va e expressa mensão da falta, para as providências legais, pelos 
órgãos superiores. 

Art. óº. O relatório acêrca do primeiro período letivo 
de l9h6 pode ser entregue até 30 de novembro de 1946. 

Diretoria do Ensino Superior, 2 de setembro de 1946. - 
Jurandyr Lodi. 

ez Sã AS: 

(1) - Decreto nº 20.302, de 2-179E6: Aprova o Regimento das Direto- rias de Ensino Superior, Secundario e Industrial ( Divisao I )

~
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ªssªssinº. 

O Diretor do Ensino Superior, nos têrmos do art. lª do regu—GÚ 
lamento aprovado pelo Decreto nº 20.302, de 2 de janeiro de l9u6, 
resolve expedir as seguintes 

Instruções 

Art.'lº, Os inspetores de cursos subordinados à Diretoria do 

Ensino superior são obrigados: 

I - cumprir e fazer observar todos os atos oficiais federais, 
desde sua publicação no Diário Oficial da União, e as determina— 

ções transmitidas, mantendo em ordem e atualizado o arquivo da 

,inspetoria,-para transmissão ao substituto, a qualquer tempo, 

II - Zelar pela eficiência do ensino e prestar completa assis 
tência às autoridades do estabelecimento, quando solicitado, 

III « Atender, com presteza, todos esclarecimentos reclamados 
pela Diretoria do Ensino Superior. 

IV - solucionar, ate pronunciamento superior, as duvidas sus— 

citadas pelo órgão da administração escolar. 

V - Apôr o - Visto — nos editais de inscrições em concurso 
vestibular, em matrículas, em exames, em concurso para magistê - 
rio, êstes depois de aprovados pela D.E.Su. 

VI " Examinar minuciosamente a documentação de candidatos a 

inscrições, visando petição e documentos somente quando satisfei 
tos todos os requisitos legais. 

‘VII " Dar imediata ciência ao órgão próprio da Diretoria, de, 

qualquer irregularidade verificada, com seu parecer minucioso, 
inadmissível qualquer transigência com alunos ou autoridades escº 
lares, em'matêria de aplicação de leiso 

VIII — Visar, legivelmente mencionando data e função, às fôlhas 
dos livros da escrituração escolar, os quais são, no minimo: 

&) protocolo geral de requerimento; 

b) de concurso de habilitação, de exames parciais, de traba— 

lhos, de exame finais, de promoções;
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d) de conclusão de cursos; 

e) de colação de grau. 

A adoção do sistema de fichas não exclui os livros escolares, 
“nos quais as atas devem ser assinadas pelas bancas examinadoras. 

IX ” Assinar, nos prazos legais,sem linhas em branco, os têr— 

mos de encerramento de inscrições quaisquer. 

=X * Assistir, obrigatoriamente a tôdas as provas e exames,as 
sinando as atas com a banca examinadora, e assim os boletins por 
esta expedidos, 

XI ” Assinar os diplomas de graduação, depois de assinados pg 
las autoridades do estabelecimento e depois de apôsto o Sêlo Nae; 
onal de autenticidade e de pago o sêlo por verba, quando rigorosª 

-mente conferidos, tambêm, todos os dados individuais dêles cons ” 
tantes. 

XII - Assinar as atas de conclusão de curso e de colação de 

. 
grau e visar as.certidões para fins escolares (promoção, frequên— 

cia)., 
XIII * Datar e assinar as guias de transferências e historicos 

sescolares, depois de.rigorosamente conferidos seus têrmos, promo— 

vendo sua remessa diretamente, sob registro postal, ao estabelecí 
“mento de destino, ao qual expedirá imediatamente telegrama à cêr—' 

ca, mencionando data e número de registro postal. 

XIV — Assistir a todos os atos de concurso para o magistério, 
assinando tôda documentação de seu processo e a ata da posse, de— 

pois de aprovado o resultado, na forma da lei, negando, todavia,a' 
assinatura antes de decorrida a dilação para recurso. 

XV — Rubricar, no ato, e só o estrito necessario, as fôlhas 
de papel destinadas a provas de exames, e assim seus horarios,liª 
tas de pontos, lista de entrega de provas etc. 

XVI » Encaminhar, ao órgão próprio da D.E.Su., minuciosamente 
instruídos, recursos interpostos por candidatos, por alunos e por 
professôres. 

XVII " Visitar, no mínimo bissemanalmente, o estabelecimento' 
que inspecionar, layrando, no livro próprio, o têrmo de visita,r3 
.metendo, no primeiro dia util de cada quinzena, copia dêles, » em 

duas vias, à Seção de Inspeção da D.E.Su.,.sob registro postal, a 

falta de remessa, na data e conforme, implica desconto no venci » 

mento.

~
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XVIII - Verificar o completo atendimento das leis, regulamen- 
tos e normas em vigor, especialmente no que respeita a frequência 
de professôres e alunos; realização de trabalhos, de provas e de 

exames, fazendo excluir imediatamente a quem surpreender na pratª 
ca de fraude. 

XIX - Vetar qualquer ato escolar que se processa em desacor 
do com a lei ou com as instruções em vigor, dando ciência imedia— 

ta de seu voto ao Diretor do estabelecimento e recorrendo ex—offi 
cio a D.E.Sue 

XX — orientar a administração do estabelecimento no senti— 

do de fornecer o material para expediente da inspetoria, bem como 

no sentido da tempestiva coleta de informes, que devem constar
_ 

dos relatórios semestrais, nos têrmos da Portaria nº 105, de 2 de 

setembro de l9u6, a fim de evitar no processamento para remessa' 
ao conselho Nacional de Educação. 

'XXI » Assistir às Sessães da Congregação e do Conselho Têc— 

nice-Administrative, quando necessário ou quando convidado, assi— 

nando as atas das a que comparecer. 

XXII - Acusar prontamente o recebimento de quanto lhe seja 
enviado pela D.E.Su., dando imediato comprimento; e atender, sem 

perda de tempo, a tôdas as requisições de informes emanadas dos 

órgãos da D.E.Su. Qualquer atraso deve ser amplamente justificado 

XXIII * E' considerado de Férias de servidor, na forma da lei 
o periodo de cinco a vinte cinco de julho de cada ano, período du 
rante o qual o inspetor & desobrigado de suas funções, salvo rea— 

lização de ato, que o impeça, do que deverá dar ciência telegrafl 
ca & D.E.Su.

' 

XXIV " E' vedado o afastamento do inspetor da sede de sua 

atividade funcional, fora do periodo de férias, na forma da lei 
vigente. 

Art. 29. — Consideram—se integrante desta portaria instruções 
outras, coletivas ou especificas, publicadas no Diario Oficial da 

União ou enviadas diretamente. 

Art. 59. - Integram o arquivo da inspetoria e não o do inspe— 

tor, todo documentário e correspondência por êle recebidos em fun 
ção da atividade que exerce. 

Diretoria do Ensino Superior, 9 de setembro de l9u6. - Juran— 

dyr Lodi .
' 

NOTAS: 

(1) — Decreto nº 20. 302, de 2—1—9146, :iprOVa o Regimento das Dire- 
torias de Ensino Superior, Secundario e Industrial‘ Divisao I )
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DECRETO-LEI N. 5.545 - DE A DE JUNHO DE l9h3 

Estabelece as medidas destinadas a regularização da vida escolar 
de alunos que frequentam ou hajam frequentado curso 
superior não reconhecido e bem assim de diplomadospor 
curso superior igualmente não reconhecido. 

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. lº. Qualquer aluno de curso Superior que, tendofug 
cionado sem reconhecimento esteja ou venha a ser proibido de fun- 
cionar poderâ requerer ao Departamento Nacional de Educação trang 
ferência para curso congênere de estabelecimento de ensino fede - 
ral ou reconhecido; 

§ lº. O requerimento será apresentado, sob pena de per- 
da do direito, dentro de noventa dias improrrogáveis contados da 
publicação dêste decreto—lei ou, se o curso não reconhecido ainda 
estiver funcionando, da data da proibição de seu funcionamento. 

“ .. ' I I, 
§ 2ª. Nao prejudicara a transferênCia, em nenhuma hipo— .(. .. " ( tese, o prinCipio da limitaçao da matricula. 

A , , Art. Zºª O candidato prestara, antes de efetuada a trans 
. I I I , o I ferênCia, exames das disc1plinas da serie anterior a em que esta— 

va matriculado. 
nª I 

' .. & 

§ lº. No caso de reprovaçao, requerera, dentro de noveª 
I ' . . I I , . ta dias improrrogaveis, exames das dlSClpllnaS da serie preceden— 

A ' . . te. Se for reprovado, proceder-se—a da mesma maneira, e aSSim,su- 
I . ' . I I . I ' . ceSSivamente, ate os exames das disc1plinas da primeira serie. 

- . ' .t. 
§ 29. Aprovado o candidato, sera,,no iniCio do ano escº .. ' ! '.. . lar, admitido a matricula na serie imediata. 

§ 3º. O candidato reprovado nas disciplinas da primeira ' I o ' I I I I N . serie ficara qeito, para a inscriçao em exames vestibulares,aos 
,preceitos gerais da legislação do ensino superior. 

&& Art. 39. Os alunos de qualquer curso superior nas condi 
ções indicadas no art. lº dêste decreto—lei, que já tenham conclª 
ido a última série, poderão regularizar a sua situação escolarlnr 
um dos dois modos seguintes:
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.gáªê , 

a)&requerendo, dentro do prazo referido no § lª do art. 
lº dêste decreto-lei, exames das disciplinas da penúltima série, 
para o fim de cursar de novo a última, e sujeitando—se, no caso 
da reprovação, á devida adaptação de conformidade com os parágra- 
fos do art. 29 dêste mesmo decreto—lei. 

Çª» .. . 
b) equerendo a prestaçao, de uma so vez, de exames que 

demonstrem habilitação nas disciplinas constitutivas de todo o 

curso feito. 
Art. hº. O candidato aos exames de que tratam os dois 

artigos anteriores só será atendido nos têrmos em que ficar demxg 
trada a perfeita regularidade da sua vida escolar no curso super; 
or, a vista da documentação constante dos arquivos do respectivo 
estabelecimento de ensino. 

_ . I ou 

§ lº. Os exames referidos neste artigo so poderao ser 
prestados em estabelecimento de ensino superior oficial ou perteg 
cente a Universidade. 

§ 2ª. Para o fim dêste artigo, o Departamento Nacional 
de Educação promoverá, imediatamente, o recolhimento dos arquivos 
referentes a curso superior que tenha funcionado nas condições ig 
dicadas no art. lº dêste decreto—lei. 

Art. 59. O diplomado por estabelecimento de ensino su- 
perior, cujo reconhecimento tenha sido concedido anteriormente a 

conclusão do curso, será havido como titular,de diploma idôneo,u- 
ma vez provada a normalidade da vida escolar. 

§ lº. Apurada qualquer irregularidade no curso superior, 
deverá o diplomado promover o processo da validação. 

§ 2ª. Se o diplomado tiver feito todo o curso no período 
em que não era o estabelecimento ainda reconhecido, deverá igual - 
mente submeter—se a validação, se provada a normalidade da vida eg 
colar. , 

. N I . : . 
§ 3ª. A validaçao devera ser feita perante estabelec1meª 

to de ensino superior oficial ou pertencente a universidade. 

Art. 6ª. Considerar—se-â válida, se regularmente trans - 
corrido, a vida escolar dos alunos que, matriculados agora num eu; 
so superior reconhecido, tenham feito parte dos estudos quando a 

êsse memsmo curso faltava o reconhecimento.
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Art. 7º. As deficiências por ventura verificadas na vida 
escolar secundária dosfdiplomados ou alunos de _que tratam os arti— 
gos anteriores deverao ser sanadas pela prestaçao deeexames que. 

demonstrem a necessaria habilitaçao. 
Paragrafo unico. Nao podera receber diploma de curso su- 

perior, nem obter ato que importe a idoneidade do diploma recebido, 
o candidato que, nos termos do presente artigo, nao houver sanado 

as deficiencias da sua preparaçao secundaria. 

Art. Sª. 0 Ministro da Educaçao expedirá as instruções 
necessárias à plena execução do presente decreto—lei. 

Art. 9º. Éste decreto-lei entrara em vigor na data de 

sua publicacao. 
' “

I 

Art. 10. Ficam revogadas as disposiçoes em contrario. 

Rio de Janeiro, A de junho de 1943, 1229 da Independên - 
cia e 55º da República. 

Getulio Vargas 

Gustavo Capanema. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DECRETO-LEI N. 6.273 — DE lh DE FEVEREIRO DE 1944 

Dispõe sôbre a materia do Decreto-lei n. 5.5h5, de hide junho 

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituiçao, decreta: 

Art. lº. Os direitos concedidos pelos arts. lº e 3º do 

Decreto—lei n. 5. 5&5, de h de junho de 1943Ç)se estendem aos alu- 
nos dos estabelecimentos de ensino superior que, embora não proi— 

bidos de funcionar, encerraram as suas atividades por nao poderem 

adaptar-se as exigencias do Decreto n. 20.179, de 6 de junho de 

1931V99 do Decreto—lei n. #21, de 11 de maio de 1938. {3) 

Art. 2º. O prazo de que tratam o § lº do art. lº e o a; 
tigo 3ª, alínea "a", do Decreto—lei n. 5.545, de A de junho de 

1943, é prorrogado até trinta dias depois de expedidas as instrª 
ções a que se refere o art. 8Q 

do 
mesmo Decretollei. 

, Art. 3ª. 
ªº § lº do art. 22 do Decreto-lei n. 5.5h5, de 

4 de junho de 1943; passa a ter a seguinte redação: "§ lº. No ca- 

so de reprovaçao, podera o candidato matricular-se, em época regª 
lamentar, na série que pretendeu validar, Se o aluno assim matri— 

culado não conseguir, findo o ano escolar em que se fez a matricu 
la, promoção á série imediata, deverá matricular-se na série pre— 

cedente, procedendo—se da mesma maneira, sucessivamente, em caso 

de nova inabilitação." 
Parágrafo único. Ao novo texto fixado nêste artigo se 

estende a referencia feita pela alinea "a" do art. Bº do Decreto- 

lei n. 5. 545, de A de junho de 1943. (ª) 

Art. nº. A Alínea "b" do art. Bº do Decreto-lei n. 5. SAB, 

de 4 de junho de 1943, passa a ter a seguinte redaçao: - "b) regª 
rendo a prestaçao, de uma so vez, dos exames das disciplinas da 

ultima série e das disciplinas fundamentais da parte anterior do 

curso." 
. x—N , _ 

Art. Sºêªõs exames de que trata o § lº do art. hª, e a 

validação referida no § 3º do art. 5º do Decreto—lei n. 5.545, de 

4 de junho de l9h3çªpoderão ser feitos nos estabelecimentos de eª



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

. A 
.

o Slno reconheoldo, que a esse trabalho forem autorlzados pelo Con- 
selho Nacional de Educação. 

. 
Art. 

R10 de Janeiro, 14 de fevereiro de l94b, 123º 
pendência e 562 da República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema., 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E _SAÚDE 

DECRETO—LEI N. 6.896 _ DE 23 DE SETEMBRO DE l94h 

(Diário Oficial de 25-9-1944) 

Dispoe sobre a materia de que) tratam os Decretos—leis ns. 5. SAS, 
de A de junho de 1943çj e n. 6. 273, de lt de fevereiro de 
19wa 

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

, Art. lª. O art. 2º, e seus parágrafos, do Decreto-lei n. 

5.545, de 4 de junho de 1943, passa a ter a seguinte redação: 
. . ' A . ' "Art. 2º. O candidato a transferenCia prestara, antes de 

la, exames com que demonstre conhecimento das disciplinas constitª 
I ' ' . , . tivas das series anteriores a em que estava matriculado. 

§ lº. Competirã aos conselhos tecnicoeadministratiVOS og 
ganizar os conjuntos seriados de disciplinas e a respectiga progrª 
mação, para os sucessivos exames do candidato, observada, na pres- 
tação dêsses exames, a ordem de seriação normal do curso. 

§ 2º. A reprovação dará direito a exames de segunda épo- 
xa. 

_
_ 

§ 39. Os candidatos que pretendam transferência para a 

primeira série farão exames das disciplinas do concurso de habilie 
tação, nos têrmos da legislação em vigor ao tempo de sua matrícula. 

§ hº. Concluídos os exames, o conselho tecnico-adminis - 
trativo determinará a matrícula do candidato na série para cujo 
estudo tenha demonstrado a necessária preparação, ou lhe negarâ 
transferência caso não haja demonstrado preparação necessaria aos 
estudos da primeira série. 

§ Sº. Os exames prestados num estabelecimento de ensino 
superior não poderão ser repetidos noutro". 

Art. 29. O art. 3º do Decreto-lei n. 5.545, de A de ju- 
nho de l9a3fkpassa a ter a seguinte redação: 

"Art. 3º. Os alunos de qualquer curso superior, nas con- 
dições indicadas no art. lº dêste Decretoíei, que já tenham conclg 
ido a última série, poderão regularizar sua situação escolar por 
um dos dois modos seguintes:
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A . ' . ' . o a) requerendo transferenc1a para a ultima serie, median— 
N . ' . . - . ' o te a prestaçao deeaxames das disCiplinas constitutivas das series 

. A A >

I anteriores, nos termos do art. 23 deste Decreto—lei. 

b) requerendo a prestação de exames que demonstrem habi— 

litação nas disciplinas constitutivas de todo o curso feito. 
§ lº. O candidato que, nos termos da alínea a dêste art; 

go, não conseguir demonstrar habilitação para frequência da última 
série, será adaptado pelo conselho técnico-administrativo a série 
adequada, ou será excluído, ,tudo de conformidade com o disposto 
no art. 2º dêste Decreto—lei. 

, § 29. O Ministro da Educação baixará instruções sôbre a 

organização dos conjuntos de disciplinas constitutivas de cada ou; 
so, e bem assim sôbre o processo dos respectivos exames. Os cons; 
lhos técnicºsadministrativos farão a programação das disciplinas". 

Art. 3º. O art. 5º do Decreto—lei n. 6.273, de lh de fe- 
vereiro de l944ª passa a ter a seguinte redação: 

"Art. Sº. Os exames para fins de validação sõ poderãoser 
feitos nas faculdades oficiais ou pertencentes a universidade. Os 

exames para fins de transferência poderão ser feitos em faculdade 
oficial ou pertencente a universidade, e bem assim em faculdade rg 
conhecida, para êsse fim autorizada pelo Conselho Nacional de Edu- 
cação. 

"

, 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Educação não po- 
dera conceder a regalia de que trata ête artigo a faculdade que tº 
nha sede fora dascapitais dos Estados; Não poderá a regalia ser 
concedida, na mesma capital, a mais de uma faculdade, para cada mg 

dalidade de curso. No Distrito Federal êsse número poderá elevar- 
se a duas faculdades." 

Art. hº. E' ressalvado aos candidatos que no ano de l9h4 
hajam efetuado matrícula na última série de um curso para regular; 
zação da vida escolar na forma da alí ea a do art. 3º do Decreto- 
lei n. 5.545, de A de junho de 1943930 direito de continuar os 
trabalhos escolares até o fim do corrente ano escolar, nos têrmos 
da legislação e instruções vigentes ao tempo da matrícula. Ésses 
candidatos ficam, porêm, sujeitos em tudo o mais á obseryância do 

art. 2º do Decretoílei n. 5.545, de 4,de junho de l9u3íêàom a radª 
ção que lhe da o presente Decreto—lei.
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Art. Sº. Fica revogado o parágrafo 2º do art. lª do De- 

creto—lei n. 5. 5A5, de 4 de junho de 1943. 

Art. óº. Éste Decreto-lei entrara em vigor na data 
_ 

de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro dé 1944, 123º da Indepen 
dencia e 569 da Republica. 

Getulio Vargas 

Gustavo Capanema.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

PORTARIA MINISTERIAL Nº 201, de 19 de abril de l9hh 

Instruçoes para execução dos Decretos-leis nº 5. BAS, de h de junho 
4) (4 , 

de 1943, e nº 6. 273, de 14 de fevereiro de 19h4. 

O Ministro de Estado da Educação e Saude resolve: 

CAPÍTULO I 
DA INSCRIÇÃO 

Art. lº. Dentro do prazo de trinta dias, contados da da- 
ta da publicação desta portaria ministerial, os interessados na re 
gularização de sua vida escolar( nos termos dos Decretos-leis nume- 

ro 5. 5h5, de A de junho de 1943(, e nº 6. 273, de lt de fevereiro de 
19h423deverão apresentar seus requerimentos ã Divisao de Ensino Sg 
perior, na forma dos citados decretos-leis. ' 

. ' 
§ lº. O requerimento contera: 

a) nome completo, filiação, local e data do nascimento 
do candidato; 

b) indicação da série que esteja cursando ou haja cursa— 

do e da sede do estabelecimento em que tiver estudado o requerente; 
c) discriminação dos anos em que tiverem sido cursados as 

diferentes séries; 
d) designação do estabelecimento de ensino superior, fe- 

deral ou reconhecido, para o qual pretenda o candidato transferir- 
se, de acôrdo com estas instruções, ou no qual deseja validar o 

seu diploma. 

§ 2º. O candidato ã validação de acordo com as letras ª 
e b do art. 3º do Decreto-lei nº 5. SAS, de a de junho de 194;;4além 

de satisfazer os itens do parágrafo anterior, apresentara o título, 
em original, depois de pago o selo por verba, ou documento idoneo 
que prove a conclusão do curso que pretenda validar. 

§ 3º. O candidato que ja tiver apresentado a sua petição 
sem atender a todos êsses requisitos devera satisfazê—los integral 
mente dentro do prazo determinado neste artigo. 

Art. 2º. 0 processamento, para despacho final, obedecerá, 
tanto quanto possível, a ordem cronológica do recolhimento dos ar- 
quivos escolares e a de entrada das petições.
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Parágrafo único. Nenhuma petição será levada a despacho 
sem que esteja acompanhada do histórico escolar do requerente,or— 
ganizado pela Divisão de Ensino Superior, com base no arquivo es- 
colar. 

CAPÍTULO II 

DA VALIDAÇÃO DO CURSO DE ENSINO SECUNDÁRIO 

Art. 3º. O candidato que não apresentar provas de que 
tem curso de ensino secundário regular ou suficiente, conforme a 

1egiàlação federal ao tempo da matrícula inicial, e se estas prº 
vas não constarem dos arquivos recolhidos, será previamente sub- 
metido a exames que demonstrem a necessária habilitação. 

§ lº. Constituem prova bastante da habilitação do ens; 
no secundário o certificado de aprovação nas cinco séries do cur 
so fundamental, na forma do Decreto nº 21. 241, de A de abril de 
1932Cª)bem como o de conclusão do curso propedeutíco, nos têrmos 
do Decreto nº 20.158, de 30 de junho de 1931, e, bem assim, os 
atestados de examesf'eitos nos estabelecimentos livres de ensino 
superior, de acordo com o art. 80 do Decreto nº 19. 890, de'lª de 
abril de 1931LHrevigorado pelos Decretos nº 22.167, de 5 de de - 
zembro de 1932f3e nº 23.305, de 3 de o tubro de 1933,"£ pela 
Lei n. 23, de 11 de fevereiro de 1935, e, ainda, o certificado 
concedido na conformidade do art. 91 do Decreto-lei nº h.244, de 

9 de abril de 1942. ' 

' . 
§ 2º. Os documentos de que trata o paragrafo anterior 

serão aceitos ainda que os exames tenham sido realizados depois 
de iniciado o curso superior. 

Art. hº. A demonstração dos conhecimentos inerentes ao 

ensino secundário, a que se refere o art. 3º das presente instrg 
ções, será feita pelos exames de que trata a portaria ministeri- 
al nº 566,de 6 de novembro de 19h3í os quais versarão sôbre os 
programas publicados no Diário Oficial da mesma data e sôbre as 
disciplinas constantes do Decreto-lei nº 5.969, de A de novembro 
de 19h353) 

§ lº. Os exames de que trata êste artigo serão realiza 
dos nos meses de janeiro e de junho e obedecerão as normas pres- 
-critas no capítulo XV da lei orgânica do ensino secundário, sendo 

obrigados os candidatos ao pagamento de taxas iguais às exigidas 
pelo Colégio Pedro II.
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ª_zº. Os certificados de aprovação nesses exames, além 
dos dizeres ordinários, deverão conter claramente no anverso os 
dizeres seguintes: "Para efeito exclusivo da aplicação do Decre- 
to-lei nº 5.545, de 4 de junho de 19A3"Yhe, no verso, subscrita 
pelo inspetor federal, ou pelo diretor do Colégio Pedro II, se 

neste estabelecimento se realizarem os exames, a declaração do 

numero da carteira de identidade e da repartição que a tiver ex- 
pedido, o que deverá igualmente constar das atas dos exames. 

Art. Sº. Nenhum candidato será admitido aos exames de 

que trata o artigo anterior, sem autorização prévia da Divisão 
de Ensino Superior. Essa autorização só será dada aos candida - 
tos que hajam obtido inscrição na forma dos arts. lº e 2º da pre 
sente portaria ministerial. 

§ lº. Para efeito do disposto neste artigo deverá o in 
teressado declarar, em petição, caso ainda não o tenha feito, .a 
denominação e a sede do estabeleCimento de ensino secundário em 

que pretenda submeter—se a exames. 

§ 2º. O candidato, que apresentar o requerimento com a 

declaração exigida no parágrafo antecedente após o dia 10 de de- 
zembro ou o dia 10 de maio, somente poderá prestar os exames em 

junho ou em janeiro seguintes, respectivamente. 

Art. 6ª. O candidato que possuir série incompleta de 

preparatórios, feitos sob o regime de exames parcelados, fica o- 
brigado apenas aos exames das disciplinas, dentre as mencionadas 
no Decretoílei n. 5.969, de h de novembro de l9h3ç)de que não tº 
nha certificado de aprovação final, calculando-se & nota geral 
exclusivamente sôbre os exames que se prestarem de conformidade 
com a presente portaria ministerial. 

Art. 7º. O candidato que tiver apenas parte do curso 
de ensino secundário legalmente válida, fica obrigado a exames 

das disciplinas de que não possua certificado de aprovação final 

_ 

Art. 8º. Além dos relatórios & que são obrigados peraª 
te a Divisão de Ensino Secundário, os inspetores federais dos ega 

tabelecimentos onde se realizem exames de disciplinas do ensino 
secundário, previstos nestas instruções, deverão remeter, den - 
tro de cinco dias após a respectiva terminação, ã Divisão de En— 

sino Superior, completo e circunstanciado relatório, acompanhado
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dos boletins isolados das notas de cada candidato, discriminados 
minuciosamente, dêles fazendo constar as datas em que tiverem si 
do realizadas as diferentes provas. 

Parágrafo único. O diretor do Colégio Pedro II enviará, 
dentro de igual praso, ã Divisão de Ensino Superior, o relatório 
e os boletins individuais de que trata o presente artigo. 

CAPÍTULO III 

DA VALIDAÇÃO DO cuRso DE ENSINO SUPERIOR 

Art. 92. Feita a prova de regularidade dos estudos de 

ensino secundário, nos têrmos destas instruções, e uma vez defe- 
ride o requerimento do candidato, por despacho do diretor do De- 

partamento Nacional de Educação, dêste dará a Divisão do Ensino 
Superior imediato conhecimento, conforme o caso, ao reitor da u—- 

niversidade, ao diretor do estabelecimento reconhecido de ensino 
superior autorizando à validação pelo Conselho Nacional de Educª 

ção, devendo essa comunicação ser acompanhada do histórico esco- 
lar do interessado. 

ou ' A . . . o 

§ lº. Nao havera transferenCias cond1c10na1s nem se 

processarão exames condicionalmente. 

§ 2º. O requerente, cujo histórico escolar não esteja 
devidamente organizado na data da publicação da presente porta - 
ria ministerial, poderá, desde logo, frequentar as aulas e real; 
zar os demais trabalhos escolares no estabelecimento de ensino 
superior que tiver escolhido, cabendo ã Divisão de Ensino Super; 
or concluir aquêle documento até o mês de setembro de l9hh. 

§ Bº. Verificada a validade legal do histórico escolar 
em atraso, será efetivada & matrícula; no caso contrário, será 
imediatamente cancelada & concessão admitida na forma do parâgrª 
fo anterior. 

Art. 10. Os exames, a que se referem o art. 2º e a alí 
nea ª do art. 3º do Decreto—lei n. 5.5h5, de 4 de junho de 1943f4) 
serão realizados exclusivamente nos meses de janeiro, maio e se— 

tembro de cada ano, cabendo ao interessado requere-los ao dire - 
tor do estabelecimento em que os fôr prestar, até o dia 20 do 

mês anterior.
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§ lº. A apresentação de carteira de identidade é cond; 
ção essencial para ser o candidato admitido as provas, sob pena 

de nulidade.
' 

§ 2º. Os exames de que trata êste artigo obedecerão ao 

regime em vigor no curso em que se realizarem, lavrando-se atas, 
nas quais serão mencionadas a presente portaria ministerial e as 

caracteristicas da carteira de identidade apresentada pelo cand; 
dato ao presidente da comissão examinadora. 

Art. 11. Terminados os exames de cada época, o reitor 
da universidade, o diretor do estabelecimento federal ou o inspg 
ter do estabelecimento reconhecido, remeterá a Divisão de Ensi— 

no Superior sucinto relatório dos exames, acompanhado dos bole - 
tins individuais com as notas de cada um dos candidatos minucio— 

samente inscritas, bem como as datas da realização das provas. 

§ lº. 0 éandidato aprovado em todas as disciplinas de 

uma série poderá requerer na época regulamentar matrícula no es- 
tabelecimento em que tiver feito os exames, dale não podendo 

transferir—se antes de cursada pelo menos uma nova série, obser- 
vada a proibição de transferência para a ultima série. 

§ 2º. Os alunos assim matriculados, bem como os candi- 
datos a validaçao, nos têrmos da alínea a do art. 3) do Decreto 
lei n. 5. 545, de A de junho de 19h3, ficarão em tudo Sujeitos ao 

regime escolar em vigor no estabelecimento que cursaram. 

Art. 12. O candidato reprovado nos exames de que trata 
o artigo anterior poderá matricular-se, na época regulamentar,na 
série que tiver pretendido validar, para o fim de cursa—la regu- 
larmente. 

Parágrafo único. O candidato nas condições dêste arti— 

go, que não lograr promoção em tôdas as disciplinas da série em 

primeira ou em segunda época, deverá matricular-se na série ante 
rior, procedendo—se de maneira identica, findo o ano escolar, se 

de novo for reprovado. 

Art. 13. Nao se conõederâ validação nos termos da ali- 
nea b'do art. Bº, do Decretoílei n. 5.5h5, de A de junho de l9h3fj) 
ao candidato que não instrua a sua petição com o diploma do qual 
conste o pagamento do selo por verba, observado o disposto no 

art. 18 do Decreto—lei n. 421, de 11 de maio de 19388 Gou apresen 

te prova idonea de conclusao do curso que pretenda validar.
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Art. 1h. A validação prevista no § lº do art. 5º e na 
alinea b do art. 3º do Decreto—lei n. 5. 545, de 4 de junho de 
19h3th será processada nos têrmos da portaria ministerial de 22 

de jdlno de 1935, publicada no Diário Oficial de 9 de agosto de 

1935. 

Art. 15. Os exames para validação ou transferência se 
rão julgados por comíssoes de tres professores, designados pelo 
conselho técnico—administrativo do estabelecimento em que se re 
alizarem, e presididas pelo professor catedraticos da discipli— 
na sôbre que versarem. 

A . no Art. 16. Os exames para transferenc1a obedecerao ao 
. ' . , 

regime propr1o do curso a que pertencerem os alunos. 

Art. 17. Nos exames para validação, de acôrdo com a 

letra b do art. 3º do Decreto-lei n. 5.5h5, de A de junho de 
19A3Slas questões serão formuladas sôbre a parte fundamental do 

ponto sorteado, sendo excluídos das provas práticas os assuntos 
que não tenham aplicação direta no exercício profissional. 

. ' 
O N 

§ lº. As provas escrita e oral ou pratico-oral serao 
realizadas em dias diferentes, de acordo com a chamada feita 
com quarenta e oito horas de antecedência. 

§ 2ª. Sorteado o ponto para a prova escrita, a comiª 
são examinadora formularã três questões ou problemas, que os 
candidatos deverão resolver no prazo para êsse fim marcado no 

momento, entre uma e quatro horas.
' 

§ 3º. As provas escritas, feitas em papel rubricado pg 
la comissão examinadora, não serão assinadas, fazendo-se a cor; “ A . . . reçao de acordo com o Sistema Sigiloso ora em vigor. 

ªbº. Nas provas orais ou prático-orais, cada um dos 
examinadores arguirã o candidato durante dez minutos, no mínimo, 
e vinte no maximo, sobre um dos tres pontos sorteados no momen- 

to para esse fim. 
A _ no 

§ Sº. Os pontos sobre os quais versarao os exames see 
rão os dos programas vigentes no estabelecimento em que se rea- 
lizarem. 

_ 

Art. 18. O julgamento da prova escrita e da prova o- 
ral ou prático-oral será feito pela atribuição por parte de ca: 
da um dos examinadores de uma nota individual entre zero e dez.
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' 
§ lº. A nota de cada uma das,provas sera a média arit— ' , A . ! metica exata das tres notas atribuidas; 

§ 2º. A nota de cada exame será a média aritmética exª 
ta das notas da prova escrita e da prova oral ou prático-oral. 

§ 3ª. Ao examinando que, por motivo justificado peran— 

te o conselho técnico—administrativo do estabelecimento, não coª 
parecer a qualquer das provas, será concedida segunda chamada. 

Art. 19. Nos exames feitos para a validação, nos têr - 
mes da lftra º do art. 3º do Decreto-lei n. 5.545, de A de junho 
de l9b3, será considerado habilitado o candidato que alcançar a 

nota final quatro, pelo menos, em cada disciplina e a nota glo - 
bal cinco, pelo menos, no conjunto das disciplinas. 

§ lº. Considerar-se-ã inabilitado e impedido de prossg 
guir nos exames o candidato que obtiver a nota zero em qualquer 
das provas e, bem assim, o que fôr encontrado, durante as provas 
escritas, a consultar apontamentos ou livros não permitidos pela 
comissão examinadora ou a dialogar com os colegas. 

§ 2º. O candidato inabilitado em um têrço ou menos das 
disciplinas poderá repetir noutra época os respectivos eXames. O 

candidato inabilitado em número maior de disciplinas ficara obrª 
gado a prestar em época própria os exames de conjunto, até ser 
habilitado na forma dêste artigo, senão preferir_submeter-se ao 

regime da letra a do art. Bº do Decreto—lei n. 5.5h5, de h de jg 
nho de l9h3.(A> 

Art. 20. Se o candidato, habilitado pela forma prev—is— 

ta nestas instruções, já fôr portador de diploma, e tiver pago o 

sêlo devido, será averbado nesse diploma, por têrmo autenticado 
cºm as assinaturas do diretor e do secretário do estabelecimento, 
o resultado dos exames realizados. 

§ lº. Não sendo o candidato portador de diploma, ser — 

lhe—ã êste concedido, depois de pagas as taxas regulamentares, 
com a menção expressa de que é expedido em virtude de validação) 
autorizada pelos Decreto—leis n. 5.545, de h de junho de l9h3, e 

nº 6.273, de 14 de feVereiro de l9bh$4> 

§ 2º. Os diplomas, num e noutro caso, deverão ser re - 
gistrados no estabelecimento isolado que o tenha validado, nara; 
toria da universidade, se universitário fôr o estabelecimento, e 

'no Departamento Nacional de Educação, a fim de que o portador 
possa obter direito ao exercício profissional.
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CAPÍTULO IV 

DA VALIDAÇÃO DO CURSO DE DIREITO 

Art, 21. Os exames de que trata oQart. 3ª, letra º do 
Decreto—lei n. 5.5b5, de A de junho de l9h3, versarão sôbre as 
disciplinas seguintes: 1) Direito publico constitucional. 2) Di— 

reito administrativo. 3) Direito público internacional. h) Direi 
to penal. 5) Direito civil. 6) Direito comercial. 7) Direito ju- 
diciario civil. 8) Direito judiciário penal. 9) Direito interna, 
cional privado. 10) Direito industrial e legislação do trabalho. 

CAPÍTULO V 

DA VALIDAÇÃO DO CURSO DE MEDICINA 

Art, 22. Os exames de que trata apart. 39 letra ª do 

Decreto—lei n. 5.5h5, de A de junho de 19h3, versarão sôbre, as 
disciplinas seguintes: 1) Anatomia e fisiologia patológicas. 2) 
Higiene. 3) Clínica médica. h)_Clínica cirurgica. 5) Terapeutica 
clinica. 6) Clínica obstétrica. 7) Puericultura e clínica da pri 
meira infância. 8) Clínica pediátrica médica. 9) Clínica cirúrgi 
ca infantil e ortopédica. 10) Clínica oftalmológica. 11) Clinica 
ginecológica. 12) Clinica neurológica. 13) Clínica psiquiátrica. 
lh) Clinica dermatológica e sifilogrãfica. 

CAPÍTULO VI 

DA VALIDAÇÃO DOS CURSOS DE ENGENHARIA 

Art. 23. Os exames de que trata o £tart. 39, letra b do 

Decreto-lei nº 5. 5A5, de A de junho de 1943, versarão sobre as 
' disciplinas seguintes: 

I. Para validação do curso de engenheiros civis: 1) 02 
ganização das industrias. Contabilidade pública e industrial. Di 
reito administrativo. Legislação. 2) Termodinâmica. Motores têr- 
micos. 3) Estatística. Economia politica e finanças. &) Pontes.- 
Grandes estruturas metálicas e em concreto armado. 5) Portos de 

mar. Rios e canais. 6) Resistência dos materiais. Grafo-estâtíea 
7) Materiais de construção. Tecnologia e processos-gerais de
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construção. 8) Estabilidade das construções. 9) Hidráulica teõri 
ca e aplicada. 10) Construção civil. Arquitetura. 11) Estradas 
de ferro e de rodagem. 12) Higiene geral. Higiene industrial e 

dos edifícios. 13) Saneamento e traçado das cidades. 

II. Para validação do curso<ie engenheiros eletricis — 

tas: 1) Organização das indústrias. Contabilidade pública e in,— 
dustrial. Direito administrativo; Legislação. 2) Termodinâmica, 
Mbtores térmicos. 3) Estatística. Economia politica e finanças. 
A) Construção civil. 5) Eletro-tecnica geral. 6) Resistência dos 

materiais. Grafo-estâtica. 7) Materiais de construção. Tecnolo - 
gia e processos gerais de construção. 8) Estabilidade das cons - 
truções, 9) Hidráulica teórica e aplicada. 10) Aplicações indus- 
traiais. 11) Medidas elétricas_e magnéticas. EStações geradoras. 
Transmissão a energia elétrica. 12) Estradas de ferro e de roda- 
gem. 

CAPÍTULO VII 

DA VALIDAÇÃO DO CURSO DE FARMÁCIA 

Art, 25. Os exames<ie que trata o art. 3º, letra 3, do 

Decreto-lei n. 5.5h5, de h de junho de 1943, versarão sôbre ,as 
disciplinas seguintes: l) Farmácia galênica. 2) Farmacognõsia.3) 
Quimica analítica. &) Quimica toxicológica e bromatológica. 5) 

Farmácia química. 6) Química industrial e farmacêutica. 7) Higig 
ne e legislação farmacêutica. 

CAPÍTULO VIII. 

DA VALIDAÇÃO DO CURSO DE ODONTOLOGIA 

Art. 25. Os exames de que'trata o art. 3º, letra º, do 

decreto—lei n. 5.5h5, de h de junho de 1943, versarão sôbre as 

disciplinas seguintes: 1) Técnica odontológica. 2) Prótese. 3) 
Clínica odontológica. &) Prótese buco—facial. 5) Higiene e odon- 
tologia legal. 6) Ortodontia e Odontopediatria. 7) Patologia e 

terapêutica aplicadas. 
'

" 

Rio de Janeiro, 19 de abril de l9hh. - Gustavo Capane- 

ma.
*

—
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PORTARIA MINISTERIAL N. 202, de 19 de ABRIL DE 1944 (w); 
Dispõe sobre a matéria dos decretos—leis ns. 5.545, de 4 de junho 

de 1943ÉÚe 6.273, de 12F de fevereiro-de 1944, (4) 

O Ministro de Estado da Educação resolve: 

Artigo único. - Até que se regularize definitivamente a 

situação dos estabelecimentos de ensino superior que ainda estejami 
funcionando sem reconhecimento do Governo Federal, aos seus alunos 
se estendem, para todos os efetos, os favores estabelecidos pelos 
Decretos—leis n. 5.545, de 4 de junho de 1943, e n. 6.273, de, 14 
de fevereiro de 1944, e bem assim pela Portaria Ministerial n. 201 
desta data.

. 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1944 - Gustavo Capang 
ma . 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DECRETO—LEI N. 7.401 - DE 20 DE MARÇO DE 19Á5. 

Institui uma junta especial com atribuiçoes referentes a aplicação 
dos Decretos-leis n. 5. SAS, de h de junho de l9b3, numero 

6. 273, de lh de fevereiro de 19hh; e n. 6. 896, de 23 de 
setembro de 194Lg. 

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. lº. Fica instituída uma junta especial, constituída 
de cinco membros designados pelo Presidente da República, com com- 

petência para resolver tadas as questões de caráter geral ou indi- 
yidual suscitadas pela aplicaçao dos Decretos—leis n. 5. 545, de A 

de junho de l9h3,“ n. 6. 273, de 14 de fevereiro de 19h4,3e numero 
6.896,<ie 23 de setembro de l9h4.M—ê 

Art. 2º. Incumbe ainda a junta especial de que trata . o 

presente Decreto—lei propor ao Ministro da Educação e Saude proje- 
tos de regulamento e de instruções referentes à matéria de que trª 
tam os decretos—leis citados no artigo anterior, e bem assim as sª 
gestões que julgue adequadas a rápida normalização da vida escolar 
dos antigos alunos dos estabelecimentos de ensino superior inclui- 
dos nos dispositivos dos mesmos decretos—leis. 

Art. 3º. A junta especial de que tratam os artigos ante- 
riores funcionará durante três meses. Se fôr necessário, poderão 

, os seus trabalhos ser prorrogados pelo Ministro da Educação até 
mais três meses no maximo. — 

Art. hº. Aos membros da junta especial são assegurados 
os mesmos pagamentos a que tem direito os membros do Conselho Nac; 
onal de Educação. 

Art. 5ª. Este Decreto—lei entrará em vigor na data , 'de 
sua publicação, ficando revogadas as disposiçoes em contrário, 

Rio de Janeiro, 20 de março de 1945, 121;2 da Independên- 
cia e 572 da Republica,_ 

Getulio Vargas
, 

Gustavo Capanema. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

PORTARIA MINISTERIAL N° AO DE 11 de JULHO DE 1945 

Prorroga por tres meses os trabalhos da Junta Especial 
instltuida pelo Decreto-lei nº 7.uOl, de 20 de março de1945 

o ministro de Estado da Educação e Saúde resolve prorro 
gar por tres meses os trabalhos da Junta esfiecial institulda pelo De 

ereto—lei nº 7 uºl, de 20 de março de l9u5.g3f 

Rio de Janeiro, ll de julho de 19u5. - Gustavo Capanema 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DECRETO-Lai Nº 8 075 — DE 11 DE OUTUBRO E 1 9L5 

Prorroga o prazo de funcionamento da junta especial instituída pelo 
Decreto-lei n. 7 uºl, de 20 de março de 1 9A5.“ 

O Presidents da República, usando da atribuição Que lhe oqª 
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado por três meses, além dos seis 
meses decorridos da data de sua instalação, o prazo de funcionamen— 

to da junta especial instituída belo Decreto-lei número 7 uºl, de 

20 de março de 19u5. 

Rio de Janeiro, ll de outubro de 1 9h5, lzuº da Independên- 

cia e 579 da República. 
. 

' ' 

ªªi ' 

. GETfiLIO‘VARGAs 
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Gustavo.Capanema,
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

PORTARIA Nº 52,
_ 

DE iê'DE JUNHO DE 19u8. 

EXpede instruçães para a validação de cursos. 
O Diretor do Ensino Superior, atendendo as conclusões 

do Parecer nº BIB—AB, do Conselho Nacional de Educaçao, homologado 
em 15 de maio de 1948 pelo Sr. Ministro de Estado, resàye expedir 
as seguintes instruçoes para execuçao da materia. 

Art. lº. A‘ validaçao sera requerida a Diretoria do En 
sino Superior, cabendo ao interessado indicar o estabelecimento em 
que pretende submeter- -se as provas, o qual devera ser integrante de 
universidade. 

Art. 29. O requerimento sera instruído pelos seguintes 
documentos originais: 

a) diploma
, 

b) certificado do historico escolar 
dj certidão de idade 
d) prova de estar em dia com as obrigações concernen— 

tes ao serviço militar. 
Art. 39 Deferida a peticao, a Diretoria do Ensino SB perior dara conhecimento ao Reitor, a quem remeterak tambem, os do— 

cumentos referidos no artigo anterior. 
Paragrafo unico. E vedado deferimento condicional de 

peticao ou de inscriçao em exames. 
Art. nº. Compete a administração da faculdade fixar 

as datas para a realização das provas, depois de pagas as taxas, as quais nao podem ser infer ores as cobradas aos seus alunos nem su- periores ao dôbro delas. 
Art. 59. A validação constará dos exames de tôdas as cadeiras da terceira série do curso de bacharelado e mais as se - 

guintes, relativas ao curso: 
I º Curso de filosofia: sociologia e logica. .II - Curso de matematica: mecânica racional e física experimental. 
III ' Curso de fisica: mecanica racional e geometrica descritiva e complementos de geometria. 
IV - Curso de quimica: fisico-química e quimica ana lítica quantitativa. — 

V — Curso de historia natural: petrografia e biolo gia geral. _
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VI - Curso de geografia e historia: historia da anti 
guidade e da idade média e geografia humana. 

VII - Curso de ciências sociais: economia política e 
ética. ' 

VIII - Curso de letras classicas; literatura brasi - 
leira e literatura portuguêsa. 

IX — Curso de letras angelaginaâeíelinguaZlªtínaan 
X -' Curso de letras anglo—germânicas; lingua latina. 
XI * Curso de Pedagogia: sociologia e estatística edu 

cacional.
. 

Parágrafo único. Não ha validação de curso de didatica. 
Art. 69. O programa de cada cadeira sera condensado em 

lista de vinte pontos, dentre os quais se sortearão os para as provas 
escritas e oral, organizando—se outra, de dez pontos, para a prova 
prática, quando a cadeira a comportar, devendo o processo dos exa — 

mes obedecer o regimento da faculdade.
» 

Art. 79. Terminada cada prova, das que constituem o 
exame de cada cadeira, sera lavrada ata de julgamento do candidato 
nessa prova, da qual constara, como resultado, a habilitação ou ina bilitação. 

Parágrafo único. A inabilitação numa prova implica 
inabilitação em tôdas demais, realizadas ou não, somente podendo o 
candidato renovar a inscrição apos decorridos seis meses. 

. 
Art. 89. Terminados os exames, seus resultados serão 

publicados e comunicados, dentro de quinze dias, à Diretoria do Ensl 
no Superior, cabendo à administração da faculdade devolver aos inte- 
ressados os documentos referidos nas letras ª, g e É do art. 29, rei 
ta a apostila no diploma, quando dos exames resultar sua validação.- 

JURANDYR LODI, Diretor do Ensino s,!uperic
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PARECER Nº 213 

Lido em 10-5-u'8. 
Apdo. unte. em 12-5—u8. 

Requerimento de Flavia da Silveira Lôbo e outras, plei 
teando & validade do seu Curso de filosofia. 

Proc. nº 92.861 - MS e outros. 
O presente processo, submetido ao estudo do Conselho Nª 

cional de Educação, ja transitou por êle em parte, recebendo & preten 
são dos interessados —— Flavia da Silveira Lôbo e outras, parecer fª 
vorãvel. Nesse sentido foi aprovada a conclusão substitutiva dos pare 
ceres ns. 118, 119, 120 e 121, de l9h6. Ésse parecer foi homologado 
pelo Senhor Ministro da Educação, que, posteriormente, em face de ma 
niâestação contraria do Consultor Jurídico do Ministerio, considerou 
sem efeito a homologação. 

. 

E, por esta razão, não se deu a validação que fôra autº 
rizada. 

Tratava-se de alunas que se inscreveram nos cursos da Fª 
culdade de Filosofia de Santa Ursual, como ouvintes, que pleiteiam a 

validação dos mesmos, eis que realizaram normalmente todos os atos es 
colares e se submeteram as provas e exames, como se fossem alunas re— 

gularmente inscritas. 
A êsse tempo, prevalecia & disposição do art. 29 do De- 

creto-lei n91.190, de A de abril de 1959, que não dava quaisquer di— 

reitos aos ouvintes. E as requerentes se matricularam como tais, não 
possuindo curso secundario completo, pelo que, não poderiam inscrever- 

se como alunas regualares.
_ 

Acontece, porem,que a legislação se modificou, e sobre— 
veio o LDecreto—lei nº 8.195, de l9u6, que permitiu a inscrição em 

concursos de habilitação de professores já registrados no órgão com- 
petente do Ministerio da Educação, bem assim de normalistas com o 

curso regular — estabelecendo outras franquias a respeito. 
' 

Há, nos processos em estudo, também o caso de normalis- 
tas do Rio Grande do Sul, que fizeram o curso na Faculdade de Filosg 
fia, na qualidade de alunas especiais, na conformidade de decreto-há 
expedidó em l9u5 pelo Interventor Federal respectivo. Ésse diploma 
legal, segundo se Vê do seu art. 29, sujeitava-as ao regime de tratª 
lhos escolares, frequencia e exames, em consequência do que, recebi- 
riam um certificado, o qual lhes assegurava certas vantagens no ma — 

gisterio. 
Observa a judiciosa informação de D. Nair Fortes Abu-Merh: 

apreciando em conjunto os casos em analise, que o que impedia, ao tem-
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em que iniciaram seus estudos superiores, a matricula das interes— 
sadas, como alunas regulares, era a apresentação de documento cor- 
respondente ao curso secundario, poe a maioria é constituída de nor 
malístas, tendo—se verificado sempre a tendência de considerar & fª 
culdade de Fàlosofía, como uma escola normal superior. 

Ora, o Decreto-lei nº 8.195, já mencionado, permitiu , 
em tais casos e noutros semelhantes, o ingresso nas faculdades de fl 
losofia, suprindo—se a existência de curso secundário regular por 
meio de prenchimento de outros requisitos, que pressupunham nos can 

didatos o mesmo preparo e maturidade fornecido por aquêle. 
E, como a lei hoje admite como certo o que as interes - 

sadas praticaram antes erradamente, seria o caso de aplicar-se— à es 
pecie a doutrina firmada, a respeito, no parecer numero u99-h7. 

Em suma, a Comissão de legislação na conformidade, alias 
da manisfestação anterior do Conselho (conclusão substitutiva dos pª 
receres nôs. 118, 119, lZOquô), opina por que seja admitido o regis 
tro dos diplomas das interessadas, mediante a previa validação dos 
cursos respectivos, desde que as mesmas façam a prova de se enquadrª 
rem nas exigências do DecretoFlei nº 8. 195, de l9u6, no que se refg 
re & matrícula em faculdades de filosofia. A validação operar—se-a 
mediante instruções que forem expedidas pela Diretoria do Ensino Su— 

perior, eis que nao ha normas reguladoras da mesma.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

LEI Nº 600 _ DE 15 DE JANEIRO DE 1 9&9/ 

Porvê a validação dos cursos realizados pelos alunos das escolas su— 
' 

periores não reconhecidas 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. lº E instituída uma Junta Espec ia l de tres membros d.esigna
“ era 'e aplica ga eo dos Decretos-

“ dos pelo rnnístro da Educaçao e Safide, 
‘

1
1 

«, 

'd 

leis n. 5 5&5, de L. Je jm nho de 1 9L5, n. 6 2 5, de ZL de 
(1 &) 

1 9LLÍ e nº 6 896, de 25 de ref 3m.3ro de l QLL e das resoluções gerais 
(9) 

e Largo de l 91'4-5; hº, 53.: 

— º ", o , "' q & iunta criada pelo Decreto—lei n._7 dCi, oe 20 

mologadas pelo Ministro de Educação e Saúde, até 51 de dezembro de 19Lé 
Ú“ 

a Qual terá ainda & COmpe etên cia Que lhe seja atri'uída nesta Lei. 

Art. 29 Essa Junta Especial funcionará durante o tempo necessá— 

rio para deepacher... (Vetado)... todos os processos protocolados nos 

prazos a Que se referem os Decretos—leis número 5 5L5, de L " junho
( fã) 

de 1 943! o numero 6 275, de lL de fevereiro de 1 9LL... (Vetado). 

% lº — (Vetado). 

§ 29 - (Vetado).' 

52 - Dentro de noventa dias, a começar da publicação desta Lei 
QualQuer diplomado por escola superior não reconhecida terá direito &, 

reQuerer a validação do curso realizado, ainda Quando não tenha anterªy 
eemente procurado fazê-lo. 

Art. 39 Aos membros da Junta Bepecial, dos Quais um será designª 
do pelo Ministro da Educação e Saúde para a presidir, será concedida a 

diária de Cr$ 100,00 (cem.cruzeiros), por sessão a Que compareceram,ati 
o máximo de dez por mês. 

Art. Lº O diplomado por estabelecimentox de ensino superior, ao
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2. 

qual se tenha posteriormente concedido reconhecimento, será havido 

como titular de diploma idôneo, uma vez provadas a legalidade do ema 

so secundário e a normalidade do curso Superior, observado o dispos- 
(4) 

to nos %% lª e ãº do art. 52 do Decreto—lei n. 5 SAB, citado. 

Art. 52 Os antigos alunos e os diplomados das escolas superig 

res não reconhecidas, Que hajam obtido as suas transferências de ace: 

do com o É 22 do art. 9ª de Porteriaqwãnisterial n. 201, de 19 de 

l9unf com os Decretos—leis n. 5 5&5: à. 6 275“: n. 6 896lgugom as re 
soluções gerais da extinta Junta Especial do Ensino Livre, poderão 

cºntinuar os trabalhos escolares nas escolas para Que foram transfe— 

ridos, desde Que removem a Peepectiva matrícula no começo do ano le— 

tivo, mediante guia de Junta Especial. 

Art. 62 Aos antigos alunos das escolas superiores não reconng 

cidas e que, tendo nelas ingressado com o curso secundário legal, de; 

xerem de efetuar as suas tranferências na epºca permitidª, ê assegurª 

do o direito de se transferirem, no começo do ano letivo, para a série 

Que cursavam ou a Que foram promovidos, une vez certificada, pela Juª 

ta Especial, a normalidade do Seu curso superior e a satisfação das 

demais exigências desta Lei. 

Art. 79 A validação do curso secundário somente poderá proceg 

sar-se em estabelecimento federal ou eQuíparado; e a de curso superman 

em estabelecimento integrante da Universidade. 

Parágrafo único. Despachado, favorávelnente o processo pela 

Junta Especial, reQuererâ, o interessado, a prestação dos exames de 

validação num dos estabelecimentos autorizados por êste artigo. As 

provas deVerão iniciar-se dentro de trinta dias, contados da data do 

reQuerimento. 

Art. Bº E o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministé— 

_rio da Educação e Saúde, um crédito especial de Cr$ 9 000,00 (nove mil 

cruzeiros), para atender às despesas decorrentes do artigo ãº desta



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

. C . Lei, no corrançwvcxerc1c1o. 

Art. 99 Esta Lei entràrâ em-vigor na data de sua publicação. 

Art. 109 Ficam revogadas o artigo 52,princípio, do Decreto— 

lei número É 5h5, citado, o seu § 2º e as demais disPOSições em con— 

trário.
, 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 1 9h9, 128º da Independênçía 

e 619 da República. 

EURICO G. DUTRA 

C l enem t 6 Mar iani . 
A. .; ' 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

GABINETE DO MINISTRO 

BEGE-EEM DA JUNTA. brLf‘IAL 

Art. lª A Junta Especial, criada pela Lei. n. 609, de 15 de jª 
L , " neiro de 1 9A9} sera integrada por tres menbros designados pelo Minig_. 

tro de Estado da Educação e Saúde. 

Art. 22 0 Ministro de Estado de Educação e Saúde designará, em 

Portaria, o Presidente da Junta Especial, dentre os seus membros. 

Art. 59 A junta Especial tem as atribuições definidas na Leitm 

609, de lã de janeiro de 19h93 sendo-lhes expressamente vedado: 

I _ Conhecer de petição não protºcoladobno Serviço de Comunieª 

ções do Ministério da Educação e Saúde. 

II - Conhecer de outros casos que não os taxativamente previs- 

to na Lei n. 609. 

Art. nº A Junta Especial, Que se reunirá, no mínimo duas vêzes 

por semana, poderá ser convocada extraordináriamente, Quando necessá- 

rio, pelo seu presidente. 

Parágrafo único. A Junta Especial só poderá deliberar, em ses— 

são plenária, comparecendo a maioria dos seus membros. 

Art; 2 Compete ao Presidente: 

I _ Designar os dias de reuniões da Junta e presidí—las; 

II - Superintender os serviços da Secretaria, assinado o seu e; 

pediente; 

III — Providenciar, representando ao Nãnistro de Estado Quando 

fôr o caso, o Que se torne necessário ao bom andamento dos trabalhos; 

IV - Distribuidor, pelos membros da Junta, inclusive êle pró- 

prio, os rocessos rotocolados desi nando se re o relatar e o res- p ,
_ 

pectivo revisor; 

,im_u_h_;7/
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V - Providenciar, junto às autoridades competentes e escolas 

interessadas, Quanto aos elementos necessários a elucidação e 9331a- 

recimento dos processos em exame; 

VI - Encaminhar, devidameute informados, ao Ministro de Esta— 

do da Educação e Saúde, na forma da Lei n. 609, os recursos interpog 
tos das decisões da Junta: 

VII - submeter, para-aprovação prévia, ao Ministro de Estado 

da Educação e Saúde, as resoluções gerais Que a Junta entenda neces- 

sárias no seu regular funcionamento, 

Art. éº A Junta só poderá deliberar em sessão plenária, e 
'É 

vista de parecer fundanmnto por escrito e assinado pelo relator e res 
pectivo revisor. 

Art. 7º As hipóteses, não previstas neste regimento,poderão 

ser objeto de deliberação da Junta, reunida em sessão plenária, de— 

vendo a solução ser submetida â homologação do Ministro de Estado da 

Educação e Saúde. 

Rio de Janeiro, 9 de de l9u9. 

Clemente Mariani. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

JUNTA ESPECIAL A QUE SE REFERE O DECRETO-LEI 

N. 7.401, DE 20 DE MARÇO DE 1 9u5 

Despacho do Senhor Ministro 

RESOLUÇÃO Nº 1 

A Junta Especial a que se refere o Decreto—lei nº 

7.401, de 20 de março de 19h5— 

Resolve: 

1. A03 candidatos que a Junta determinar validação do cure 
so secundário será exigida a prestação de um exame perante bancas exª 
minadoras constituidas nos estabelecimentos oficiais de ensino secun— 

' N 
dario, nos têrmos desta resoluçao. 

2. Os exames de validação constarão de uma prova escrita e 

de uma prova oral de português, francês ou inglês e matemática e sõ - 
mente de uma prova oral de ciências naturais, historia do Brasil e G3 

ografia do Brasil. 

3. Aos candidatos que apresentarem documentos idôneos, a 

Juízo da Junta, provando terem obtido aprovação em alguma ou algumas 

das disciplinas especificadas no número anterior, será concedida dis- 
pensa das respectivas provas. 

a. A constituição das bancas examinadoras, o processo e 

julgamento das respectivas provas obedecerão as disposições da legis— 

lação Vigente. 

5. Os exames de validação determinados pela Junta, nos têr 
mos desta Resolução, realizar—se—ão em qualquer época. 

Esta resolução foi unânimemente aprovada em reunião da 

Junta, realizada em 19 de abril de l9h5 - Ignacio M. AZe— 

vedo do Amaral, Presidente da Junta. 
'. "Homologado. 25—4-u3. «: Capanema".
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JUNTA ESPECIAL A QUE SE REFERE A DECRETO- 

LEI Nã 7. uºl, DE 20 DE MARÇO DE 19h5- 

Despacho do Srà Ministro. 
RESOLUÇÃO N2 2. 

A Junta Especial a que se refere o Decreto—lei n2 7.h01, 
de 20 de março de 19h5. 

Resolve: 

l - A validação do curso secundário, determinada pela Juª 
ta Bapecial, nos termos da sua Resolução n3 1, de 19 de abril de 

19h5, homologada pelo Sr; Minstro da Educação e Saude, e poderá 
ser efetuada em estabelecimento de ensino secundário, sob inspe- 
ção do Ministério da Educação e Saude, quando, no local de domí— 

cílio do candidato & validação,não.eiistiríínstítutôoóâíeial. 
2 - Não havendo no lugar do domicílio do candidato esta- 

belecimento nas condições do número anterior, poderá ser feita a 

validação no mais proximo instituto de ensino secundário, oficial 
ou sob inspeção do Ministerio da Educação e Saude. 

Esta resolução foi unânimente,aprovada em reunião da Jun- 
ta, realizada em 26 de abril de l9u5. ** Adíla M. Russel, secrg 
tãrio. 

Homologojª 2-5—u5.— CAPANEMA

~
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RESOLUÇÃO Nº 3. « 

ª Junta Especial a que se refere o 

Decreto—lei nª 7.u01, de 20 de mar 

90 dº l9h5, 

Resolve: 

1. As pessoas que apresentarem prova de conclusão de 

qualquer dos diferentes cursos superiores, feito em escolas livres, 
não reconhecidas pelo Ministério da Educação e Saúde, será facul— 
tada a validação integral dos referidos cursos, si, a júfpp da Juª 
ta: 

a) Tiveram A&rovado a regular conclusão do curso secuª 
dario, ou a validação, nos têrmos das Resoluções da Junta de ns.l 
e 2, de_19 e 26 de abril ultimo. ,

' 

b) Tiverem provado a sua aprovação em tôdas as discipli 
nas dos diferentes anos ou séries do curso que pretenderem validar 

c) miverem apresentado os Seguintes documentos; 
I - Certidão de idade. 
II - Carteira de identidade, , 

.III ', Prova de quitação com o serviço militar. 
IV ' Prova de pagamento na repartição competente da 

taxa de Cr$ 800,00.
. 

2. Do produto das taxas de validação serão deduzidas, 
uma cota de 60% para pagamento dos membros das comissoes examina 
dores, e outra, de 10% para o Diretorio Acadêmico do estabeleci— 
mento onde se processar a validação. 

A 

3. As provas a que deverão ser submetidos os candida- 
tos à validação de cursos superiores, na forma desta resolução, 
obedecerão as disposições relativas a cada curso. ' 

u. A inabilitação em qualquer disciplina, no decurso 
das provas de validação, importará na perda da validação requeri 
da, que não poderá ser reiterada. 

S. As validações serão realizadas nos seguintes esta- 
belecimentos de ensino superior:

' 

a) Curso de direito. 
Faculdade Nacional de Direito. 
Faculdade de Direito da Universidade de Minas Gerais. 
Faculdade de Direito da Universidade de'São Paulo. 
Faculdade de Direito do Recife.
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Faculdade de Direito da Bahia. 
Faculdade de Direito da Universidade de Pôrto Alegre. 
Faculdade de Direito do Parana; 
b) Cursos de Odontologia e de Farmácia: 
Faculdade Nacional de Odontologia. 
Faculdade Nacional de Farmacia. 

* “ 

Escola de Odontologia, anexa à Faculdade de Medicina da 

Universidade de Pôrto Alegre. 
Escola de Odontologia, anexa à Faculdade de Medicina 

da Bahia. 
Faculdade de Farmacia 

e 
OdontologiÁ—dn-Úuú—UUQÚiEEEà dg 

Ribeirao Preto. 
Faculdade de Farmácia e Odontologia da Universidade de 

Minas Gerais. 
Faculadade de Farmácia e Odontologia da Universidade de 

são Paulo. 
Escola de Odontologia, anexa à Faculdade de Medicina de Rg 

cife. 
o) Curso de Engenheiros: 
Escola Naciona de n enharia ou.3L§Lu14¢r1uifixP Q. 

“Padua“; Esººl . Univ ÍpldªÍ/dme «dT/013.2 
S :6‘19153º 

Ésco & Polite ica da Éããiãf o 

Escola de Engenharia de Recife. 
d) Curso de Química. 
Escola Nacional de Química. 
Faculdade de Engenharia do Parana. 
Escola Superior de Agricultura de Pernambuco. 

e) Curso de Medicina. 
Faculdade Nacional de Medicina. 
Faculdade de Medicina da.Universidade de São Paulo. 
Faculdade de Medicina da Universidade de Minas Gerais. 
Faculdade de Medicina da Bahia. 
Faculdade de Medicina da Universidade de Pôrto Alegre. 
'Faculdade de Medicina de Recife. ' 

Faculdade Fluminense de Medicina. 
6. A validação dos cursos'completos de direito se 

ra feita pela prestação de exames escritos e orais versando sôbre 
as seguintes disciplinas. 

Direito Público e Constitucional. 
Direito Penal.

r
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Direito Civil. 
Direito Comercial. 
Direito Internacional Público; 
Direito Internacional Privado. 
Direito judiciario Civil. 
Direito Judiciario Penal. 
7.. A validação dos cursos completos de odontologia se ra feita pela prestação de exames escritos, ºrais e práticos, ver 

sando sôbre as seguintes disciplinas: 
Tecnica Odontologica. 
Protese: Dentaduras, corôas e pontes. 
Clinica Odontologica. 
No exame d& cadeira d& clínica constara, obrigatoriamen 

te, uma questao de Odontopediatria. 
8. A validaçao do curso de farmacia constara de provas 

orais e praticas, acompanhadas de respectivos relatorios, versan— 
do sobre as seguintes disciplinas: 

" 
Qufnica Analitica. 
Farmacia Galênica. 
Farmacia Qúfnica 
Farmacognosia.

: 
9. A validação dos cursos completos de engenharia será 

feita de acordo com os dispositivos estabelecidos no regulamento 
,aprovado pelo Decreto nº 20.865, de 28 de dezembro de 1931, para 
revalidação dos diplomas de engenheiros, expedidos por estabeleci 
mentos estrangeiros. 

10. A validaçao do curso de quimica industrial sera fei 
ta de acordo com os dispositivos estabelecidos no regulamento apro 
vado pelo Decreto nº 23. 979, de 8 de março de 193A, para revali— 
daçao dos diplomas de quimicos industriais expedidos por estabele— 
cimentos estrangeiros. 

11. A validaçao do curso de medicina sera feita de acor 
do com as seguintes disposiçoes:

_ 

a) As provas serao escritas e pratico-orais, com rela— 
tório escrito. 

b) As provas escritas versarão sôbre medicina e cirur- 
gia de urgência. 

. ' 
, I a- c) As provas pratico—orais, desdobraveis na execuçao ,
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a critério da banca, versarão casos de clínica de doenças inter 
nas, de clinica cirúrgica de acidentados, de clínica e dietética 
infantil, de clínica ginecológica e obstétrica e de clínica der- 
matololigica e sifiligrafíca. 

,d) As provas de clínica de doenças internas serão duas, 
podendo sen uma delas substituída por uma prova de especialidade 
não contemplada no conjunto, a requerimento do candidato. 

e) Cada prova escrita se realizará sôbre três pontos, 
sorteados no momento, de uma lista de Vinte, tomados ao progra- 
me da cadeira. 

f) De cada um dos três pontos formulara a banca um duº 'sito para explanação pelo candidato e três perguntas de anatomia, 
fisiologia ou patologia interessantes ao assunto dqf'quesito. 

g) Parao julgamento, cada quesito valerá de O a 30 poª" 
tos e cada pergunta, satisfatõriamente respondida, um ponto. 

h) Cada prova pratico—oral devera abranger: 
a) exame de doente e interpretação semiologica; 
b) interpretação dos exames de laboratorio necessarios 

ou úteis; 
c) diagnostico, prognóstico e indicações terapêuticas, 
i) no correr da prova, a banca verificara se o candida 

to possui os conhecimentos basicos necessarios a compreensao do ca 
so, de anatomia, fisiologia e patologia. 

j) de cada caso clínico o candidato redigira o relatorio 
ou observação clinica sintetica. 

k) j'úa nota final de cada prova, deduzir— —se-a a habili 
taçao simples de 61 a 50, plena, de 81 a 9O e distinta, de 91 alOO. 

12) Aos candidatos habilitados nas provas de validação 
de cursos completos, na forma desta resoluçao, sera feita uma apos 
tila declaratoria nos respectivos diplomas, quando os possuirem , 
e, na ausencia dêstes, sera expedido um diploma especial, de con — 

formidade com o modêlo anexo. Tanto a apostila, como a expedição 
do diploma especial serão feitas pela Escola que tiver julgado a 
validação, cobradas as taxas legalmente estabelecidas. 

MODÉLO DE DIPLOMA ESPECIAL 

finiversidade...........O0.....0..0....\................ 
(Armas da Republica) 
Escºla- (ou Faculdade)'.........O...I......OO'QOOQOUOQO
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Validação 
de curso superior nos têrmos do Decreto-lei nº 7.701, de 20 de mar 

ço de 19h5— 

Em nome'do Govêrno da República 
O Diretor da Escola(ou Faculdade)..................... 

da Universidade..............................conferme o titulo de 

................................. a .........................º 
filho de ............ e de ................ nascido em........... 
no dia.............................

, 

O presente diploma, assinado pelo Reitor da Universidade 
...)......................... pelo diretor e pelo secretário da EE 

cola ( ou Faculdade)................... e pelo iplomado confere 
os direitos e prerrogativas legais inerentes à profissão de....... 
......OOOOOOIQQQ (Localedata)o......oooo......QooooooObo-OOOOOOO 

O Reitor O Diretor . ooo-ooooooooooooo . on...-090000100 
O Diplomado o Secretario 

O......OOQOOCOOOO 0000000900000000 

Esta Resolução foi unânimento aprovada em sessão da Jun— 

ta Especial, realizada em h-S- de 19u5.—— ADILA M. RUSSEL, secre— 

târío. 
Homologado —— 7 - 5— 1915. -— GUSTAVO CAPANEMA
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RESOLUÇÃO N2 4 

A Junta Especial a que se refere o Decreto-lei n37oh01: 
de 20 de março de 19h5, 

Resolve: 
1 - Tanto os exames de validação de curso secundário, noe— 

têrmos da Reeolagão he 1, da Junta Especial, como quaisquer ou- 
tros exames de validação determinados pela mesma Junta, Serão reª 
lizados em qualquer época. ,“ 

2 ª A administração do estabelecimento de ensino onde dg 
vam ser realizados os exames de validação marcará os dias das 
respectivas provas com a possível urgencia. 

3 - Os reSultados dos exames de validação serão comunicª 
.dos à Junta Especial, para os devidos efeitos, pela administração 

do estabelecimento de ensino onde os mesmos tiverem se realizado. 
Río de Janeiro, em A de maio de 19h5— 

Esta Resolução foi unânimente aprovada em sessão da Junta 
Especial, realizada em & de maio de 19u5. -— Adíla M. Russel, 
secretário. 

Homologada »» 7-5—1945. —— CAPANEMA;

~

~
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RESOLUçÃo Nº 
_5_ 

A Junta Especial a que se refere o Decreto—lei nº 
_ 7.1;01, de 20 de março de 19u5, u); 

Resolve: 

l. As pessoas que apresentarem prova de conclusão de qualquer 
das séries ou anos dos diferentes cursos superiores, com exce— 

ção do ultimo, feitos em escolas livres, não reconhecidas pelo 
Ministério da Educação e Saúde, será facultada a validação dos 
exames das disciplinas dos mesmos anos ou séries, para o efeié 
to de posterior conclusão regular dos respectivos cursos, se a 

juízo da Júnta: 

a) tiverem provado & regular conclusão do curso se— 

eundario, ou a sua validação, nos têrmos das resoluções da Juª 
ta de ns. 1 e 2, de 19 e 26 de abril proximo passado; 

b) tiverem provado a-sua aprovação nas diferentes 
disciplinas dos diferentes anos ou series cunos exames preten— 

derem validar; 
c) tiverem apresentado os seguintes documentos: 

I — Certidão de idade; 
II " Carteira de identidade; 

III u Prova de quitação com o serviço militar; 
IV - Prova de pagamento na repartição competente da 

taxa de Cr$ 150,00, por ano ou série & validar. 

2. Do produto das taxas de validação serão deduzidas, uma co— 

ta de 60% para pagamento das comissões examinadoras e outra,de' 
10% para o Diretório Acadêmico do estabelecimento onde se pro- 
cessar & validação.. 

3. As provas a que deverão ser submetidos os candidatos & va— 
ou ' 

lidaçao de exames de anos ou series de cursos superiores, na 
' forma desta resolução, obedecerão às disposições relativas a 

cada curso. 

&. Á inabilitação em qualquer disciplina, no decurso das pro— 

. 
vas de validação, importará na perda da validação das discipli 
vnas do ano ou série a que pertencer a disciplina em que se ti 
ver verificado & inabilitação e, impedirá, definitivamente, a 

validação dos exames das disciplinas dos anos ou series superª 
ores o
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5. As validações a serem feitas, na forma desta Resolução, se 

rão realizadas, conforme os cursos superiores, nos estabeleci— 

mentos de ensino superior, especificados no nº 5 da Resolução 

da Junta de nº 3, de A de maio corrente. 

6. Para a validação dos exames das disciplinas do curso de Di 
reito o candidato prestará provas escritas e orais das disci » 

plinas da ultima série que tiver cursado em estabelecimento 52 

.perior de ensino livre e nas quais tiver sido aprovado. 

Fara, também, a cadeira de Direito Penal, se os exames fo— 

rem da na. serie. 

7. A validação dos exames das disciplinas do curso de odontolg 
gia obedecera as seguintes disposições: 

a) os candidatos & validação dos exames das discipli 
nas do lº ano submeter-se—ão a provas de exames das mesmas diª 
ciplinas, na forma estabelecida pelo Regulamento da Faculdade 

Nacional de odontologia; 

b) os candidatos & validação dos exames das discipli 
nas do 29 ano submeter—se—ão à previa validação das discipli — 

nas do lº ano, na forma da alínea anterior e, caso sejam validª 
dos os ditos exames, submeter—se-ão a provas de exames das dis— 

ciplinas do 29 ano, na forma estabelecida pelo Regulamento da 

Faculdade Nacional de Odontologia.
' 

8. A validação dos exames das disciplinas do curso de farmacia 
obedecerá às seguintes disposições: 

&) Os candidatos & validação dos exames das discipli 
nas do lº ano submeter—se—ão a provas de exames das mesmas dis— 

ciplinas, na forma estabelecida pelo Regulamento da Faculdade 

Nacional de Farmacia. 

b) Os candidatos a validação dos exames das discipli 
nas do 29 ano, submeter—se—ão & previa validação das discipli - 
nas do lº ano, na forma da alínea anterior e, caso sejam validª 
dos os ditos exames, submeter—se-ão a provas de exames das dis— 

ciplinas do 29 ano, na forma estabelecida pelo Regulamento da 

Faculdade Naciºnal de Farmácia. 

9. A validação dos exames das disciplinas dos cursos de enge — 

nharia será feita mediante a prestação de provas escritas,orais, 
práticas e gráficas de acôrdo com as seguintes disposições: 

a) Curso de engenheiros civis: 
lº ano — Prestação de prºvas escritas e orais de 

“&em
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I - Calculo infinitesimal, complementos de geometria anal: 
tica e noções de nomografíao 

II — Geologia econômica e noções de metalurgia. 

Prestação de uma prova grafica versando sôbre: 

Desenho % mão livre. 
Desenho projetivo. 
Perspectiva e aplicações. 

29 ano - Validação prévia dos exames das disciplinas do lº 
ano, na forma estabelecida nesta resoluçao. 

Prestação de provas escritas e orais de 

Mecânica e elementos de cauculo vetorial 
Prestação de provas escritas, orais e práticas de 

I - Física. 
II - Topografia. 

Prestação de uma prova gráfica de 

Desenho técnico. 

52 ano — Validação prévia e sucessiva dos exames das disci- 
plinas dos lº e 29 anos, na forma estabelecida nesta Resolução. 

Prestação de provas escritas e orais de 

I — Mecânica aplicada — Bombas e motores hidraulicos. 

II - Resistência.dos materiais - Grafo estática. 

III - Química tecnológica e analítica. 

IV — Geodesia elementar # Astronomia de campo. 

nº ano — Validação prévia e sucessiva dos exames das disci— 
plinas do lº e 29, e 59 anos na forma estabelecida nesta Resolº 
ção. 

Prestação de provas escritas e orais de 

'I - Materias de construção. Tecnologia e processos gerais 
de construção. 

II ª Estrada de ferro e de rodagem. 

III - Hidrafilica teórica e aplicada. 

Iv “ Estabilidade das construções. 

b) Curso de engenheiros eletricistas: 
lº ano — As mesmas disposições estabebmidas para o lº ano 

do curso de engenheiros civis.
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29 ano — As mesmas disposições estabelecidas para o 29 ano 

do curso de engenheiros civis. 
' 

.— ' 
39 ano — Validaçao previa e sucessiva dos exames dos lº e 

29 anos, na forma estabelecida nesta resoluçao. 

Prestação de provas escritas e orais de 

I — Mecânica aplicada. Bombas e motores hidráulicos; 

II - Resistência dos materiais - Grafoestâtica; 

III — Quimica tecnológica e analítica; 
IV a Eletro—tecnica geral. 

hº ano — As mesmas disposições estabelecidas para o hº ano 

do curso de engenheiros civis, com o acréscimo da exigência da 

prestação de provas escritas, oral e pratica de 

Medidas elétricas e magnéticas — Estações geradoras — Trans 
missão da energia elétrica. 

e) Curso de engenheiros industriais (metalúrgicos). 
lº ano - As mesmas disposições estabelecidas para o lº ano 

do curso de engenheiros civis. 
29 ano - As mesmas disposiçôes estabelecidas para o 29 ano 

do curso de engenheiros civis, com o acrésoimo da exigência da 

prestação de provas escritas, oral e pratica de 

Química inorgâncía. 

5ª ano - Validação prévia e sucessiva dos exames das disci— 
plinas dos lº e 29 anos, na forma estabelecida nesta Resolução. 

Prestação de provas escritas e orais de: 

I * Mecânica aplicadao 

II " Resistência dos materias - Grafo—estâtica. 

Prestação de provas escrita, oral e pratica de: 

Química analítiea. 

hº ano * Validação prévia e sucessiva dosexames das discipii 
nas dos lº ; 29 e 39 anos, na forma estabelecida nesta Resolução 
Prestação de provas escritas e orais de: 

Química fisica e eltroquímica. 

&) curso de engenheiros industriais (quimicos).
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lº ano — As meaàm disposições estabelecidas para o lº ano do 

curso de engenheiros civis. 
29 ano — As mesmas disposições estabelecidas para o 29 ano 

do curso de engenheiros industriais (metalúrgicos). 

39 ano — As mesmas disposições estabelecidas para o 59 ano 

do curso de engenheiros industriais (metalúrgicos), com o acresci 
mo da exigência da prestação de provas escrita, oral e pratica de: 

nº ano — Validação prévia e sucessiva dos exames das disci n 

plinas dos lº, 29 e 59 anos, na forma estabelecida nesta resolu " 
ção.

' 

Prestação de provas escrita, oral e pratica de:
/ 

I ' Zoologia e botânica tecnologicas; 
II - Quimica fisica e eletroquímica. 

e) Curso de engenheiros industriais (mecânicos). 

lº ano - As mesmas disposições estabelecidas para o lº ano 

do curso de engenheiros civis. 
29 ano « As mesmas disposições estabelecidas para o 29 ano 

do curso de engenheiros civis. 
39 ano — As mesmas disposições estabelecidas para o 39 ano 

do curso de engenheiros industriais (metalúrgicos)o 

nº ano - Validação prévia e sucessiva dos exames das disci - 
plinas dos lº, 29 e 39 anos. 

Prestação de provas escritas e orais de: 

I - Tecnologia mecânica e instalações industriais. 

II - Hidraulica teorica e pratica. 

10. A validação dos exames das disciplinas do curso de quinª 
ca industrial obedecerá as seguintes disposições: 

&) Os candidatos a validação dos exames das disciplinas do 

lº ano submeter—se-ão a provas de exames das mesmas disciplinas, 
na forma estabelecida pelo Regulamento da Escola Nacional de Qui— 

mica. 

b) Os candidatos A validação dos exames das disciplinas do 

29 ano submeter-sezão a prévia validação das disciplinas do lº 
ano, na forma da alínea anterior e, caso sejam validados os ditos 
exames, submeter—se—ão a provas de exames das disciplinas do 29 

ano, na forma estabelecida pelo Regulamento da Escola Nacional de 

Química.
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c) Os candidatos à validação dos exames das disciplinas do 39- 

ano, submeter—se—ão a prévia validação das disciplinas dos lº a 

ªº anos, na forma da alínea a e, caso sejam validados os ditos exª 
mes, submeter—se-ão & provas de exames das disciplinas do Sê ano, 
na forma estabelecida pelo citado Regulamento da Escola Nacional 
de Química. 

11. A validaçao dos exames das disciplinas do curso de medicª“ 
na obedecerá asseguintes disposições: 

lº ano - Prestação de provas escritas, orais e práticas de: 

I - Anatomia; 

II F Histologia e embriologia geral. 

29 ano — Prestação de provas escritas, orais e práticas de: 

I — Física biolôgica e fisiologica; 
II — Química fisiológica. 

52 ano - Prestação de provas escritas, orais e práticas de: 

I " Microbiologia e parasitologia. 
. 

II - Patologia geral.. 

III " Farmacologia. 

ªº ano — Prestação de provas escritas, orais e praticas de:- 

I " Anatomia e fisiologia patológicas; 

II - Propedeutica e clínica medicas; 

III » Propedeutica e clínica cirúrgicas; 

IV - Clínica dermatológica e sifiligrafica. 
59 ano » Prestação de provas escritas, orais e práticas de: 

I " Higiene; 
II " Medicina legal; 

III - Clínica de doenças tropicais e infecciosas; 
IV - Clinica ortopedica e traumatolõgicao 

12. Aos candidatos habilitados nas provas de validação dos exa— 

mas das disciplinas de um determinado ano ou série de um dado cur 
so superior, na forma desta resolução, expedirá o estabelecimento 
de ensino, onde a validação tiver sido feita, uma certidão, com a 

qual os mesmos candidatos terão direito a matrícula no ano ou se— 

rie subsequente do mesmo curso, no estabelecimento onde tiver si—
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do feita a validação ou em outro congénere, oficial ou sob inspe— 

ção do Ministério da Educação e Saúde, respeitadas as disposições 
Vigentes relativas a matrículas por transferência. 

Rio de Janeiro, em 10 de maio de 19u5. 

Esta resolução foi unânimeménte aprovada em sessão da junta 
Especial, realizada em 10—5—l9u5.

J 

Homologado, em 18-5—19u5. - Capanema.
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RESOLUÇÃO NÉ 6. 

A Junta ESpecial a que se refere o Decreto-lei 
n8 7gu01, de 20 de março de 19u5, 

Resolve: 

1 - Interpretar o final do item h da resolução n2 5, da 

Junta Especial, de à de maio de 19u5, homologada pelo Sr. Míníg 

tro de Educação e Saúde, por despacho de 7 do mesmo mês e ano, pª 
ra declarar que a proibição de reiteração de validação a que se 

refere o mesmo ítem se entende antes de decorrido o prazo de seis 

meses de pronunciada a inhabilitagao. 

Rio de Janeiro, em 15 de maio de 19h5.-— Esta resolução 

foi unânimente aprovada em sessão da Junta Especial, realizada em 

15 de maio de 19u5.—— A. Russel, Secretárioá 

Homolºgada, em 23-5-h5. - vCapanemae 

-: 

"« 

-__, 

lit.-,
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JUnta Especial a que se refer-o Decreto—lei nº-7.u01, de 20 

de março de l9u5. 

Resolução nº 7_ 

A Junta Especial a que se refereo Decreto-lei nº 7.u01, de 

20 de março de l9u5. 

Resolve: , 

11. As pessoas que apresentarem prova de conclusão do curso 
de direito, feito em escolas livres, não reconhecidas pelo Minis 

' terio da Educação e Saude e que tenham feito a validação dêsse 

mesmo curso no ano letivo de l9uu, cursando, de novo, a 5a. sê- 
rie, conforme autorização contida no art. nº, do Decreto—lei nu— 

mero 6.896, de 25 de setembro de l9uuªwsera facultada a colação 
de grau e expedição do respectivo diploma pela Faculdade onde nª ' ! ' 
Jam cursado aquela ultima serie, se, & Juizo da Junta: 

a) Provarem possuir curso secundário regular ou a sua vali- 
dação, nos têrmos das resoluções ns. l e'2, de 19 e 26 de abril 
ditímo; 

vb) Provarem mediante apresentação de certidao passada pela 
respectiva Faculdade, terem obtido aprovação final em tôdas asmª 
terias daquela ultima serie, cursada no ano letivo de 19Lu; 

c) Provarem, mediante as devidas certidões, terem obtido &— 

provação em tôdas as matérias do quarto ano (art. 9, letra a),
Q 

do Decreto-lei nº 5,5h5, de U de junho de 19u5)S na Faculdade sª 
pra mencionada. 

d) Apresentarem os seguintes documentos: 

I — Certidão de idade; 
II b carteira de Identidade; * 

III - Prova de quitação com o serviço militar. 
2. As Faculdades onde se tenha efetuado, no ano letivo de 

l9uh, a validação do curso de Direito, nos termºs do nº l desta 
Resolução, deverão comunicar à Junta Especial, para os devidos É 
feitos, os resultados das provas e exames realizados nesse anolg 
tivo, dos referidos candidatos, indicando as datas em que se rea 
lizarem as duas provas escritas e os exames finais orais, bem cg
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mo as notas obtidas em cada prova e exams de cada materia e as res 
pectivas medias parciais e finais. 

Rio de Janeiro, em 22 de maio de l9u5. - Aprovada em sessão 
da Junta Especial, realizada em 22 de maio de l9h5. - Alberto Rug 

sell, Secretário. 

Homologada — 25-5-19u5. — Capanema. 
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\ 

RESOLUQAO 1312 8. 

A Junta ESpeoial a que se refere o Decreto-lei 
n3 7. uºl, 69.20 de março de l9h5, 
RESOLVE: 

1. Nos processos de validação, constante as normas fixa- 
das pela Junta Especial, em suas resoluções, homologadas pelos Sn. 
Ministro da Educação e Saúde, serão os validandos dispensados das 
provas em que jê-tenham sido habilitados em anteriores processos 
de validação, iniciados em estabelecimnntos oficiais ou sob inspg 
ção do Ministério da Educação e Saúde. 

Rio de Janeiro, em 2h de maio de l9h5p- Aprovada, em ses— 

são da J. E., realizada em 2h de maio de 19h50“ A. Russel, Secre- 
tario.

_ 

Homologado, em 26 - 
5 - h5.- Capanemar 

D. o. 9 - 6 -u5'.'=
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RESOLUÇÃO NÉ 91; 

A Junta Especial a que se refere o Decreto—lei nº 73h01, 
de 20 de março de 19h53 

Resolve: ' 

1. Das taxas a que se referem as resoluções nos; 3 e 5, 
da Junta Bepeoial,aâéâidas percentagens estabelecidas nas mesmas 

resoluções, serão deduzidos 20% para remuneração Egg labors ao 
pessoal administrativo dos institutos, empregado nesses serviços 
extraordinários. 

Rio de Janeiro, em 50 de maio de 19h50 
Aprovada, em sessao do 50-5- 19h5, pela Junta Especial.—“. 

A.'W. Russel, Secretario. . 

Homologado. 6-619h5. -—— Capanema.
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RES OLUÇÃO Nº 10. 

A Junta ESpecíal a que se refere o Decreto-lei n3 7§h01, 

de 20 de março de 1915, 

Resolve: 

1 - Os Candidates & validação de curso secundário, na for- 
ma estabelecida pelas resoluções nos. ª e 2 da Junta Especíal,gª 
garão, na repartição competente, alem das taxasowâíxâhãaas uma ta- 
xa especial de cr$ 100,00.

' 

2 ' Do produto das taxas esPeciais de validação na forma do 

item anterior, serão destinadas uma cota de 70% para pagamento das 

admissões exªminadoras e outra de 30% para remuneração 232 labors 
ao pessoal administrativo dos institutes, empregados no serviço QE 

traordínârio de validação. ' 

Rio de Janeiro, em 1 de junho de 19h5- 
Aprovado pela junta ESpecial, em sessãe de 1 de junho de 

1915. - A. W. Russel, Secretário. 

Homologada, 6-6-19h5. - Capanema.
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DESPACHO DO SR. MINISTRO 

RESOLU Ão Nº 11 

A Junta Especial a que se refere o Decretoilei nº 7.u01, 
de 20 de março de l9u5£1dando cumprimento, no despacho proferido, em 

22 de junho de 1945, pelo sr. Ministro da Educação e Saúde, no ofício 
nº l80-u5, da mesma Junta, modifica o texto de sua Resolução nº 11, a- 
provada em sessão de 18 de junho de l9u5, para o seguinte: 

Resolve: 

l. Retíficar o texto da alínea d, do item 5 da Resolução nª 
mero 39, de A de maio de l9u5, homologada pelo senhor Ministro da Edu— 

cação e Saúde, por despacho de 7 do mesmo mês, onde se lê: "Faculdade 
de Engenharia do Paraná", visto não manter mais a Faculdade de Engenhª 
ria do Paraná o curso de Química Industrial, padrão superior. 

Aprovada, em sessão de 25-6—u5. —— Secretário. A.Russel. 

Homologada. Em 30—6-u5. — Capanema. 

_————__——— 

— 
' 

( _ 
_3 ,ª4 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 'E SAÚDE 

a QUE 33 239333 0 DLCLFWO-WE Nº 

7.401, DE 20—3—45

~
» &. =J 41

H '.4 

[É] l—J E DG,SE. HIUISTRO 

Resolução<gg_12 

Resolve: 

l. Interjrotar o têxto do item 11 da Éesolagão nº 5, domolo 
õada melo Sr, wlnlbtlo da Agªsªgao e Saude 9or de39açho Ce 18—5—45,93 
ga c7 aclarar que * º*ª111n gf r ' '*— o 

curso de medic ' grávia o ' 

oe cada uma cp. a partªr —e' 

Rio ºuhuo & 

ADI ZF 20—6—45, 98 
A. Russel, Se 

. m J. ' 
( É 

” 
TT. , 

ª ' - Jogcbada — 2_—6—45 —— Caparçgu.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

JUNTA E L) IAL A QUE SE REFERE O DECRETO—DBI Nº 7.401, 
DE 20 DE LIARQOD E M9 1. 

DA lwk.) t% 

A Junta Especial a OLle se refere o Decreto—lei nº 7.401 , 
de 20 de março le 1945. 

Resolve:

~ 
l —Der nova redªção ao item ll da Resolução rº 3, hºmolg 

5aãa pelo Senhor LLLzºtro da EdJoeção º'ú“ ' 
; 'e ‘Se 7 de 

msio ãe lãiã, gare declarar que a vel” . _ zo fledicina de 
verá compreenãer a prestaça.o de E1 mo & ãf ÉfLN lplinas mais repre — 

sentetivao fl) CL1L£culo, seria& na forma do lJvP 6 da presente rg 
solução, bªn do com o já prevaeto no item 3 de Resolução nº r.3 

2 — As prov1s eerao escritas e eratioo—cruís com relató - 

de uma d3“<31:lina e 

deverão compreender na prova 
(JJ C“ ,.. (D O Q D (D C" LL, H (DE 

—oral && díeoíp ina elíni‘
~ 

~~

~ 
_, . os, e com base no caso clínloo cone 

questões referentes ; eat ária de di elplvr funõemental, 
pondiôae no relatório ee- it ea prova, “b ce questõeo Oldls 
oe Oldem geral sôbre & m á lleelglzu- LLomertol. 

4 — Na cellotiâ 
_ 

comissões j Hl'â“ r ergo seª 
pre presentee e É ao l:ref€rª-1 "º os rroreeoô we &1 * cce efetg 
vos dae dicciplí :erem vllldâdeº; ra vacância &; cátedra, o 
orofeesor caxeõl ;rtexino e na falta dêete um Lrofessor oatedqâ 
tico de disolglina 1 31w. 

~~ 5 — Lo jalg .mento iae frevos 3237c observados os criteria; 
Já exigidos no r& gulauerto &Pl ovaõo gelo Decreto número 20.865, de 
28 ãe eªeeo de 193lflbara os processos de volii cão de diplon 1q§ 
tiâoe por médicos oraeíleiros, em eºLele;Lc__eL os estrangeiros. 

«A disciplina e do 00.130 mªãico GeVerí o” 
ãeoer &

_

i 
l. Clínlce progeôêutiea cirúrgica e Anatomia. 

2. oaica propedêutica médica e Fisiologia. 
DJ . W; d' O [.4 o CJ, !,-) r3 m ,,,! 5 L...!

(&



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

&. 

Série E — V&lidrção jrévia ias disciplinafs da éri e5, na 
“orla eªyabelecida nesta _CªolLÇ 1 Seguir, pre suação 155 provas 
aº: 

1. Clínica de ncléetios troy' cai s e infect esas e Parasi— 
tologia. 

2. Clínica cirúrgica. 
3. Terapêutica clínica e Paznª=ouo º ia. 
4. Clinic ca Derx;fiq;6;1ca e sifilográfica. 
m ! - N I . 

V 

. . . berie C - alidaçe.o preVia e SHCGSSLVZ das dlSClpllnaS(É£ 
gáries A e B, na forma estabeleciL1 55135 Resoluçao. A seguir, preg 
tagEA o das yrovas de: 

Clirn CE médica e Profilaxia das m lestias transmissí — 

veis (Higiene). ' 

2. Clínica pediátrica médica. 

3, -uericultur a e clínica &; lª infância. 
4. Clínica obsfétr101. 

El; o e sucessiva ias 
”taoelec_.a nesta Resoluçao. ~~ Série D — Validag5

e 

scgjlxºeo 
Séries A, B e C, na forma É se guir , 
yrest595e 5e Mães 

l. u Clínica obomz-1ou15r1n*olovlca. 

2. 1 Clínica ;rúrgica infantil e 

3. Clínica nsiqniáªrica ou Clínica ginecológica, 

3 01 unanimemente : Iovada em sessão 1: JJ_ 
ta Especial, 155‘15519 e: 25 7—1945. — A. Ho 1r5o Russel, secretá- 

nomolngnãzg 30—7—1945. — Capanema.

. 

(&
, 

. 
,, , 'à;_i"'i.=&jl$ózra Upgª'x/Ic/e/y) 

Ulf {is miam N. 30.81233 && 38712. ºu“; ; 4.,

»,
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MlNISTÉRIO' DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

DESPACHO DO SR. MINISTRO 

RESOLUgÃo Nº la 

(A Junta Especial a que se refere o Decreto—lei nº 7.h01, 
de 20 de março de l9u5. 

Resolve: 

1. Nos diplomas expedidos pelas Escolas ou Faculdades não 

pertencentes & Universidades, em virtude das resoluções ns. 3 e 7, 10— 

go abaixo do nome da Faculdade ou Escola será colocado com o espaço de 
, . 

um centímetro e em negrito os seguintes dizeres: 

( 

"Diploma concedido em Virtude de validação autorizada pg 
la Junta Especial a que se refere o Decreto—lei n9 7.u01, de 20 de mar 
ço de 19h5"lí) 

Aprovada em sessão.da J.E. realizada em 28 de junho de 

l9u5. —- Secretario. A; Russel. 

Homologado. Em 30—6-u5. -— Capanema. 

" ' 

- 
» v , uiª 

. 
«; .1 (a 

,“ ;- ,,,. q _ kªma pwmw ) Ubªueh“ªà-Qflªúx&ºªº »
(



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 15 

A Junta Especial a que se refere o Decreto—lei nº 29h01, de 

de 20 de março de l9h5, 

BES OLVE O. 

l — A reiteração de validação nos têrmos da resolu— 
ção nº 6, só poderá ser feita até dez meses da data da reprowâ 
ção que tiVer motivado o pedido da mesma reiteração - 

\4. 

Aprovada em sessíão da J.E., realizada em 

2 de Julho de 19h5— 

4 

(a) An;N. Russell - Secretário 

:Homologado. 

3-7-9h5 

& 

(a) Capanema.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

JUNTA ESPECIAL A QUE SE REFERE O 

DECRETO-LEI Nº 7.u01, DE 22 DE MARÇO DE l9u5. 

w Ão Nº 16 

A Junta Especial a que se refer o Decreto-lei nº 7.uOl, de 20 

de março de l9u5. 

Resolve: 

1. As provas de validação de curso superior, ordenadas pela 
Junta Especial, versarão sôbre pontos sorteados dentro uma lista de 

dez_p0ntos, organizada à vista do programa da respectiva disciplina 
e publicada com antecedência de 20 dias. 

2. Caducara qualquer autorização de validação, expedida pela 
Junta Especial, quando o interessado não promover a execução da reª 
lização das respectivas provas dentro do prazo de 60 dias. 

Rio de Janeiro, em 17 de agôsto de 1945. 

Esta resolução foi unanimemente aprovada em sessão da Junta 
Especial, realizada em 17—8-l9u5. - Ari Russell, secretario. 

Homologada. 10-9-19h5. - Capanema.



MINlSTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

í' RESOLUQKO‘NE. 17 

A Junta Especial a que se refere o Decreto-lei nª 7ihoi, 
de 20 de março de 19u5, 

= Resolve: 

1 - Retifioar a oomposiãão do item 6 da resolução nª 13, 
admitindo, com alternativa, seu ajuste à letra da alínea 2, art. 
e, das instruções constantes da Portaria de 22 de julho de 1955, 

referente ao Decretoenfi 25.5h6, de 5 de dezembro de 1955: - in_' 
cluindo as cadeiras de anatomia e fisiologia patolôgioa, prope -, 
déutica médica, donmatoiogia e sifilografia, ao todo três provas, 
na série A; as disciplinas do 5º ano, previstas na citada portª 
ria, substituida higiene por clinica de doenças tropicais, ao to— 

do três progas, na serie B; as disciplinas médicas do 6º ano,obg 
tetricia e ginecologia, ao todo cinco provas, na série 0; as os- 

pecialidades do 6° ano, exceção de clínica infantil ortopédica,ao 
todo quatro provas, na serie D; entendendo-se que no curso das 

diferentes provas será feita a apuração do conhecimento das no - 
ções necessárias de todas as materias básicas e mantido o prin- 
cipio da promoção por série, na forma do item A, da Resolução n35. 

Rio de Janeiro, em 15 de novembro de 19u5. 

Esta resolução foi aprovada, por maioria de votos, em ses- 
são da Junta Especial de 155—11—l9u5. —- Ari Russel, secretario

l 

Homologadao'21-11-19h5c- R. Leitão da Cunhaª
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO'E SAÚDE 

(Diárioeeficiaizeeeaaaaaasa 

RESOLUÇÃO Nº 18. 

A Junta Especial a que se refer o Decreto—lei n. 7.401, 
de 20 de março de l 9h5: 

»Considerando que muitos processos de validaçãO'de cur - 
so jurídico não apresentam para base segura de apreciação da leg; 
timidade e regularidade dêsse curso, o histórico escolar em forma 
e termos convincentes; 

I . . N A . . ' Con51derando que a ratificaçao regular desses histori - 
N ' f . ” cos nao e, talvez, poseivel na Situaçao em que se encontram os a; 

quivos das Escolas Livres, ou, pelo menos, dos de algumas delas; 
Considerando, outrossim, que alguns interesSados em prº 

. N I ' l ' . I “ . cessos nessas condiçoes Ja in1c1aram a validaçao em Faculdades e- 
quiparadas; 

Resolve: 

Faltando a Junta Especial elementos de convicção & res- 
peito do histórico porventura apresentado pelos candidatos à val; 
dação que tiverem completado o curso jurídico em Escola Livre .e 

feito a hª e 5g séries em Faculdades equiparadas, deverão êsses 
candidatos submeter—se à exigência da Resolução nº 3, prestando , 
em Faculdade Oficial, os exames das cadeiras indicadas nessa recº 
lução, com exceção, porêm daquelas de que hajam prestado exames 
finais nas referidas Escolas equiparadas. 

Rio de Janeiro, em 1h de novembro de 1945. Esta resolu- 
ção,foi aprovada em sessão hoje realizada, por_unanimidade de vc- 
tos. 

J.E. em lh de novembro de 1945 
A.M. Russell, Secretário. 
Recebida,em 30—ll-h5. , 

Homologo. Em 30—11—1945 - Raul Leitão da Cunha.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 19 

A Junta Especial a que se refere o Decreto—lei nº 7.u01, de 
20 de março de 1.9h5. 

RESOLVE : 

A validação dos cursos de Farmácia e Odontologia, feitos em 95—— 

colas livres, podem também ser efetuados, além de nos estabelecimen — 

tos relacionados na Resoluçao nº 3, desta Junta, nas seguintes Facul- 
dades : 

Faculdade Fluminense de Medicina ( curso de odontologia ) — R 
Estado do Rio de Janeiro. 

Escola de Farmácia e Odontologia de Araraquara - Estado de 
Sãº Fanlº. 

Faculdade de Farmácia e Odontologia de Juiz de Fora,— Estado 
de Minas Gerais. 

Rio de Janeiro em 30 de novembro de 1.9h5- 

Esta Resolução foi aprovada em sessão de hoje nº 
alizada, por unanimidade de VOtOSo 

J. E. em 30 de novembro de 1.9u5 

(a) A.N. Russell — Secretário. 

Homologo. 

6—11—950 

(a) R.L. da Cunha.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

JUNTA ESPECIAL A QUE SE REFERE o DECRETO—LEI 

Nº 7401, DE 20 DE MARÇO DE 195. 

Resolugão Nº 20 

A Junta Especial a que se refere o Decreto—lei nº 
7.h01,'de 20 de março de 19h5; 

Considerando que dentre o grande numero de antigos 
.alunos de escolas livres que se apresentaram pedindo regularização 
de sua situação escolar figuram diplomados pela Faculdade de Direi 
to de Goias; 

Considerando que, dentre êsses, alguns exercem, desde 
muito tempo, funçoes elevadas na magistratura local, exercendo outros 
a advogacia na Capital e em diversas Comarcas do Estado, sem que ja—' 

mais houvessem sofrido quabquer peias ou embaraços quanto a êsse 
exercicio;

, 

Considerando que a qualidade de bacharel em direito é 

condição essencial para ingresso na magistratura vitalícia, como con 
dição elementar e primaria para a inscrição na Ordem dos Advogados; 

Considerando que a função magistratural é eminentemen 
te social e não se cOmpreende que possa ser juiz e, especialmente,júz 
do Tribunal Superior do Estado quem não esteja diplomado em direito; 

Considerando que se deve presumir habilitagao" “pela 
diplomação regular aquele que, por nomeação em termos, do Poder Com 

.petente, exerce funçao judicante como juiz de direito e, com maioria 
de razão, desembargador; 

Considerando que seriam nulos, devendo ser assim declg 
rados, os atos praticados por quem, no exercício de cargos da magistrª 
tura, não tivesse a qualidade principal para a função; 

. 
Considerando que inumeráveis e incalculáveis seriam,ing 

vitavelmente os prejuízos de toda a ordem que resultariam, pela repeg 
cussão e pelas consequênciasrôprias, para os indivíduos e para o 
Estado, da circunstância de exigir a Junta Especial que em ato público 
os juizes do Estado de Goias, validem seus diplomas de bacharéis..om 
direito na mesma ou em outra Faculdade porque seja irregular ou legal 
mente inexistente o curso que hajam feito;



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Considerando que os prejuízos e danos resultantes não 
se limitariam ao âmbito territorial do Estado onde êsse juizes exercem 
suas funções mas entender-se—ão, por certo, ao cenário federal porque 
êsses juizes, pela sua propria qualidade e função, são membros da 
Justiça Eleitoral; 

Considerando que, por não serem bacharéis em direito 
regularmente diplomados, tanto que seus cursos precisam ser validadoa 
não podem ser magistrados, nem advogados, os atos por êles praticados 
numa e noutra funçao são nulos de pleno direito e assim devem ser declª 
rados, atingidos, inclusive, os atos da Justiça Eleitoral; 

Considerando que é facil de ser entendido e apreendido o 
alcance de dano consequente para que seja adotado, por prevençao, no in 
teresse da ordem juridica social e da estabilidade economica, uma previ 
dencia de salvaçao publica; resolva: 

11- Fica autorizado o registro dos diplomas dos bacharéis 
formados pela Faculdade de Direito de Goias mediante curso regular e

' 

que exerçam no Estado funções de magistratura, aceitando—se a investi— 
dura no cargo e o respectivo exercicio como atestantes de capacidade 
profissional, sem prejuizo, porem, do exame de cada caso particular; 

A 

2 — Aos demais interessados dessa Faculdade que não dêm, 
em termos, essa prova de capacidade profissional será exigida e vali- 
dação de acordo com as resoluções da Junta Especial 

Rio de Janeiro, em 5 de junho de l9h6 — Aprovada unâni— 
memento pela Junta Especial em sessão de 5 de junho de l9h6. - A.M. 
Russell, Secretario. 

Homologa — l9-6-h6. — Ernesto de Sousa Campos. 
Visto. — A.M.Russell, Secretario.



RESOLUÇÃO Nº 21 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

A Junta Especial a que se refere o Decreto—lei nº 70h01, 
de 20 de março de 19u5, 

Considerando que se acha em funcionamento, no regime de 
fiscalização, desde 1936, a Faculdade de Direito de Goiás! 

Considerando que no mesmo Estado há vários bacharéis di— 
plomados pela referida Faculdade que requereram a validação dos 
diplomas nos têrmos da lei que o facultou aos institutos de en— 

sino livre; 
Considerando que entre os validandos ha magistrados e 

funcionarios Que nao podem, sem grave prejuízo para o desempenho 
de seus cargos ausentar—se do Estado para submeter—se as provas 
de validação em alguma das Faculdades indicadas na Resolução nº 
3;_ 

Considerando a conveniencia de atender a esta situaçao 
de emergencia, apresentada a Junta por uma delegaçao de repre - 
sentantes de Goias, 

RESOLVE": 

1 - Fica autoriâada a validação de diplomas de bacharéis 
em direito na Faculdade de Direito de Goiás, para os que, tendo 
sido expedidos pela mesma Faculdade, pertençam a pessoas prova— 
damente domiciãiadas nesse Estado, e que, não podendo dêle auseg 
tar—se pelos cargos que desempenham, o requeiram & Junta Espe — 

cial, fazendo a necessária prova de domicílio. 
Rio de Janeiro, 17 de junho de- 1.9436 

Aprovada por maioria de votos pela 
Junta Especial, em sessão de 17 de junho de 
l9h6. 

(a) Adila N. Russell - Secretário. 

Homologado. - 23—6—9h6 

(a) Campos.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 22 

A Junta Especial, a que se refere o Decreto-lei nº 7.h01, de 

20 de março de 19h5, 

A Junta Especial resolveu tornar extensiva aos validandos do 
curso de filosofia as disposições da Resolução nº 3, obrigados a 

prestar exames escritos e orais das seguintes cadeiras, nas fa — 

euldades oficiais de filosofia: 

1) Introdução â Filosofia; 
2) Lógica;

_ 

3) Historia da Filosofia; 
h) Psicologia; 
5) Étioa;

' 

6) Estétisa; e 

7) Filosofia Geral. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1.9h6. 

Aprovada por unanimidade de votos pela Junta Espeoial 
em sessão de 30 de outubro de l 9h6. 

(a) A.N. Russell - Secretário. 

volvo 5 Junta Especial para indicar minuciosamente 
quais são as Faculdades de Filosofia compreendidas no reg; 
me de ensino livre sujeitas ã validação e em que datas fo— 

ram criadas. 

lh-ll-9h6 

(a) Ernesto de Souza Campos.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

RESOLUÇÃO N; 25 

A Junta Especial a que se refere o Decreto-lei n.-7.h.Ol, de 20 

de março de 193.35, para o fim de desobrigar—se dos encargos que lhe 
foram atribuídos, e 

. N - ! Conaiderendo que as razoes relevantes e motivos de ordem publi- 
ea que autorizam a aprovação da resolução n. 20 são permanentes e não 

podem ficar subordinadas & questões de prazo; 

Considerando que as leis federais s'o se tornam obrigatórias de- 

pois de sua publicação oficial; 

Considerando que essa publicação % feitapelo Diario Oficial da 

Uniao, o qual, alias, e de rara e dificil ci rculaçao nos Estados onde, 

de regra, só é recebido pelas Repartições Publicas; 

Considerando, por isso, que o Deer-et o—lei n. 5.515, de 19% e os 

que se ll 1e seguiram, como a Portaria Ministerial n. 201, de 191414, que 

contêm as Instruçoes para a sua execução, não tiveram a ampla divul- 
gação que necessária e indispensxavelmente deveriam ter para que pudeª 
sem ser conhecidos de todos os interessados na regularização de cur- 
sos feitos an escolas livres; 

' . Consdi'erando que, alem da falta de tal comiecimento, ocorre a cir— 

cunstância de que al guns desses interessados por motivos varios e, 
quiça, relevantes estariam impedidos de providenciar em termos; 

Considerando mais que muitos processos de regularização de cursos 
tiveram solução adequada, não obstante terem sido apresentados fora do 

prazo fixado pela Porta ia numero 201; 

Resolve & Junta Especial aãmitir &. estudo e solução todos os pro- 
cessos de pedidos de regularização de cursos livres feitos até 51 de d_e_ 

zembro de 1914.5, com exceçao dos magistrados de Goias para os quais nao 

prevalece o prazo.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Rio de Janeiro, 15 de novanbro de 19bró. - Aprovada unânhnemente 

pela Junta Especial em sessão de 15 de novembro de 19146. - Agostinlço 
_ I 

da Roena Cabral, pelo Secret aria. 

Homologada pelo Sr. Ministro em 2h. de dezembro de 19u6 . - C. Mª 

rianí.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº an 

A Junta Especial a que se refere o Decreto—lei nª 30h01, 
do 20 de março de 19h5, 

RESOLVE : 

tornar extensiva aos validandod do curso de arquitetura as 
disposições das Resoluções ns. 3 e 5, exigindo—se : 

a) Os candidatos que tiverem curso completo farão as se— 
guintes provas : 

I — PrOVa de esboço, em 2h horas, de um projeto de caráter 
monumental; 

II - Desenvolvimento, em número de sessões fixado pela go- 
missao examinadora, de projeto completo— que devera 
constar de memorial justificativo, plan as, desenhos 
de conjunto e de detalhes, calculos, especificaçoes e 
orçamentos. 

b) Para os candidatos de cursos ingompletos serão exigidos 
os exames das materias em que nao tenham sido os mesmos 
aprOVados e, em seguida, os itens I e II da letra a) . 

Rio de Janeiro, em 13 de dezembro de l9h6. 

Esta resolução foi unanimemente aprovada em sessão da 
Junta áESpecíal, realizada em 13—12-9h6. 

(a) Agostinho da Rocha Cabral - Pelo secretarioo 

Homologada pelo sr. Ministro em l9-lZ-9h6. 

tnxmxmxxix 

(a) Agostinho da Rocha Cabral - Pelo secretário. 
Aprovo. l9-lZ-9h6. 

A

4 

(a) c. Mariani.
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RESOLUÇÃO Nº 25 
MINISTÉRIO. DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

A Junta Especial 
É 

Que se refere o Decreto-lei nº,7.uOl,-de 20 de 
março de 19h5, no exerc cio sobera no das suas atribuiçoes: 

Considerando que, por motivo de deficiência de apreciaçao de que
. se ressentiam muitos processos submetidos submetidos ao seu exame e decisz 

aprovou em 1h de novembro de l9ú5, a Resoluçao na 18, que foi homologa 
da pelo Sr.;Ministro da Educaçao em 30 de mesmº mes, para o efeito de : 
soluçíonar eSãÍS mesmos processos, sem distinçao do instituto de origem 
como sem prej zo maior para os interessados;

_ Considerando que o fato, com referencia aos antigos alunos da Es 
cola Livre_de Direito do Rio de Janeiro e outras idênticas, se repete 
em proporçaes maiãíes criando dificuldades a sua açao e acarretando,por 
conseguinte, prej zoa graves e irreparaveis para os interessados cujos direitos precisam ser acautelados em bem da justiça que nao pode ser in feita a uns e negada a outros; 

Considerando_que pendem ainda de decisão definitiva numerosos prº cessos de validaçao_cudós requerentes,npor motivo de origem dos respeg tivos cursºs, gn: nao tem a sua situaçao bem esclarecida por falta de 
documentaçao adequada e completamente satisfatoria; e mais 

Considerando que para base de apreciação da legitimidade dêsses 
cursos nao_tem eles o hnstoriço escolar em termos, apresentando, em substituiçao, apenas, certidao expositiva ou uma ficha da situaçao es- 
colar de cada qual; 

Considerando , porém, que a gatificação dessa certidão pela_apre- 
sentaçao do historico em termos, nao e talvez possível na situaçao em 
que se encontram os arquivos escolares respeçtivos conforme de depreen- 
de das conclusoes do laudo pericial do inquerito policial que fundamen tou o processo criminal que corre seus termos na 9a Vara Criminal; e 
ainda 

Considerando que por sugestao dos Relatores desses—processos, resqlv 
veu a. ;unta, em tempo o ucionar com acerto e sem lesao dos interes - 
ses legigimos ressalvando sua responsabilidade, nao considerar suficien te "per se" e isoladamente esses meios de prova e assim tem sido despa— 
chado; e 

Considerando que, depois disso, complementar e subsidiariamente, em 
abono e reforço da prova inicial danexistencia e regularidade do curso 
muitos desses processos foram e estao instruídos com atestaçousçonfirma— torias firmadas por antigos professores das Escolas; em consequencia 

Considerando que não engessivel nem jurídico negar falidade e fé a 
essas atestaçoes, como admi culos de prova que constituem,realmente , em vista da idoneidade moral, social e profissional irrecusavel das pes sºas que as firmaram, tanto—mais quanto elementos identicos e da mesma 
força tiveram plena aceitaçao da Junta; 

_ Considerando que não constam das conclusões do inquérito policial 
senao os nomes de um numero reduzido,de pessoas como beneficiarias das 
fraudes, porventura, praticadas; tambem 

Considerando que p processo instaurado no Huízo de Direito da 9ª 
Vara Criminal,foram excluídos alguns desses alunos primitivamente indi- 
chdçs no inquerito policial por ter o Ministerio Publico limitado sua 
denuncia a um numero ainda menos dele; 

Considerando que não é justo nem humano, senão, por isso, odioso 
e Ílãíitº que, por motivo de tais fraudes sejam sacrificadas e,sofram . 

prej zos em seu direito pessoas que nao intervieram na sua pratica nem 
delas se aproveitaram; e mais 

Considerando que a situação do grande número de antigos alunosnda extinta Esçola Livre de Direito do Rio de Janeiro e de outras em identi 
casncondiçoes merece ser reexaminada atentamente para que se de uma so— 
luçao adequada e capaz aos reapectivos pedidos com observancia do esp



ritóm'ããgªmã áºããwôãcãéâãªíei nº 5.5h5; 
Considerandohque aos casos dos antigos alunos de escolas livres 

consideradas ini oneas por omissao ou sem base em processo regular de- 
vidamente—concl do dever ser dada igualmente soluçao adequada pela ra 
zao de nao ser justo prejudicar os interessados por faltas que outros 
hajam praticado; 

Considerando ainda que aos alunos,das Escolas Livres de medicina, 
engenharia, odontologia, f armacia, quimica e outras mais, deve ser da 
da igual oportunidade de regularizaçao da sua vida escolar; e finalmeg 
te 

Considerando que a validação de cursos mediante exames completos 
e em termos que tem por fim a demonstraçao da capacidade intelectual e 
cultural dos validandos e uma vez realigada de conformidadã com os prº 
gramas respectivos habilita a legalizaçao do diploma cient fico: 

Resolve a Junta Especial, para apliCação imediata como providenp 
cia solucionadora, que, 

a) sejam submetidos a novo exame os pedidos de regularizaçaó for— 
mulados por esses interessados antigos alunos de escolas li es, ante— 
riormente e no correr do ano de,l9h5, para o feito de defer -los ,deg 
de que tenham feito prova aceitavel, a seu juizo, de ter qualquer cur- 
so livre; , , 

p) demonstrada a existencia de curso seçundario regular, ou vali- 
dado este, sejam os interessados submetidos a validaçao do curso sup; rior nas Faculdades Oficiais; 

, c) a validaçao, de um_modo geral, para g curso de direito, obede- 
cer ao sistema da Resoluçao nº 3, com o acrescimo da cadeira de Dire; 
to ndustrial e Legislacao do Trabalho,_ou sejam nove ( 9 ) materias 
basicas, podendo ser feita essa validaçao de uma so vez, ou em series 
de tres cadeiras de cada vez, com intervalo maximo de 30,dias; 

d) a validaçao do curso completo de medicina, farmacia, odontolg 
gia, engenharia, arquitetura, belas-artes musica, filosofia e quimica. 
sera feita nas Faculdades ou Escolas Oficiais de acordo com as Resolup 
çoes numeros 3, 13, 17, sendo que a de curso incompleto de acordo com & 
Resolu ao nº 5; _ , _ 

eg Rx a esoluçao na 18Atera aplicaçao nos casos em que, porventup 
ra sejam cab veis os seus termos e o seu sistema. 

Rio de Janeiro 28 de dezembro de 19h6. - Aprovada em sessão de 
28 de dezembro de lêhó, contra o voto do Professor Azevedo do Amaral , Presidente da Junta. — Pelo Secretario, Agostinho da Rocha Cabral. 

Homologada pelo sr. Ministro da Educação e Saúde, em 28-12—9h6. 
C. Mariani. 

Em 30-12-9u6. - Pelo Secretario, Agostinho da Rocha Cabral.
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MlNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

Minmstêrio da Educação e Saúde 

Ofício all/A6 . Em 25 de janeiro de 19146 

Presidente da Junta Especial do Ensino Livre 
Ministro de Estado da Educação e Saúde 

De acordo. 26-1—u6 

Raul Leitão da Cunha 

Sr. Ministro : 

Esta Junta Especial aprovou, em sessão in hoje realizada, 
a seguinte proposta apresentada pelos professôres Abelardo de 
Brito, Costa Carvalho e Nascimento Bittencourt : 

"Propomos atendendo a situação especialmente criada 
para os validandos de cursos,livres ante a necessidade 
de fazer as respectiVas matriculas, que xxx se redu— 
za para dois meses ( 60 dias ) o prazo fixado pela Re- 
soluçao n. 6.“ ' 

Aprcdto o ensejo para apresentar a VaExcia os proteg 
tos de elevada estima e distinta consideração. 

Ass. Ignacio Manoel Azevedo do Amaral 

Presidente; 

Ciente. Arquive—se 

As s inatura ilegível 

Pelo Presidente 

1-2 -u6


